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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE  

CHAMADA PUBLICA PRA AGRICULTURA FAMILIAR  Nº 002/2023CP 
 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de chamada publica pra agricultura familiar  no 

dia 15 de junho de 2023, às 09:00hs, para Chamada Pública para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE documentação de habilitação e 

o envelope contendo a Proposta de Preços e o Projeto de Venda até o dia 14 de junho de 2023, até as 

10hs, no Setor de Licitações da Prefeitura  Municipal de Manoel Vitorino – BA, sendo que a abertura 

dos mesmos será no mesmo dia 15 de junho de 2023, as 09:30hs. Demais publicações e Edital deste 

processo serão divulgados no site Diário Oficial do município 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoelvitorino. 25 de maio de 2023. Camila Alves 

Fernandes – Pregoeira. 
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AVISO DE TOMADA DE PREÇO 002/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino– Bahia, de acordo com as Leis nº 8.666/93 e LC 

123/06, torna pública a licitação na modalidade Tomada de Preço 002/2023, cujo objeto é: 

CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO DA 

ESCOLA MUNICIPAL 30 DE JULHO, que ocorrerá no dia 20 de junho de 2023 às 

09h00hrs, na sala de licitações desta Prefeitura, situada Rua Gabriel Dantas de Novaes, 

Centro, Manoel Vitorino- BA. Maiores informações através do e-mail 

LICITACAOMV@YAHOO.COM – Manoel Silvany Barros - Prefeito. Manoel Vitorino, 

24/05/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023PE 

 

 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de Pregão Eletrônico no dia 06 de Junho 

de 2023, às 09h00hrs, para Contratação de empresas para fornecimento de soluções, para 

atender a demanda da secretaria de saúde deste município de Manoel Vitorino. 24 de Maio de 

2023. Camila Alves Fernandes – Pregoeira. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023PE 

 

 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de Pregão Eletrônico no dia 06 de Junho 

de 2023, às 14h00hrs, para Contratação de empresa para prestação de serviços de 

infraestrutura de eventos para os festejos de São João na Sede do município e São Pedro no 

Distrito de Catingal. 24 de Maio de 2023. Camila Alves Fernandes – Pregoeira. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023PE 

 

 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de Pregão Eletrônico no dia 07 de Junho 

de 2023, às 09h00hrs, para Contratação De Empresa Do Ramo de Confecção de vestuários, 

para atender demandas de fardamentos e uniformes de eventos nas diversas secretarias deste 

município de Manoel Vitorino - BA. 24 de Maio de 2023. Camila Alves Fernandes – 

Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023PE 

 

 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de Pregão Eletrônico no dia 07 de Junho 

de 2023, às 14:00hrs, para Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

material gráfico de itens não contemplados na em licitação anterior para atender a demanda da 

prefeitura de Manoel Vitorino – BA. 24 de Maio de 2023. Camila Alves Fernandes – 

Pregoeira. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023PE 

 

 

O município de Manoel Vitorino publica a realização de Pregão Eletrônico no dia 12 de Junho 

de 2023, às 09:00hrs, para Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

material de permanente, itens não contemplados na em licitação anterior para atender a 

demanda da prefeitura de Manoel Vitorino – BA. 24 de Maio de 2023. Camila Alves 

Fernandes – Pregoeira. 
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AVISO DE DISPENSA 031/2023 

 
O Município de Manoel Vitorino em acordo com as Leis nº 14133/21 e LC 123/06, torna 

pública a  licitação na modalidade DISPENSA 031/2023, cujo objeto é Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos, 

visando a captação de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas de 

recursos oriundos de convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de 

compromissos, programas de ação continuada e instrumentos similares do Município o de 

Manoel Vitorino - Ba, pelo critério de menor preço por GLOBAL envio de proposta a partir 

de 26/05/2023 a  30/05/2023 às proposta poderão ser enviadas para o e-mail 

licitacaomv@yahoo.com das 08:00 as 17:00horas. Maiores informações no 

licitacaomv@yahoo.com – Manoel Silvany Barros - Prefeito. Manoel Vitorino - BA, 

25/05/2023. 
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AVISO DE DISPENSA 032/2023 

 

O MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, em acordo com as Leis nº 14133/21 e LC 123/06, torna 

pública a  licitação na modalidade DISPENSA 032/2023, cujo objeto é Prestação de serviço de consultoria 

de obras, fiscalização, execução de projetos, orçamentos e planejamentos para serviços relacionados à 

Engenharia Civil do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO , pelo critério de menor preço por GLOBAL 

conforme termo de referência , para atender as necessidades do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO  

envio de proposta a partir de 26/05/2023 a  30/05/2023 às proposta poderão ser enviadas para o e-mail 

licitacaomv@yahoo.com das 08:00 as 17:00horas. Maiores informações no licitacaomv@yahoo.com – 

Manoel Silvany Barros - Prefeito. Manoel Vitorino, 25/05/2023. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

032/2023 

DI SPENS A DE LI CIT AÇ ÃO  Nº 

032/2023 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
 

1.1 Contratação de empresa para Prestação de serviço de consultoria de obras, fiscalização, 

execução de projetos, orçamentos e planejamentos para serviços relacionados à 

Engenharia Civil do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO conforme especificações 

constantes abaixo: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QUANT. VL. 

MENSAL 

VL. 

TOTAL 

01 Fiscalização de 

execução de obras e 

serviços prestados 

nas BA’s 

pertencentes à 

malha rodoviária 

objeto de 

manutenção por 

parte do 

MUNICIPIO DE 

MANOEL 

VITORINO ; 

2. Emissão de ART 

de fiscalização; 

3. Acompanhamento das 

rotinas administrativas 

pertinentes aos serviços de 

engenharia 

UNID 6 MESES  R$ 3.000,00 18.000,00 

Estimativa Média R$ 

18.000,00 

 
 

1.2. Para atender a necessidade atual e excepcional do Municipio de Manoel Vitorino, a contratação de 

empresa para atendimento as especificações acima. 

1.3. A presente Dispensa de Licitação se funda no disposto no artigo 75, inciso II, § 3°, da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 
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2. DA JUSTIFICATIVA: 

 

2.1 - INTERESSE PÚBLICO: Tendo em vista a natureza e a relevância de contratação de empresa 

na area de engenharia para elabora e fiscalização bem como emissão de arts para o bom andamento 

de execução e de obras e serviços de engenharia em geral do consorcio,  

2.2 Considerando que Municipio de Manoel Vitorino, vem trabalhando no sentido de promover 

melhoria na qualidade e na transparência na prestação de contas das obras executadas em neste 

consorcio, com recursos oriundos do Governo Estadual e Federal, visando garantir uma aplicação 

correta e ordenada dos recursos públicos.  

2.3 Considerando que a necessidade de orientação, assessoria e consultoria em obras e em Licitações 

aos servidores públicos que atuam nas respectivas áreas e aos ordenadores, bem como diante da 

inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados no quadro geral de pessoal do 

Municipio de Manoel Vitorino que possam orientar os servidores no processo e a necessidade de 

serviços técnicos profissionais especializados no ramo de assessoria e consultoria em obras, a 

continuidade; dessa medida administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse 

público do executivo, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos mais aprimorados, que 

escapam da trivialidade das atividades rotineiras e corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, 

fundamentalmente, de orientação e ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos 

por quem possui comprovada qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de 

reconhecida experiência adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários. 

 

3.0 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 
 

3.1 A Lei Federal 14133/2021 art 75 institui normas para licitação e contratos da administração pública; 

Lei Federal 6.496/77- institui a anotação de responsabilidade técnica; Lei Federal 5.194/66- regula o 

exercício das profissões de Engenharia, arquiteto e Engenheiro Agrônomo, que regulamentam a 

prestação de  serviços, objeto deste Termo de Referência. 

4.0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. O objeto da presente Contratação de empresa para prestação de serviços Prestação de serviço de 

consultoria de obras, fiscalização, execução de projetos, orçamentos e planejamentos para serviços 

relacionados à Engenharia Civil do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO. 

4.2. O critério de julgamento será do tipo menor preço global. 

 

5.0 CONDIÇÕES EXECUÇÃO: 

5.1 A Contratada se compromete a fornecer a integralidade da prestação dos serviços após a 

solicitação da Setor Requerente e emissão da nota de empenho, conforme o disposto neste TERMO DE 

REFERÊNCIA da dispensa de licitação em epígrafe. 
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5.2 Os serviços serão prestados conforme a seguir: 

 

a) 1. Fiscalização de execução de obras e serviços prestados no municipio  pertencentes à 

b) malha rodoviária objeto de manutenção por parte do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO ; 

c) 2. Emissão de ART de fiscalização; 

d) 3. Acompanhamento das rotinas administrativas pertinentes aos serviços de engenharia; 

 REGIME DE EXECUÇÃO: 

e) 1. Presença semanal de técnicos especializados; 

f) 2. Consultoria constante e ininterrupta por telefone e e-mail nos dias úteis das 8:00 h. às 

g) 12:00 h. e das 14:00 h. às 18:00 h; 

h) 3. Reuniões periódicas para diagnósticos, soluções de problemas; correções de eventuais 

i) incoerências, inconsistências e omissões; 

j) 4. Emissão relatório das atividades exercidas.  

5.2.1 Na hipótese dos serviços apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

5.3 O recebimento dos serviços será controlado por servidor designado pelo setor requisitante, que 

fará a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de 

conformidade com a solicitação da prestação dos serviços. 

5.4 O funcionário designado para acompanhar/fiscalizar a execução do referido Contrato será 

designado pela Secretaria de Administração. 

5.5 O execução não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais 

6.0 – RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

6.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

6.1.2.  serviços dentro das normas exigidas e da legislação pertinente e em vigor; 

6.1.3. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratual através de Fiscal de Contrato 

especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 14.133/21; 

6.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no equipamento 

adquirido, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
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estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, se 

for o caso. 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, na 

qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2.3. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos serviços adquiridos, nos termos da 

legislação vigente; 

7.2.4. Dar cumprimento a todas as determinações e especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

7.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

7.2.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante, prestando- lhes 

todos os esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas; 

7.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem prévia e expressa anuência da 

Contratante; 

7.2.8. Nomear um preposto responsável pelos serviços, quando necessário reportar-se ao Fiscal de 

Contrato, adotando as providências pertinentes a correção das falhas detectadas. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a contratante 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços a serem prestados, devendo ser 

estritamente observado os prazos de execução dos mesmos, devendo ainda, quando solicitado, 

substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados. 

9.2. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos entre as partes contratantes, 

para cumprimento das exigências legais pertinentes. 

 

Manoel Vitorino, 25 de maio de 2023 

 

Manoel  Silvany Barros  

Prefeito municipal  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 032/2023 

DI SPENS A DE LI CIT AÇ ÃO  Nº 032/2023 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

1. OBJETO: 
 

1.1 Contratação de empresa para Prestação de serviço de consultoria de obras, fiscalização, execução 

de projetos, orçamentos e planejamentos para serviços relacionados à Engenharia Civil do 

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, conforme especificações e quantitativos constantes do 

quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QUANT. VL. 

MENSAL 

VL. 

TOTAL 

01 Fiscalização de 

execução de obras e 

serviços prestados 

nas BA’s 

pertencentes à 

malha rodoviária 

objeto de 

manutenção por 

parte do 

MUNICIPIO DE 

MANOEL 

VITORINO ; 

2. Emissão de ART 

de fiscalização; 

3. Acompanhamento das 

rotinas administrativas 

pertinentes aos serviços de 

engenharia 

UNID 6 MESES  R$ 3.000,00 18.000,00 

Estimativa Média R$ 

18.000,00 

 

A empresa ............................................................., estabelecida à ..................................... nº ........., na 

cidade de……….., inscrita no CNPJ/MF sob o nº , por seu representante legal abaixo assinado, pela 

presente propõe-se a executar os serviços previstos no Termo de Referência – Anexo I da presente Dispensa 

de Licitação. 

Declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições do Termo de 

Referência relativas à Dispensa supra, bem como, às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

integrarão o ajuste correspondente. 

Validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias, contados do primeiro dia útil posterior a data da entrega da 

Proposta. 

 

 

Declaramos que estamos de acordo e aceitamos todas as condições prescritas no Processo Administrativo – 

Dispensa de Licitação e seus anexos. 
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Declaramos que no preço apresentado, estão compreendidas todas as despesas, que direta ou indiretamente, 

decorram da execução do objeto desta Dispensa, inclusive todos os tributos incidentes sobre a mesma. 

Cidade..............____/______/_______. 

 

 

 

 

 

Empresa:…………………………………………………….. 

CNPJ/MF n°: ………………………………………………. 

Representante Legal: ……………………………………… 
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Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

  

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023CP 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023CP, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

conforme previsão da Lei nº 11.947/2009 e alterações posteriores e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE. 

 

1. PREÂMBULO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, situada à Av. Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, Manoel Vitorino, BA, através da Secretaria de 

Educação, Cultura Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento do estabelecido 

pela Lei nº 11.947/2009 e alterações posteriores e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE do 

Ministério da Educação, pela Lei nº 8.666/1993, vem através deste tornar público que está realizando 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, a serem fornecidos durante o ano de 2023, e destinados ao preparo das refeições 

oferecidas aos alunos matriculados na Educação Infantil e Educação Fundamental da Rede Pública 

Municipal de Ensino, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Os 

grupos formais e informais deverão apresentar o envelope contendo a documentação de habilitação e o 

envelope contendo a Proposta de Preços e o Projeto de Venda até o dia 14 de junho de 2023, até as 

10hs, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino – BA, situada no endereço 

supracitado, sendo que a abertura dos mesmos será no mesmo dia 15 de junho de 2023, as 09:30hs. 

 

2. DO OBJETO 
Esta Chamada Pública tem por objeto a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

para o ano de 2023, conforme especificações do Anexo I, desteEdital. 

 

2.1. Características doproduto: 
2.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser aseguinte: 
a) Denominação de venda do alimento 
b) Lista de ingredientes 
c) Conteúdos líquidos 
d) Identificação de lote 
e) Prazo de validade 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário 
g) Registro no órgão competente 
h) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar também a 

informação: Contém Glúten. 
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3. DA FONTE DERECURSO 
3.1. Os recursos financeiros serão provenientes do Governo Federal, liberados através do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar do Ensino Fundamental (PNAE). 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2014 – Assistência ao Estudante Alimentação Escolar (PNAE) 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0100.000 

Fontes 0115, 1552. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA APARTICIPAÇÃO 

4.1. Os Envelopes nº. 01 e nº. 02, contendo respectivamente a Documentação e a Proposta (Projeto de 

Venda), deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente 

fechados (lacrados), com os seguintesdizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - CHAMADA 

PÚBLICA Nº. 002/2023CP 

ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

NOME DA PROPONENTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - CHAMADA 

PÚBLICA Nº. 002/2023CP  

ENVELOPE 02 – PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) 

NOME DA PROPONENTE: 

 

4.2. Não poderão participar desta chamada os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas 

nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 – Lei deLicitações. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1. Envelope nº. 01 - HABILITAÇÃO – deverá conter: 

 

5.1.1. GRUPO FORMAL, os documentos abaixo enumerados, sob pena deinabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ; 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações ecooperativas; 

c) Prova de Regularidade (certidão negativa) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e Certidão da 

Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou CertidãoConjunta; 

d) Prova de Regularidade (certidão negativa) com a Seguridade Social -INSS; 
e) Prova de Regularidade (certidão negativa) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo deServiço); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT); 

g) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso 

de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se 

tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 

Cartório de Registro Civil de PessoasJurídicas; 

h) Para produtores de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 
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podendo ser municipal, estadual ou federal. 
h) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for ocaso. 
i) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da C.F., (AnexoII). 
j) Declaração de conhecimento do edital, seus anexos, instruções e procedimentos, (AnexoIII); 
k) Declaração de idoneidade (Anexo IV). 

 
5.1.2. GRUPO INFORMAL, os documentos abaixo enumerados, sob pena deinabilitação: 
a) Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física(CPF); 
b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiarparticipante; 
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for ocaso. 
d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da C.F, (AnexoII); 
e) Declaração de conhecimento do edital, seus anexos, instruções e procedimentos, (AnexoIII); 
f) Declaração de idoneidade, (AnexoIV). 

 

5.1.3. FORNECEDOR INDIVIDUAL(não organizado em 

grupo). I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -

CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultorparticipante; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto devenda. 

 
6. DA PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) - ENVELOPE Nº.02 
6.1. No Envelope nº. 02 – Proposta (Projeto de Venda) deverá conter o Projeto de Venda nos termos do 
Anexo V da Resolução nº 38 do FNDE, de 16/07/2009. 

6.2. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40 mil, por DAP Familiar/ano. Para a comercialização 

com grupos formais, o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado do número de agricultores 

familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização. 

6.3. Os valores de referência fixados pela Administração Municipal para pagamento do presente edital 

estão dispostos no Anexo I, deste edital. 

6.3.1. A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou 

cooperativa, datada, assinada por seu representantelegal; 

6.3.2. A proposta deverá conter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme 

especificações e condições do AnexoI; 

6.3.3. A proposta deverá conter o preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e 

com até duas casas decimais após a vírgula (R$0,00). 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DASPROPOSTAS 

7.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada 

Pública, podendo inclusive, ser selecionada mais de uma proposta para atingir os quantitativos solicitados. 
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7.2. Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade 

de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

 

7.3. A Comissão Permanente de Licitações deverá realizar a análise da documentação apresentada pelos 

Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações, dos Grupos Informais de Agricultores e dos Fornecedores Individuais que 

poderão fornecer os produtos previstos no AnexoI. 

 

7.4. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações, os Grupos Informais de Agricultores Familiares e os Fornecedores 

Individuais que apresentarem a documentação prevista neste edital, conforme análise da Comissão,  

estarão aptos para a fase seguinte, na qual, serão classificadas as propostas, considerando-se a ordenação 

decrescente dos valores apresentados no Anexo I deste edital. 

 

7.5. Havendo pluralidade de proponentes interessados será observado o disposto na RESOLUÇÃO Nº 4, 

DE 2 DE ABRIL DE 2015, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, 

quando serão classificados, prioritariamente, e nessaordem: 

 
I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demaisgrupos. 

II -OgrupodeprojetosdefornecedoresdoterritórioruralteráprioridadesobreodoestadoedoPaís.  

III - Produtos produzidos noEstado; 

IV - Produtos produzidos no País. 

 

7.5.1. Não sendo possível selecionar o proponente através dos critérios acima, será definido como aquele 

que apresentar o menor preçounitário. 

 

7.5.2. O Departamento de Licitações divulgará o resultado da classificação em até 48 horas após a 

conclusão dostrabalhos. 

 

7.5.3. Da decisão caberá recurso no prazo de 3 (três)dias. 

 
8. DO LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 
8.1. As verduras, frutas e hortaliças deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria no 

momento da solicitação. A entrega deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da 

emissão da Ordem de Compra. 

 

8.2. Os produtos serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação, realizado pelo responsável 

pelo recebimento dos produtos, juntamente com a nutricionista. 

 

8.2. A Municipalidade se reserva o direito de retirar apenas parte dos produtos desta Chamada Pública. 

Após o dia 31 de dezembro de 2023 os saldos restantes serão desconsiderados, sem que caiba aos 

contratados, o direito a indenização e/ou reclamação de qualquer natureza. 

 
9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para 
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cadafaturamento. 

 

9.2. O valor pago anualmente a cada agricultor não poderá exceder a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

9.3. O Município de Manoel Vitorino-BA se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de 

pagamento a ser efetuado a cada agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o 

GRUPO FORMAL participante da CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023CP. 

 

9.4. Cabe ao GRUPO FORMAL como organização representativa realizar o devido repasse de recursos 

no valor correspondente ao estabelecido no PROJETO DE VENDA e o disposto no edital. 

 

10. DACONTRATAÇÃO 

10.1. Após o julgamento das propostas, as proponentes vencedoras serão convocadas a assinar o 

Contrato, conforme modelo constante do Anexo V deste edital, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis 

após a convocação, junto ao Setor de Licitações deste município. Decorrido o prazo acima estipulado, se 

o proponente não aceitar ou retirar o instrumento decairá do direito à mesma, sujeitando-se as sanções 

previstas no art. 81 da Lei n. 8.666/93 e multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
11. DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades, assegurada a préviadefesa: 

 

11.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

 

11.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por 

dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte porcento). 

 

11.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

11.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte nãocumprida; 

11.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 

pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATADO 

12.1. Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para garantir a 

integridade e a qualidade dosmesmos; 

 

12.2. Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas 

condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dosalimentos; 

 

12.3. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 

material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados à Contratante ou aterceiros. 
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12.4. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os 

valores incidentes sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual 

isençãotributária. 

 

12.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesteinstrumento; 

 

12.6. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto desta Chamada Pública. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE 
13.1. Efetuar, os pagamentos devidos ao CONTRATADO, os descontos e recolhimentos previstos em lei; 

 

13.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro  

 

13.3. das normas e condições docredenciamento; 

 

13.4. Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades a Contratada. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 

14.1. Esclarecimentos relativos a presente chamada e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino, BA, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através 

do telefone (73) 3549-2680 de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas. 

 

14.2. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, terão prioridade às propostas dos GRUPOS 

LOCAIS E AS DOS GRUPOS FORMAIS, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE. 

 

14.3. A apresentação da proposta implica aceitação deste Edital, bem como das normas legais que regem 

a matéria, e, se porventura o proponente for declarado vencedor, ao cumprimento de todas as disposições 

contidas nesteEdital. 

14.4. O contratado fica obrigado, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, conforme dispõe a Lei8.666/93. 
14.5. Da reunião para recebimento e abertura dos envelopes lavrar-se-á Ata Circunstanciada. 

 
14.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintesanexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DE PREÇOS; 

 

ANEXO II – MODELO DEDECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA C.F; 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, 

INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS; 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

 

ANEXO VI - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

 

Manoel Vitorino-BA, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

Marlene Costa 

Secretária de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680  

 

 

ANEXO I 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023CP 

 

Relação dos itens, com quantidades e com os valores máximos admitidos. 

 
01 POLPA DE FRUTA: POLPA DE FRUTA NATURAL, INTEGRAL, 

CONGELADA, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. SABOR, ACEROLA. 

KG 800 

 R$ 7,00  

02 POLPA DE FRUTA: POLPA DE FRUTA NATURAL, INTEGRAL, 

CONGELADA, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. SABOR, GOIABA. 

KG 800 
 R$ 7,00 

03 POLPA DE FRUTA: POLPA DE FRUTA NATURAL, INTEGRAL, 

CONGELADA, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. SABOR, MANGA. 

KG 800 
 R$11,00 

04 POLPA DE FRUTA: POLPA DE FRUTA NATURAL, INTEGRAL, 

CONGELADA, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. SABOR, UMBU. 

KG 800 
 R$ 7.00 

 

05 PREPARADO LIQUIDO, SABOR GOIABA CONTENDO 5 LITROS, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO DO 

PRODUTO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL DO PRODUTO. 

UN 800 
 R$ 48,00 

06 PREPARADO LIQUIDO, SABOR MARACUJA CONTENDO 5 LITROS, 

COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO DO 

PRODUTO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL DO PRODUTO. 

UN 800 
 R$ 57,00  

07 PREPARADO LIQUIDO, SABOR UMBU CONTENDO 5 LITROS, COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO DO PRODUTO E 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL DO PRODUTO. 

UN 800 
 R$ 48,00  
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ANEXO II 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023CP 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

C.F. 

 

 

(Nome do Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de AgricultoresFamiliares) 

 
....................................., CNPJ/CPF nº .......................,estabelecidaà .............................................. (endereço 
completo), declara, sob as penas da Lei que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

 

 

.......................,BA, / /20 . 

 

 

Nome do(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável (eis) pelo (s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar 

e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais 

de Agricultores Familiares 
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ANEXO III 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023CP 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES 

E PROCEDIMENTOS. 

 

(Nome do Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de AgricultoresFamiliares) 

 
....................................., CNPJ/CPF nº .......................,estabelecidaà .............................................. (endereço 
completo), declara, conhecer e concordar integralmente com o edital de Chamada pública n° 002/2023CP 

e seus anexos. 

 

 

................,BA, / / . 

 

 

Nome do(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável (eis) pelo (s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar 

e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais 

de Agricultores Familiares. 
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ANEXO IV 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023CP 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

(Nome do Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 

Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de AgricultoresFamiliares) 

 

 

....................................., CNPJ/CPF nº .......................,estabelecidaà .............................................. (endereço 

completo), vem por meio desta informar que não foi declarada inidônea por órgão da Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal ou punida com suspensão 

pelaAdministração. 

 

 

......................,BA, / /20 . 

 

 

Nome do(s) e Assinatura(s) do(s) Responsável (eis) pelo (s) Grupo(s) Formal (is) da Agricultura Familiar 

e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações ou Grupos Informais 

de Agricultores Familiares. 
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ANEXO V 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023CP  

MINUTA DO CONTRATO Nº...CP/2023 

Pelo presente contrato, o MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO/BA, pessoa jurídica de direito 

público, estabelecido na AV. Gabriel Danas Novaes, 200, Centro, Manoel Vitorino/BA, CNPJ n. 

13.894.886/0001-06, neste ato representado pelo Senhor Manoel Silvany Barros, Prefeito Municipal, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a ..............., ......, estabelecida na Rua 

........./BA inscrito no CNPJ nº ........, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas 

disposições Lei n° 11.947/2009, em decorrência da Chamada Pública n. 002/2023CP, resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, destinados à Merenda Escolar, para alunos da rede de 

educação básica pública, verba do FNDE/PNAE, para 2023, de acordo com a Chamada Pública n. 

002/2023CP para aquisição de produtos da agricultura familiar, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação outranscrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar parte integrante desteInstrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura 

do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As verduras, frutas e hortaliças deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria no 

momento da solicitação. A entrega deverá ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias contados a partir da 

emissão da Ordem deCompra. 

5.2. Os produtos serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação, realizado pelo responsável 

pelo recebimento dos produtos, juntamente com anutricionista. 

5.3. O prazo do fornecimento dos produtos é até o término da quantidade adquirida ou até 31/12/2023, o  

que ocorrer primeiro. Os quantitativos referidos na planilha são meramente estimativos e serão retirados  
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na medida das necessidades do município, cujo eventual saldo remanescente em 31/12/2023, serão 

automaticamente desconsiderados. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
 ( ), conforme listagem anexa aseguir: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2014 – Assistência ao Estudante Alimentação Escolar (PNAE) 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 0100.000 

Fontes 0115.015 

 

8.2. Os recursos financeiros serão provenientes do Governo Federal, liberados através do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar do Ensino Fundamental (PNAE) e recursos próprios do Município 

deManoel Vitorino. 

 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. Os pagamentos serão mensais em até 30 dias consecutivos após o recebimento da NF em 

conformidade com o quantitativo entregue durante o mês, e de acordo com a liberação do convênio pelo 

Governo Federal para os recursos federais; não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados. 

 

9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual. 

 

CLÁUSULADÉCIMA: 

10.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 

parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE 

em tempohábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 

11.947/2009 e demais legislaçõesrelacionadas. 
1. Nome do AgricultorFamiliar 
2. CPF 
3. DAP 
4. Produto 
5. Unidade:  
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6.Quantidade/Unidade 
7. PreçoProposto 
8. ValorTotal 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos cópias das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e documentos anexos, estando à disposição paracomprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade àfiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos doCONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução docontrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 002/2023CP, regido pela Lei nº 

8.666/1993, Lei nº 11.947/2009 e alterações posteriores e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE e o 

dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato 

foromisso. 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

15 Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

Rua 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

20.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

21.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre aspartes; 
b. pela inobservância de qualquer de suascondições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 

22.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2023, ou quando da entrega total dos 

produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

23.1. É competente o Foro da Comarca de Jequié/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 

deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Manoel Vitorino-BA, de ______de 2023 

 

 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.______________________________ 

 

2.______________________________ 
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ANEXO VI 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023CP 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada Pública nº002/2023CP 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município 5.CEP 

6. Nome do 

representante 

legal 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nº da 

Agência 
11.Nº da Conta Corrente  

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 

3. Endereço (NÃO PREENCHER) 4. Município 5.CEP 

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF (NÃO 

PREENCHER) 
8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome 2. CPF 3. DAP 4. Nº. da Agência 5. Nº. da Conta 

Corrente 

     

     

     

     

     

 

 

 

 

 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

17 Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

Rua 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

1. Nome da Entidade Prefeitura 

Municipal de Manoel Vitorino-BA 

 

2. CNPJ 

13.894.886/0001-06 

 

3 .Município 

Manoel 

Vitorino-BA 

 

4. Endereço 

 

5. DDD/Fone 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, centro. Manoel Vitorino-BA. 73 3549-2680 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

Total do projeto 
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IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. 

Produto 

2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total 

por Produto 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    Totaldo 

projeto: 

 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, 

missão, área de abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

 

 

Assinatura doRepresentante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

MANOEL VITORINO 

 

 

 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

 

SÍNTESE DO OBJETO 

CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO 

DA ESCOLA MUNICIPAL 30 DE JULHO 

 

 

 

 

 

 

 

2023 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Modalidade Licitatória: 

Tomada de Preço nº 002/2023 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 10.520/02 e 

8.666/93, no que for pertinente. 

3. Unidade Interessada 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO: (    ) POR ITEM           (      ) POR LOTE          (  X  ) GLOBAL 

5. Objeto 

Contratação de empresa para conclusão de construção de quadra coberta com vestiário 

da Escola Municipal 30 de julho, conforme Anexos I Minuta do Contrato; II Modelo 

de Proposta de Preços; III Cronograma físico-financeiro; IV Modelo de Procuração; V 

Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; VI Modelo de Declaração 

de Atendimento às Exigências do Edital e Enquadramento de ME ou EPP; VII Modelo 

de Declaração de Desimpedimento de Licitar; VIII Termo de Referência; Memorial 

descritivo anexo no link ;  

6. Data e horário para recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação e 

início da abertura dos envelopes. 

Data: 20 de junho de 2023 às 09:00 h. 

SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE MANOEL VITORINO – BAHIA 

7. O Prazo de execução será de 6 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato. 

8. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Presidente da Comissão e sua 

equipe de apoio, na sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino no endereço constante no 

rodapé desta página, das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680. 

 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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11.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

11.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 

interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 

edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

  

11.2. Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 

temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas 

inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital. 

 

11.3. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por 

membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada 

inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

 

11.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 

representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em 

lei. 

 

11.5. A licitante deverá analisar os projetos executivos e todos os documentos do Edital, 

sendo facultativa a visita técnica do local dos serviços, executando todos os levantamentos 

necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as 

quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. No 

caso de não realizar a visita técnica, a empresa deverá apresentar uma declaração de 

pleno conhecimento da execução da obra e/ou reforma, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico. 

 

11.5.1. A visita técnica deverá ser realizada até o terceiro dia útil anterior à data fixada para o 

recebimento dos envelopes das propostas e será efetuada em companhia de servidor(a) da 

Secretaria Municipal de Obras. 

 

11.5.2. No ato da visita técnica, o preposto da licitante deverá apresentar todos os documentos 

referentes ao credenciamento, na forma do subitem 12.1. deste Edital. 

 

11.5.3. Ressaltamos que o credenciamento para visita técnica é independente do 

credenciamento para representar a licitante na sessão de abertura da licitação, onde, na 

oportunidade, deverá ser apresentado o credenciamento fora dos envelopes. A falta de 

apresentação dos documentos de credenciamento impedirá que o preposto realize a visita 

técnica. 
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12.   VISITA TÉCNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

12.1. As proponentes deverão efetuar vistoria da infraestrutura, através de visita técnica. As 

proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, o qual deverá 

ser apresentado juntamente com os documentos de credenciamento. 

12.1.1. O agendamento será feito na Secretaria de Obras com antecedência de 24 (vinte e 

quatro) horas à Visita Técnica, mediante solicitação formal impressa em papel timbrado e 

assinada por representante legal da empresa. Em caso de procurador, instrumento de mandato 

deverá estar anexada ao oficio de solicitação.  

 

12.2. A empresa interessada deverá, por meio de sócio ou prepostos, no horário de 08:00 as 

12:00 horas pessoalmente, agendar a visita para que aconteça com antecedência até o terceiro 

dia útil anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes das propostas. 

 

12.3. A visita técnica deverá ser realizada, exclusivamente, na data agendada pela Secretaria 

de Obras e será efetuada em companhia de servidor (a) designado pela mesma, para avaliar e 

tomar conhecimento das condições de trabalho, recebendo atestado de visita técnica que será 

assinada pelo Secretário e proposto da empresa licitante. 

 

12.4. No ato da visita técnica o preposto da licitante deverá apresentar para seu 

credenciamento: cópia ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, CNPJ, cópia de 

documento pessoal.  

 

12.5. Ressalta-se que o credenciamento para vistoria é independente do credenciamento para 

representar a licitante na sessão de abertura da licitação. 

 

12.6. A falta de apresentação dos documentos de credenciamento impedirá que o preposto 

realize a visita. 

12.7. O Projeto Básico de execução da obra será disponibilizado no link a seguir: 

http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/par/eixos-de-atuacao/infraestrutura-

fisica-escolar/item/5959-quadra-coberta-com-vestiario  

  

 

13. CREDENCIAMENTO 

13.1. O proponente poderá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da 

Comissão por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 

ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 

outro documento equivalente. 

13.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento 

público ou particular com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá  
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apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

* Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato 

social, bem como, a documentação do sócio signatário do instrumento. 

13.3. No ato do credenciamento, os licitantes deverão entregar ao presidente da comissão a 

Declaração de Atendimento às exigências de Edital e Enquadramento de ME ou EPP 

(anexo VII deste edital), juntamente com o Atestado de Visita Técnica ou declaração de pleno 

conhecimento da execução da obra e/ou reforma, devidamente assinada pelo seu responsável 

técnico. 

 A ausência dos documentos mencionados constitui motivo para a exclusão do 

Licitante do certame. 

13.4. Após o credenciamento, o Presidente da Comissão solicitará os envelopes contendo os 

Documentos de Habilitação (Envelope A) e a Proposta de Preço (Envelope B), ambos 

lacrados, não sendo mais aceitas novas propostas. 

13.5. Iniciada a sessão pública da Tomada de Preços, não cabe desistência da proposta, nos 

termos da legislação citada e deste edital. 

 

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

14.1. As licitantes deverão incluir no Envelope A – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a 

seguinte documentação abaixo que poderá ser apresentada em original, cópia autenticada ou 

cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Presidente ou membros da 

Comissão de Licitação, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados, por meio 

impresso, o nome ou razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão 

Habilitação, podendo A Presidente da Comissão de Licitação, antes da homologação, solicitar 

o documento original para verificação. O Envelope A deverá estar etiquetado conforme 

modelo abaixo por via impressa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

TOMADA DE PREÇO N.º 002/2023 

DATA: 17/05/2023 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxxx Xxxxxx 

ENVELOPE A – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

 

14.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 

investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

 

14.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) que tem sua emissão, 

em condições de regularidade, por meio do endereço eletrônico a seguir: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

sendo este último datado dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado 

neste documento. A referida certidão se encontra disponível no site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNI

Certidao.asp?Tipo=1 

c) Certificado de Regularidade do FTGS/CRF, que pode ser extraída no sítio eletrônico da 

Caixa Econômica Federal, no endereço eletrônico a seguir: 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa 

que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

f) Certidão de Débitos Trabalhistas, cuja emissão pode ser realizada no site do Tribunal 

Superior do Trabalho ( http://www.tst.jus.br/certidao ). 

 

14.2.2.1 Da Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e Decreto Federal nº 6.204, de 5 de 

setembro de 2007:  

 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 6.204, de 5 de 

setembro de 2007, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da 

sua regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato deverão apresentar também, 

declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(conforme o caso) nos termos do art. 3º da Lei supracitada, deferida ou expedida por órgão 

competente. 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

c) A não–regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na em lei. 

 

14.2.3. A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo Contador responsável comprovado 

através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, 

 

 

 

onde conste o número de páginas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por 
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índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta; 

 

a.1) Em caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será exigido a apresentação 

do resumo do Balanço do ultimo exercício social, contendo o Termo de Abertura, 

movimentação do Ativo, Passivo, Termo de encerramento e DHP Eletrônica do Contador; 

b) Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara 

Cível da Comarca da sede da empresa, bem como de todas as Comarcas onde a empresa 

licitante possua filial, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

d) A boa situação financeira da empresa será demonstrada e analisada pela seguinte formula:  

 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

SG =  Ativo Total___________________________ 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC =  Ativo Circulante__ 

           Passivo Circulante 

 

Legenda: (LG) Liquidez Geral, (SG) Solvência Geral e (LC) Liquidez Corrente. 

 

e) Os resultados dos três índices acima mencionados deverão ser igual ou maior que 1 (um), 

para comprovar a boa situação financeira ora determinada 

* Os documentos deste item deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada, por tabelião de notas, ou ainda publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

14.2.4 Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro e Quitação atualizados da licitante e de seu(s) responsável(s) 

técnico(s) perante o CREA ou CAU da região de sua sede com prazo de vencimento até a data 

da Licitação e/ou posterior; da Licitante e de seus responsáveis técnicos perante o CREA ou 

CAU da região de sua sede; munido da devida autenticação pelo CREA ou CAU. 

 

b) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação 

de:  

 

 

 

 

 

c) Quanto à capacitação técnico-profissional: apresentação de Certidão de Acervo Técnico - 

CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, em nome dos responsáveis técnicos e/ou dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizarão pelos trabalhos, elencados no subitem 
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abaixo, com características semelhantes ao objeto da presente licitação, ou qualificação 

técnica superior. 

 

d) A Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo Técnico - 

RAT, nos termos do artigo 5° da Resolução n° 317/86, do Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CONFEA, será exigida do seguinte profissional, legalmente 

habilitados, conforme Resolução n° 1.010/05, do CONFEA: 

 

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica, deverão pertencer ao quadro 

permanente do licitante e constar na Certidão do CREA, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 

d) Apresentar Atestado de visita emitido pelo Secretario Municipal de Obras do município, 

afirmando que a empresa licitante visitou e conheceu as peculiaridades da prestação dos 

serviços objetos do certame ou declaração de pleno conhecimento da execução da obra e/ou 

reforma, devidamente assinada pelo seu responsável técnico.  

 

e) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.  

  

14.3. A Presidente da Comissão de Licitação conferirá o registro, bem como a validade de 

todos os documentos, constantes neste edital. 

 

15. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE B 

15.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 

pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificada, por etiqueta impressa, 

como Proposta de Preços, endereçada A Presidente da Comissão de Licitação, conforme 

modelo abaixo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

DATA: 17/05/2023 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: Xxxxx Xxxxx Xxxxx 

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇO 

 

15.2. Só serão aceitas propostas emitidas em via impressa ou datilografada, redigida com 

clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

 

 

 

datada, rubricada todas as folhas e, ao final, assinada por pessoa legalmente habilitada com 

poderes para comprometer-se pela empresa licitante. 

15.3. a Planilha orçamentária deverá ser apresentada, conforme modelo anexo a este Edital, 

juntamente com: 
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15.4. Composições dos preços unitários, elaborados pelo licitante, apresentando 

discriminadamente as parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços 

contendo os valores e cálculos dos encargos sociais e BDI adotados na proposta e todas as 

despesas pertinentes à prestação de serviço. 

15.5. Bonificação Despesas Indiretas - B.D.I., detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual; 

15.6. Os custos de administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 

como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 

ser cotados na planilha orçamentária; 

15.7. Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, 

percentuais e desembolso, com valores horizontais e verticais, simples e acumulados, 

totalizado horizontalmente e verticalmente, por etapa de serviços, ficando reservado ao 

Órgão Licitante o direito de proceder as alterações que julgar convenientes no decorrer da 

execução das obras, conforme modelo em anexo. 

 

15.8. Apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste edital, 

expresso em real, com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x 

quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo 

estabelecido neste Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser 

inferior ao inicialmente proposto. 

 

15.9. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer 

custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

 

15.10. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

 

15.11. Junto com a Proposta de Preços, no Envelope B, deverá estar incluso o Cronograma 

Físico Financeiro de Execução, detalhado, em parcelas mensais, contendo barras, percentuais 

e desembolso, com valores horizontais e verticais, simples e acumulados, totalizado 

horizontalmente e verticalmente, por etapa de serviços, ficando reservado ao Órgão 

Licitante o direito de proceder as alterações que julgar convenientes no decorrer da 

execução das obras, conforme modelo em anexo, sob pena de desclassificação, o não 

cumprimento desse item. 

 

15.12. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da apresentação da proposta. 

 

  

15.13. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) declarar expressamente, que executarão o 

objeto contratual em perfeita consonância com a(s) descrição(ões) indicada(s) no anexo I 

deste edital. 
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15.14. A responsabilidade quanto aos serviços executados é exclusivamente do licitante, que 

deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena 

de, em caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 21. 

 

15.15. A licitante deverá apresentar declaração impressa de que não está impedida de licitar 

ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 

privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, 

conforme modelo do anexo VI. 

 

15.16 Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada 

declaração, a licitante ou contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 21 deste edital. 

 

15.17. Os envelopes contendo Documentos de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 

protocolados no setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA, na Av. 

Gabriel Dantas Novaes, Nº 200, centro, Manoel Vitorino-BA, CEP.: 45.240-000, até às 08:30 

horas do dia 20 de junho de 2023, em envelopes distintos, lacrados, rubricados, contendo na 

parte externa, além da razão social completa do proponente os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 

ABERTURA: 20 DE JUNHO ÀS 09h00min HORAS. 

ENVELOPE A – HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023 

ABERTURA: 20 DE JUNHO DE 2023 ÀS 09h00min HORAS. 

ENVELOPE B – PROPOSTA DE PREÇO 

 

15.17.1 Todos os elementos constantes nos envelopes deverão ser apresentados perfeitamente 

legíveis, não podendo apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou borrões, sendo que em 

nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 

edital. 

 

16. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

16.2. O Município poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com 

preços excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

 

 

 

16.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública da Tomada de Preços 

e, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 

especificações e condições detalhadas pelo edital. 

 

16.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital. 
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16.4. Caso todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Presidente da Comissão de 

Licitação poderá suspender a sessão da Tomada de Preços e estabelecer uma nova data, com 

prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 

 

17. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da 

Tomada de Preços. 

17.2. Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação decidir sobre a petição no prazo de até 

01 (um) dia útil. 

17.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 

do certame. 

17.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

17.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) para recorrer da decisão 

da Presidente da Comissão de Licitação importará a decadência do direito de recurso e 

consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

17.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 

superior serão realizados pela Presidente da Comissão de Licitação no prazo de até 03 (três) 

dias úteis. 

17.7. A autoridade superior do órgão promotor da Tomada de Preços terá o prazo de até 03 

(três) dias úteis para decidir o recurso. 

17.8. O recurso contra a decisão da Presidente da Comissão de Licitação terá efeito 

suspensivo. 

17.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Não havendo manifestação pela interposição de recurso, o Presidente da Comissão de 

Licitação adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior 

homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

 

18.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior confirmará a adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor, e homologando o mesmo. 

18.3. A adjudicação e, a sua posterior homologação não implica em direito à contratação. 
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19. CONTRATAÇÃO 

19.1. O adjudicatário será convocado para fornecer o quanto disposto no objeto deste 

instrumento, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de 

regulamentação da Tomada de Preços, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, 

por motivo justo e aceito pela Administração.  

19.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

19.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

19.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

19.5. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

19.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de transferência bancária, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada 

pelo contratado, tudo na forma da execução do serviço e do cronograma de desembolso. 

20.1.1. Para efetivação do pagamento a noto fiscal deverá vir acompanhada das seguintes 

certidões: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-

FGTS), Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como, Certidão negativa de Débitos 

Estaduais e Municipais. 

 

 

 

20.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 
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20.3. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

20.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE, do mês anterior ao vencimento da 

fatura, devendo ser corrigido conforme fórmula a seguir: 

VFC =VF(1+i)n    

Onde: 

VFC = Valor da Fatura Corrigida 

VF = Valor da Fatura  

i = INPC-IBGE do mês anterior/100 

n = número de dias de atraso/30 

 

20.5. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal 

Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema 

informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, disponibilizado no endereço 

eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 9.265 de 

14 de dezembro de 2004. 

 

21. REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

21.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, com as seguintes exceções: 

21.1.1. Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

21.1.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão nos contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

22. SANÇÕES E PENALIDADES 

22.1. Para a aplicação das penalidades previstas será levada em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática 

do ato conforme discriminado a seguir: 

 

 

 

22.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 

do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 

graves ao município. 
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22.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em 

processo administrativo.  

22.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I -  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação; 

II -  0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III -  0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

22.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

22.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do contratado faltoso. 

22.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

22.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

22.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

22.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citadas.  

22.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a 

punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.  

 

23. RESCISÃO 

23.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

 

23.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 

previstas em Lei n. 8.666/93, não cabendo ao Contratado direito a qualquer indenização. 
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24. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

24.1. O Município se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

24.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá ao 

Presidente da Comissão de Licitação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que 

deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva 

responsabilidade da empresa contratada. 

25.3. É facultada a Presidente da Comissão de Licitação ou a autoridade superior em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente 

na data da apresentação da proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de 

saneamento, mediante ato motivado A Presidente da Comissão de Licitação. 

25.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.5. O Presidente da Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender 

os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade 

dos trabalhos. 

25.6. O Presidente da Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar 

falhas meramente formais constantes da documentação e proposta, desde que não 

comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

25.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

25.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pelo Presidente ou membros da Comissão de Licitação, 

pessoalmente, através do telefone (73) 3549-2680. 

 

25.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Comissão de Licitação, com 

observância da legislação em vigor, considerando as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, 

no que for pertinente. 

25.10. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 
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I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Cronograma Físico Financeiro 

IV. Modelo de Procuração;  

V. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VI. Modelo de Declaração de Atendimento às Exigências do Edital e 

Enquadramento de ME ou EPP; 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 

VIII. Termo de Referência; 

Memorial descritivo anexo no link. 

 

Manoel Vitorino – BA, em 25 de maio de 2023 

 

 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário Municipal de Administração 
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MANOEL VITORINO 

 

 

 

 

ANEXOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO Nº 000TP/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé desta página, 

inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

Sr. MANOEL SILVANY BARROS, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 

a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na 

Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada 

pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, 

XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, que a este subscrevem, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, na forma 

e condições que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para conclusão de 

construção de quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 de julho, conforme Edital 

da Tomada de Preços Nº. 002/2023 e seus anexos; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime de execução é por empreitada de Menor Preço Global, com pagamento 

mensal, em obediência ao Edital da Tomada de Preços n° 002/2023 e seus Anexos, que a este 

integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas 

alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

3.1 – O prazo para execução dos serviços será de 6 (seis) meses a partir da data da assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 

Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie da 

licitação, em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93; 

3.2 – A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 

salvo se prorrogado, que alcançará dotação do exercício subseqüente, dada continuidade dos 

serviços; 

3.3 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 

Contrato; 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

0.000,00 (xxxx xxxx xxxx xxxx), resultante das quantidades constantes da Planilha 

Orçamentária e da Proposta de Preços, objeto do Edital da Tomada de Preços nº 002/2023, 

amortizável mensalmente de acordo com nota fiscal e boletim de medição apresentados. 

 

 

§ 1º - Estão inclusos nos valores as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas para a execução do serviço ora contratado. 
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§ 2º - O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 40% (quarenta por cento) 

para mão de obra e 60% (sessenta por cento) para insumos. 

4.2 - O pagamento equivale a execução do serviço, especificado no processo licitatório, de 

acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública da Tomada de Preços 

n° 002/2023.  

 

Item Descrição do produto Qtde Und Preço (R$) Total (R$) 

00 Xxxxx xxxxxxx 00 Xxx 000,00 00.000,00 

 Total 00.000,00 

 

4.3 - O pagamento se fará mensalmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 

apresentação da nota fiscal, Boletim de medição e as seguintes certidões, sem os quais o 

pagamento ficará retido: 

a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estadual e Municipal; 

4.4 - As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as 

mesmas à seção financeira. 

4.5 - Os preços poderão ser revistos desde que comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

4.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão nos contratos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do serviço licitado com base no Edital da Tomada 

de Preços n° 002/2023 correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no 

Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

Ação: 1019 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO E 

CRECHES ESCOLARES 

 

4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES  

Fontes:1500.1001; 1540.0000; 1551.0000; 1570.0000 
 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

6.1 - DA CONTRATADA: 
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6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 

expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 

prejudique a execução do contrato. 

6.1.4 - Facilitar a fiscalização dos itens que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 

venha a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida na Licitação; 

6.1.7 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento feito pela CONTRATANTE por meio de seus prepostos.   

6.1.9 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.10 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 

Contrato. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes 

do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 - A fiscalização do serviço será realizada por prepostos da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial da execução, caso não sejam 

atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de 

outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados após a execução, parcial ou total do serviço contratado, 

não havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo, fica estipulada multa de  

 

 

30% (trinta por cento) em desfavor da CONTRATADA, se porventura violar qualquer 

clausula deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES E PENALIDADES 
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8.1 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência 

na prática do ato. 

8.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 

hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do fornecimento ou serviço não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

8.3 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

8.4 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

8.5 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

8.7 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 

9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

I. O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 

ou prazos; 

II. A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade de execução do serviço ora contratado, nos prazos e condições 

estipulados; 

III. O atraso injustificado no início da execução; 

IV. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

 

V. A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
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VI. O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

VII. O cometimento reiterado de faltas na execução do serviço, anotadas na forma do 

parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

VIII. A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

a) No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar 

necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão do serviço sem 

prejuízo à Administração; 

IX. A dissolução da CONTRATADA; 

X. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do contrato; 

XI. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 

CONTRATADA, as conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 

21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei. 

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 

enumerados nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 

21/06/93; 

II. Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 

para a CONTRATANTE; 

III. A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

IV. Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

V. Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº. 

002/2023 e adjudicado á Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de 

publicação previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas, planos 

estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao 

objeto executado por ela; 

12.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 

deste Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, 

respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 

Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

12.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 

sub-rogar este Contrato; 

12.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 

omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da 

Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual 

teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxxx de 2023. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Xxxxxxx                               Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx 

  Contratante                                                                    Contratado 

 

 

 

Testemunhas: 

1. __________________________ 2. __________________________ 

Nome:............................................ Nome:............................................. 

CPF nº. .......................................... CPF nº............................................. 

 
 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preços 
Número 

002/2023 

 

Objeto: 

contratação de empresa para conclusão de construção de quadra coberta com vestiário da 

Escola Municipal 30 de julho. 

 

Dados da empresa 

Nome Fantasia: 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/Estado: Telefone: 

 

Planilha Orçamentária 
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ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 

QUANT. 

VAL 

UNIT. 

TOTAL GERAL 

VALOR 

UNIT. 

C/BDI 

TOTAL 

GERAL 

C/BDI 

% MEDIDO 

2 
SALDO GERAL MEDIDO SALDO 

  
    

  

5   PAREDES E PAINÉIS                     

5.4 101161 

Elemento vazado de concreto (40x40x7cm) 

assentados com argamassa (imento e areia 

traço 1:3) 

m²   6,00 00,00       

00,00 00,00 
0,00% 

5.5 
SEINFRA/

C0052 

Elemento vazado de concreto (50x50x10cm) 

anti-chuva assentados com argamassa (imento 

e areia traço 1:3) 

m²   148,10 00,00       

00,00 00,00 
0,00% 

        Subtotal item 5         00,00 63,86% 

  
           

  

10   PINTURA                     

10.1 88485 Aplicação de selador acrílico m²   847,20 00,00       00,00 00,00 0,00% 

10.2 41595 Demarcação de quadra com tinta acrílica m   360,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

10.3 96127 
Emassamento de superfície, com aplicação de 

02 demãos de massa acrílica 
m²   88,60 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

10.6 
ORSE/228

8 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 

demaõs de tinta acrílica 
m²   847,20 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

10.7 102494 
Pintura de piso com tinta à base de resina 

epóxi 
m²   480,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

10.8 88489 
Pintura em tinta PVA latex (02 demãos), 

inclusive emassamento 
m²   476,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

        Subtotal item 10         00,00 0,00% 
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13   DRENAGEM PLUVIAL                     

13.1 94227 Calha em chapa de aço galvanizado n° 24 m   72,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

13.2 91791 Tubo de queda -  água pluvial DN=150 mm m   20,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

13.3 89590 Joelho PVC 90° d=150 mm - tubulação pluvial m   4,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

13.4 89495 
Ralo hemisférico tipo "abacaxi" com tela de 

aço com funil de saída cônico 
un   4,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

13.5 
ORSE/442

1 

Canaleta de concreto c/ tampa removível em 

chapa de aço (0,25 x 0,25 x 0,25m) 
m   72,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

        Subtotal item 13         00,00 0,00% 

  
           

  

14   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220                     

14.1 95795 
Condulete em alumínio tipo T de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   5,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.2 95787 
Condulete em alumínio tipo L de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   5,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.3 
ORSE/993

2 

Condulete em alumínio tipo TA de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   4,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.4 95817 
Condulete em alumínio tipo XA de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   1,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.5 91940 Caixa de PVC 4x2", inclusive espelho un   16,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

14.6 91936 Caixa PVC octogonal 4x4" un   7,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

14.7 91926 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com seção 

2,5 mm² 

m   190,00 

00,00 

      

00,00 00,00 

0,00% 

14.8 91929 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com seção 4 

mm² 

m   820,00 

00,00 

      

00,00 00,00 

0,00% 
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14.9 91934 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com seção 

16 mm² 

m   14,00 

00,00 

      

00,00 00,00 

0,00% 

14.10 101563 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/90ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 

1000V, encordoamento classe 5, flexível, com 

seção 35 mm² 

m   41,00 

00,00 

      

00,00 00,00 

0,00% 

14.11 91992 Tomada 2p + t de embutir, 10 A, completa un   2,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

14.12 92000 Tomada 2p + t para piso, 10 A, completa un   1,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

14.13 91953 Interruptor 1 tecla simples un   7,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

14.14 93653 
Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   5,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.15 93662 
Disjuntor termomagnetico binopolar 20 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   5,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.16 93663 
Disjuntor termomagnetico binopolar 25 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   8,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.17 
ORSE/842

0 

Disjuntor termomagnetico triopolar 150 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   2,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.18 
ORSE/993

4 

Disjuntor termomagnetico triopolar 175 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   1,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.19 
SEINFRA/

C4531 

Dispositivo residual diferencial - DR 125A In 

30 mA 
un   1,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.20 101883 

Quadro de distribuição de embutir, com 

barramento, em chapa de aço, para 4 

disjuntores unipolares + 8 bipolares + 1 

tripolar + 1 DR, padrão europeu (linha 

branca), exclusive disjuntores 

un   1,00 

00,00 

      

00,00 00,00 

0,00% 

14.21 101875 

Quadro de distribuição de embutir, com 

barramento, em chapa de aço, para 1 disjuntor 

unipolar + 5 bipolares + 2 tripolares, padrão 

europeu (linha branca), exclusive disjuntores 

un   1,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 
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14.22 91868 
Eletroduto de pvc rígido roscável, 1", inclusive 

curvas 
m   22,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.23 91867 
Eletroduto de pvc rígido roscável, 3/4", 

inclusive curvas 
m   32,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.24 93008 
Eletroduto de pvc rígido roscável, 1.1/2", 

inclusive curvas 
m   22,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.25 95778 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 3/4" - 

inclusive braçadeiras 
m   86,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.26 95781 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 1" - 

inclusive braçadeiras 
m   17,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.27 95752 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 1.1/2" - 

inclusive braçadeiras 
m   34,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.28 97586 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 

2x40w, completa, incl.reator eletronico e 

lampadas 

un   6,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.29 97584 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 

1x40w, completa, incl.reator eletronico e 

lampadas 

un   1,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

14.30 
SEINFRA/

C1658 

Luminária blindada p/ alta pressão, linha 

industrial projetor hermético para lâmpada de 

luz mista de  500 W, com proteção da lâmpada  

un   15,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

        Subtotal item 14         00,00 0,00% 

  
           

  

15   
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
                  

15.1 98111 
Caixa de inspeção 30x30x40 cm com tampa de 

ferro fundido 
un   5,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

15.2 93081 Conector de bronze para haste 5/8" un   12,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

15.3 96973 Cordoalha de cobre nu 35 mm² m   24,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

15.4 96985 Haste tipo Coopperweld 5/8" - 3m un   5,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

15.5 96984 Tubo PVC 40 mm m   18,00 00,00       00,00 00,00 0,00% 

15.6 
SEINFRA/

C2459 

Terminal de pressão tipo prensa com 4 

parafusos 
un   5,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 
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        Subtotal item 15         00,00 0,00% 

  
           

  

16   SERVIÇOS DIVERSOS                     

16.3 
ORSE/107

59 

Bancada em granito cinza andorinha para 

lavatório com testeiras - espessura 2cm, 

largura 50 cm, conforme projeto 

m   4,80 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.4 
ORSE/241

0 

Banco de concreto armado polido (l=0,45m) 

sem arestas, conforme projeto 
m   4,80 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.5 
ORSE/849

2 

Barra de apoio para deficiente em ferro 

galvanizado de 11/2", l = 140cm (lavatório), 

inclusive parafusos de fixação e pintura 

un   2,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.6 
ORSE/131

13 

Barra de apoio para deficiente em ferro 

galvanizado de 11/2", l = 80cm (bacia sanitária 

e mictório), inclusive parafusos de fixação e 

pintura 

un   8,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.7 
ORSE/188

9 
Espelho plano 4mm m²   4,50 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.8 
ORSE/244

9 
Estrutura metálica c/ tabelas de basquete cj   1,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.9 
ORSE/100

69 
Estrutura metálica de traves de futsal cj   1,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.10 
ORSE/243

2 
Estrutura metálica p/ rede de voley un   2,00 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.11 98689 
Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, 

e = 2 cm 
m   2,90 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

16.12 
ORSE/619

1 
Limpeza geral m²   861,56 

00,00 
      

00,00 00,00 
0,00% 

        Subtotal item 16         00,00 64,33% 

  
           

  

Custo TOTAL com BDI incluso         00,00 74,25% 
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LINK DO PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO  

http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/par/eixos-de-atuacao/infraestrutura-fisica-escolar/item/5959-quadra-coberta-com-

vestiario 
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Validade da Proposta 

A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da abertura dos 

envelopes. 

 

Prazo de execução 

O serviço terá início imediatamente após a assinatura do contrato e terá o prazo de 6 (seis) 

meses a partir da data da assinatura do contrato. 

 

Declaração 

Declaramos executar o objeto licitado de acordo com as solicitações da contratante, dentro do 

prazo contratual, na forma do cronograma estabelecido. 

 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxxx de 2023. 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO 

 

 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preços 
Número 

002/2023 

 

Objeto: 

contratação de empresa para conclusão de construção de quadra coberta com vestiário da 

Escola Municipal 30 de julho. 

 

 

Dados da empresa 

Nome Fantasia: 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/Estado: Telefone: 

 

 

Previsão de execução 
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SERVICOS    1º MES   2º MES   3º MES   4º MES   5º MES   6º MES   TOTAL  TOT. ACUM % 

PAREDES E PAINÉIS % 70% 30%         100%     

  R$   00,00    00,00                 -                   -                   -                   -      00,00    00,00  10,59% 

PINTURA % 20% 30% 40% 10%     100%     

  R$   00,00    00,00    00,00    00,00                 -                   -      00,00    00,00  53,29% 

DRENAGEM PLUVIAL %     50% 50%     100% 

 

  

  R$               -                   -      00,00    00,00                 -                   -      00,00    00,00  58,59% 

INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 127/220 %       100%     100%     

  R$               -                   -                   -      00,00                 -                   -      00,00    00,00  70,57% 

SISTEMA DE 

PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS 

(SPDA) %         100%   100%     

  R$               -                   -                   -                   -      00,00                 -      00,00    00,00  72,39% 

SERVIÇOS DIVERSOS %         50% 50% 100% 

 

  

  R$               -                   -                   -                   -      00,00    00,00    00,00    00,00  100,00% 

TOTAL DO MES R$   00,00    00,00    00,00    00,00    00,00    00,00    00,00      

% DO VALOR % 16% 16% 20% 19% 16% 14%       

TOTAL ACUMULADO R$   00,00    00,00    00,00    00,00    00,00    00,00        

% ACUMULADO % 16% 32% 52% 71% 86% 100%       

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxxx de 2023. 

 

Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx 

Licitante 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 

 

 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preço 
Número 

002/2023 

  

Outorgante 

Razão Social: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Nome do Sócio (que assinará a procuração): Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxxxx 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 000000000/000  Órgão Expedidor: XXX/XX 

 

Outorgado 

Nome: Xxxxxx Xxxxxx Xxxxxx 

Qualificação: nacionalidade, estado civil e profissão 

CPF: 000.000.000-00 

DI/RG: 00000000-00  Órgão Expedidor: XXX/XX 

Endereço: Xxx Xxxxx Xxxxxx, 000, Bairro. Cidade/Estado. CEP: 00.000-000 

Telefone: (00) 0000-0000 

E-mail: xxxxxxxx@xxxxx.com.br 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Outorgado(a), como nosso 

mandatário, a quem conferimos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 

procedimento licitatório indicado acima, atribuindo-lhe poderes para apresentar proposta de 

preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos necessários ao desempenho dos poderes 

que lhe são conferidos. 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxx de 2023. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preço 
Número 

002/2023 

  

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei 8.666/93, que não empregamos:  

 

( X ) menor de 16 anos; 

( X ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

( X ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxx de 2023. 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

E ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preço 
Número 

002/2023 

 

Em razão do disposto no Edital supramencionado, declaramos sob as penas da lei, 

notadamente, do quanto dispõe a Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as 

informações, bem como, das condições e regras para o cumprimento das obrigações que 

compõem o objeto deste certame, e ainda: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado que estabelece a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos que: 

 

(   ) não possuímos  a condição de Microempresa (ME), nem a de Empresa de Pequeno Porte 

(EPP).  

(   ) estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempresa (ME) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06.  

(   ) estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 

4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

No que tange ao conhecimento e atendimento as exigência de habilitação, declaramos: 

 

(  ) para os efeitos do Inciso VII do  Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 

teor do art. 7º do mesmo diploma. 

(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação  da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos  no prazo de 5 

(cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de 

que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito 

à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 

definida no art. 86. 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2023. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preço 
Número 

002/2023 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida 

de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 

jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas. 

 

 

 

Manoel Vitorino, 00 de xxxxxxx de 2023 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Representante legal 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Modalidade de Licitação 

Tomada de Preço 
Número 

002/2023 

 

Objeto: 

contratação de empresa para conclusão de construção de quadra coberta com vestiário da Escola Municipal 30 de julho. 

 

 

 

Estimativa Orçamentária 

 

ITEM SINAPI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 

QUANT. 

VAL 

UNIT. 

TOTAL GERAL 

VALOR 

UNIT. 

C/BDI 

TOTAL 

GERAL 

C/BDI 

% MEDIDO 

2 
SALDO GERAL MEDIDO SALDO 

  
    

  

5   PAREDES E PAINÉIS                     

5.4 101161 

Elemento vazado de concreto (40x40x7cm) 

assentados com argamassa (imento e areia 

traço 1:3) 

m²   6,00 180,10       217,02 1.302,12 0,00% 
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5.5 
SEINFRA/

C0052 

Elemento vazado de concreto (50x50x10cm) 

anti-chuva assentados com argamassa (imento 

e areia traço 1:3) 

m²   148,10 60,51       72,91 10.798,64 0,00% 

        Subtotal item 5         12.100,77 63,86% 

  
           

  

10   PINTURA                     

10.1 88485 Aplicação de selador acrílico m²   847,20 2,75       R$ 3,31 R$ 2.807,41 0,00% 

10.2 41595 Demarcação de quadra com tinta acrílica m   360,00 9,74       R$ 11,74 R$ 4.225,21 0,00% 

10.3 96127 
Emassamento de superfície, com aplicação de 

02 demãos de massa acrílica 
m²   88,60 14,40       R$ 17,35 R$ 1.537,39 0,00% 

10.6 
ORSE/228

8 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 

demaõs de tinta acrílica 
m²   847,20 15,40       R$ 18,56 

R$ 

15.721,49 
0,00% 

10.7 102494 
Pintura de piso com tinta à base de resina 

epóxi 
m²   480,00 56,31       R$ 67,85 

R$ 

32.569,70 
0,00% 

10.8 88489 
Pintura em tinta PVA latex (02 demãos), 

inclusive emassamento 
m²   476,00 14,71       R$ 17,73 R$ 8.437,36 0,00% 

        Subtotal item 10         65.298,56 0,00% 

  
           

  

13   DRENAGEM PLUVIAL                     

13.1 94227 Calha em chapa de aço galvanizado n° 24 m   72,00 71,69       R$ 86,39 R$ 6.219,82 0,00% 

13.2 91791 Tubo de queda -  água pluvial DN=150 mm m   20,00 100,01       R$ 120,51 R$ 2.410,24 0,00% 

13.3 89590 Joelho PVC 90° d=150 mm - tubulação pluvial m   4,00 171,99       R$ 207,25 R$ 828,99 0,00% 

13.4 89495 
Ralo hemisférico tipo "abacaxi" com tela de 

aço com funil de saída cônico 
un   4,00 16,03       R$ 19,32 R$ 77,26 0,00% 

13.5 
ORSE/442

1 

Canaleta de concreto c/ tampa removível em 

chapa de aço (0,25 x 0,25 x 0,25m) 
m   72,00 354,85       R$ 427,59 

R$ 

30.786,79 
0,00% 

        Subtotal item 13         40.323,11 0,00% 

  
           

  

14   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220                     

14.1 95795 
Condulete em alumínio tipo T de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   5,00 36,10       R$ 43,50 R$ 217,50 0,00% 
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14.2 95787 
Condulete em alumínio tipo L de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   5,00 31,26       R$ 37,67 R$ 188,34 0,00% 

14.3 
ORSE/993

2 

Condulete em alumínio tipo TA de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   4,00 19,49       R$ 23,49 R$ 93,94 0,00% 

14.4 95817 
Condulete em alumínio tipo XA de 3/4", 

inclusive acessórios 
un   1,00 33,20       R$ 40,01 R$ 40,01 0,00% 

14.5 91940 Caixa de PVC 4x2", inclusive espelho un   16,00 14,83       R$ 17,87 R$ 285,92 0,00% 

14.6 91936 Caixa PVC octogonal 4x4" un   7,00 12,05       R$ 14,52 R$ 101,64 0,00% 

14.7 91926 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com seção 

2,5 mm² 

m   190,00 4,10       R$ 4,94 R$ 938,70 0,00% 

14.8 91929 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com seção 4 

mm² 

m   820,00 7,53       R$ 9,07 R$ 7.440,39 0,00% 

14.9 91934 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/70ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 750V, 

encordoamento classe 5, flexível, com seção 

16 mm² 

m   14,00 22,83       R$ 27,51 R$ 385,14 0,00% 

14.10 101563 

Condutor de cobre unipolar, isolação em 

PVC/90ºC, camada de proteção em PVC, não 

propagador de chamas, classe de tensão 

1000V, encordoamento classe 5, flexível, com 

seção 35 mm² 

m   41,00 34,11       R$ 41,10 R$ 1.685,20 0,00% 

14.11 91992 Tomada 2p + t de embutir, 10 A, completa un   2,00 36,96       R$ 44,54 R$ 89,07 0,00% 

14.12 92000 Tomada 2p + t para piso, 10 A, completa un   1,00 23,96       R$ 28,87 R$ 28,87 0,00% 

14.13 91953 Interruptor 1 tecla simples un   7,00 22,80       R$ 27,47 R$ 192,32 0,00% 

14.14 93653 
Disjuntor termomagnetico monopolar 10 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   5,00 11,61       R$ 13,99 R$ 69,95 0,00% 

14.15 93662 
Disjuntor termomagnetico binopolar 20 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   5,00 60,66       R$ 73,10 R$ 365,48 0,00% 

14.16 93663 Disjuntor termomagnetico binopolar 25 A, un   8,00 60,66       R$ 73,10 R$ 584,76 0,00% 
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padrão DIN (linha branca) 

14.17 
ORSE/842

0 

Disjuntor termomagnetico triopolar 150 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   2,00 250,69       R$ 302,08 R$ 604,16 0,00% 

14.18 
ORSE/993

4 

Disjuntor termomagnetico triopolar 175 A, 

padrão DIN (linha branca) 
un   1,00 194,33       R$ 234,17 R$ 234,17 0,00% 

14.19 
SEINFRA/

C4531 

Dispositivo residual diferencial - DR 125A In 

30 mA 
un   1,00 234,69       R$ 282,80 R$ 282,80 0,00% 

14.20 101883 

Quadro de distribuição de embutir, com 

barramento, em chapa de aço, para 4 

disjuntores unipolares + 8 bipolares + 1 

tripolar + 1 DR, padrão europeu (linha 

branca), exclusive disjuntores 

un   1,00 653,21       R$ 787,12 R$ 787,12 0,00% 

14.21 101875 

Quadro de distribuição de embutir, com 

barramento, em chapa de aço, para 1 disjuntor 

unipolar + 5 bipolares + 2 tripolares, padrão 

europeu (linha branca), exclusive disjuntores 

un   1,00 472,69       R$ 569,59 R$ 569,59 0,00% 

14.22 91868 
Eletroduto de pvc rígido roscável, 1", inclusive 

curvas 
m   22,00 13,15       R$ 15,85 R$ 348,61 0,00% 

14.23 91867 
Eletroduto de pvc rígido roscável, 3/4", 

inclusive curvas 
m   32,00 9,50       R$ 11,45 R$ 366,32 0,00% 

14.24 93008 
Eletroduto de pvc rígido roscável, 1.1/2", 

inclusive curvas 
m   22,00 16,41       R$ 19,77 R$ 435,03 0,00% 

14.25 95778 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 3/4" - 

inclusive braçadeiras 
m   86,00 31,95       R$ 38,50 R$ 3.310,98 0,00% 

14.26 95781 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 1" - 

inclusive braçadeiras 
m   17,00 36,25       R$ 43,68 R$ 742,58 0,00% 

14.27 95752 
Eletroduto de ferro galvanizado d= 1.1/2" - 

inclusive braçadeiras 
m   34,00 51,30       R$ 61,82 R$ 2.101,76 0,00% 

14.28 97586 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 

2x40w, completa, incl.reator eletronico e 

lampadas 

un   6,00 185,93       R$ 224,05 R$ 1.344,27 0,00% 

14.29 97584 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 

1x40w, completa, incl.reator eletronico e 

lampadas 

un   1,00 141,94       R$ 171,04 R$ 171,04 0,00% 
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14.30 
SEINFRA/

C1658 

Luminária blindada p/ alta pressão, linha 

industrial projetor hermético para lâmpada de 

luz mista de  500 W, com proteção da lâmpada  

un   15,00 411,65       R$ 496,04 R$ 7.440,57 0,00% 

        Subtotal item 14         31.446,25 0,00% 

  
           

  

15   
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
                  

15.1 98111 
Caixa de inspeção 30x30x40 cm com tampa de 

ferro fundido 
un   5,00 45,00       R$ 54,23 R$ 271,13 0,00% 

15.2 93081 Conector de bronze para haste 5/8" un   12,00 19,51       R$ 23,51 R$ 282,11 0,00% 

15.3 96973 Cordoalha de cobre nu 35 mm² m   24,00 62,07       R$ 74,79 R$ 1.795,06 0,00% 

15.4 96985 Haste tipo Coopperweld 5/8" - 3m un   5,00 95,91       R$ 115,57 R$ 577,86 0,00% 

15.5 96984 Tubo PVC 40 mm m   18,00 59,22       R$ 71,36 R$ 1.284,48 0,00% 

15.6 
SEINFRA/

C2459 

Terminal de pressão tipo prensa com 4 

parafusos 
un   5,00 30,41       R$ 36,64 R$ 183,22 0,00% 

        Subtotal item 15         4.393,86 0,00% 

  
           

  

16   SERVIÇOS DIVERSOS                     

16.3 
ORSE/107

59 

Bancada em granito cinza andorinha para 

lavatório com testeiras - espessura 2cm, 

largura 50 cm, conforme projeto 

m   4,80 416,27       501,61 2.407,71 0,00% 

16.4 
ORSE/241

0 

Banco de concreto armado polido (l=0,45m) 

sem arestas, conforme projeto 
m   4,80 200,00       241,00 1.156,80 0,00% 

16.5 
ORSE/849

2 

Barra de apoio para deficiente em ferro 

galvanizado de 11/2", l = 140cm (lavatório), 

inclusive parafusos de fixação e pintura 

un   2,00 169,56       204,32 408,64 0,00% 

16.6 
ORSE/131

13 

Barra de apoio para deficiente em ferro 

galvanizado de 11/2", l = 80cm (bacia sanitária 

e mictório), inclusive parafusos de fixação e 

pintura 

un   8,00 220,95       266,24 2.129,96 0,00% 

16.7 
ORSE/188

9 
Espelho plano 4mm m²   4,50 588,62       709,29 3.191,79 0,00% 
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16.8 
ORSE/244

9 
Estrutura metálica c/ tabelas de basquete cj   1,00 3.263,70       3.932,76 3.932,76 0,00% 

16.9 
ORSE/100

69 
Estrutura metálica de traves de futsal cj   1,00 4.727,99       5.697,23 5.697,23 0,00% 

16.10 
ORSE/243

2 
Estrutura metálica p/ rede de voley un   2,00 976,72       1.176,95 2.353,90 0,00% 

16.11 98689 
Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, 

e = 2 cm 
m   2,90 86,12       103,77 300,95 0,00% 

16.12 
ORSE/619

1 
Limpeza geral m²   861,56 0,51       0,61 529,47 0,00% 

        Subtotal item 16         22.109,19 64,33% 

  
           

  

Custo TOTAL com BDI incluso         175.671,75 74,25% 

 

 

 

LINK DO PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/par/eixos-de-atuacao/infraestrutura-fisica-

escolar/item/5959-quadra-coberta-com-vestiario  
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SÍNTESE DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA 

FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES PARA ATENDER 

A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO 
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 2023  
 

 

 

 

1. Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, situada na rua Gabriel Dantas Novaes, nº 200, 

centro, cidade de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, CEP 45.240-000, torna público e faz saber que, por 

determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberto a modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 

N° 017/2023PE, que será conduzido pela  Pregoeira Oficial Camila Alves Fernandes e sua Equipe de 

APOIO, DESIGNADOS PELO DECRETO Nº 053/2023 DE 18 DE MAIO DE 2023  

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, Decreto Municipal nº 088/2020 de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 

05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

3. Unidades Interessadas 

Secretaria Municipal de Saúde  

4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO POR LOTE  

5. Objeto 

Contratação de empresas para fornecimento de soluções e  material penso para atender a demanda da 

secretaria de saúde deste município de Manoel Vitorino. 

6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 26/05/2023 a 06/06/2023 até às 08:30 horas. 

b)Abertura das propostas 06/06/2023 às 08:45h. 

c) Início da sessão de disputa de preços 06/06/2023 às 09:00h. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.(horários da Bahia). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 

 

7. Dotações orçamentárias –  Anexo 1 – Minuta do Contrato  

O Prazo de execução dar-se-á do dia da assinatura do contrato até 31 de dezembro 

de 2023. 

8. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, na sede 

da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA endereço constante no timbre da página, das 08:00 às 

12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2545 ou pelo endereço eletrônico: licitacaomv@yahoo.com e 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

10.   DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
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10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e 

Banco do Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO 

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou 

“Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário da Bahia. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o 

preço total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de 

que atende a especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

 
                                                                      Av. Gabriel Dantas, 200, Centro, 

                CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte(20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, de que 

trata o inciso I do caput do art. 31. 

14.11 A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

14.12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma 

estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente 

14.12.1 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

14.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
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14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais. 

14.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

14.27.1. no país; 
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14.27.2. por empresas brasileiras; 

14.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

14.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
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15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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16.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira irá analisar a extensão da sanção imposta e 

poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, 

certificado da condição de micro empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.

asp?Tipo=1 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.tst.jus.br/certidao 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que 

tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br   

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo 

de Abertura e de Encerramento), que provem  a situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

16.9.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em 

outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último 

exercício social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa. 

16.9.3. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação 

16.9.4. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 

Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 
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16.9.5. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da 

Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em 

nome do contabilista ou por outro profissional equivalente responsável pela confecção do documento, 

atualizada; 

16.9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.9.7. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível 

da Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

16.9.8. Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado 

e registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, 

§ 3° da Lei n° 8.666/93. 

16.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

b) Alvará de funcionamento; 

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA. 

d) Autorização especial (AE), para comercialização de medicamentos sujeitos a controle especial 

(psicotrópicos e entorpecentes), emitida pela ANVISA (Obrigatório apenas para empresas que se 

interessarem por licitar medicamentos psicotrópicos e entorpecentes).  

e) Alvará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da empresa, 

para exercer atividades de comercialização e venda de medicamentos. 

f) Certificado de responsabilidade técnica emitida pelo Conselho Regional de Farmácia do estado ao 

qual a empresa pertence.  

 

16.13. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.13.1.Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.13.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.13.3.As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.13.4.Declaração de desimpedimento de licitar. 
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16.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando 

sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

16.15. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

16.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

16.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

16.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

16.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

16.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

16.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
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17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos 

para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme 

modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de validade da 

proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 

de 15 (quinze) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado na 

ordem, na sede do município; d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações 

estabelecidas neste edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 (noventa) dias; e) conhece e 

cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste 

instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 
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17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não 

atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, bem 

como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) que 

impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; d) 

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO apresentarem a 

descrição do produto ofertado, quando solicitado; e f) as que informarem em sua proposta ou 

documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da 

proposta. 

 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 

contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação é da data de assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável na forma do 

art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22. DO PREÇO 

22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 

65 da Lei Federal 8.666/93. 

23. DA ENTREGA 

23.1. A entrega dos materiais, objeto desta licitação será iniciado no prazo de até 10 (dez)dias, e em 

casos excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

23.2. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes na 

proposta vencedora. 

23.3 - Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as especificações do 

objeto licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do material não aceito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

23.4. Os materiais licitados deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde deste município. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 
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24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no 

total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 

contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 

sofrer em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto 

deste Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o 

Contrato; 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em parcelas mensais pela prefeitura 

municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

25.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato 

conforme discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao 

município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citada.  
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26.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros  ilícitos previstos em lei.  

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaomv@yahoo.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 

contratos desta Prefeitura. 

27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pela Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
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28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoel-vitorino e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de 

expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do 

fornecimento; 

28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP  

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

 

 

Manoel Vitorino – BA, 25 de Maio  de 2023. 

 

 

Camila Alves Fernandes 

Pregoeira 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023PE 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO 

DE SOLUÇÕES PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MANOEL 

VITORINO 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no rodapé 

desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. Manoel Silvany 

Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, 

com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada 

pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e 

inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresas para Contratação de empresas para 

fornecimento de soluções e  material penso para atender a demanda da secretaria de saúde deste 

município de Manoel Vitorino, conforme especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 

017/2023PE e seus anexos. 

 

1.1 - O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites 

previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98. 

1.2 – Estão inclusos nos valores das propostas os gastos com combustíveis, seguro, tributos, 

obrigações trabalhistas para a entrega dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço por Lote, conforme Planilha 

Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do Pregão 

Eletrônico N° 012/2023PE e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à 

Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1 O prazo estabelecido para fornecimento total dos produtos, objeto desta licitação, é até 31 de 

dezembro de 2023, a contar da assinatura do respectivo termo de contrato, contra a entrega da 

“ORDEM DE FORNECIMENTO” emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 

VITORINO, Podendo ser prorrogadas observadas as disposições ao art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

3.2 As observações sobre o recebimento dos produtos deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 

entrega; e  

 

3.3 Sublinha-se que o objeto contratado será fornecido, mediante ato discricionário da administração, 

no atendimento das necessidades públicas, com prazo de entrega dos produtos solicitados de até 10 

(dez) dias contados da solicitação emitida, observando-se, entretanto, o prazo de vigência deste 

instrumento contratual. 

 

3.4 - Diante da discricionariedade da administração, no tocante a aquisição dos produtos contratados, 

e devido a peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante não se obriga a 

adquirir todos os produtos avençados, sem que com isto importe em inadimplência.  

 

CLÁUSULA QUARTA– PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

4.1 O Preço Total para aquisição do objeto contratado é de 

R$.........................................................resultante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária 
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e da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Eletrônico  Nº. 017/2023PE e da Ata de 

negociação feita pela pregoeira. 

4.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou 

crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 

regularizada pelo contratado, tudo na forma da prestação do serviço e do cronograma de desembolso. 

4.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

4.4 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

4.5. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DE RECURSOS 

As despesas decorrentes dos produtos contratados com base no Edital do Pregão Eletrônico 

Nº.012/2023PE, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento 

Municipal para o exercício corrente a saber:  

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 
339030 - Material De Consumo 

Fontes 0102.002 

Ação 2045 – Gestão das Ações do Programa Saúde Bucal 
339030 - Material De Consumo 

Fontes 0114.014  

Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 
339030 - Material De Consumo 

Fontes 0114.014  

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 
339030 - Material De Consumo 

Fontes 0114.014  

Ação 2049 – Gestão das Ações da Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica  
339030 - Material De Consumo 

Fontes 0114.014  

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (Samu e Outros) 
339030 - Material De Consumo 

Fontes 0114.014  

 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 -DA CONTRATADA: 

6.1.1- A CONTRATADA deverá seguir a especificação da planilha orçamentária(Anexo II - 

Proposta de Preços e III Termo de Referência) constantes deste contrato. 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;  

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 
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empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega dos produtos, objeto deste 

Contrato. 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto recusado pela Fiscalização 

da CONTRATANTE, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

6.1.6 - Obriga-se a CONTRATADA pelas despesas com a entrega dos produtos.  

6.1.7 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

6.1.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida na Licitação. 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

 6.2.2 – Fiscalizar e conferir os produtos fornecidos pela Contratada.  

 

CLÁUSULA SETIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 -Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos, não havendo 

assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) 

incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade 

constatada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

8.1.2 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem 

a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.3 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

8.1.4 - O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

8.1.5 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

8.1.6 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 

juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração; 

8.1.7- A dissolução da CONTRATADA; 

8.1.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

8.1.9 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, 

as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na citada Lei. 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 

nos itens de 8.1.1 a 8.1.9, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 
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8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.2- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA; 

9.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 

este Contrato; 

9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e 

contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

____________________ Ba, ___de_______________de XXXXX. 

 

____________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
A PREGOEIRA MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
017/2023PE 

 
 

Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de soluções e  material penso para atender a demanda da secretaria de saúde deste município de Manoel 
Vitorino 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

 

LOTE 01 (FRASCOS, SOLUÇÕES E BISNAGAS) 

DESCRIÇÃO / APRESENTAÇÃO 

M
A

R
C

A
 

U
N

ID
 

Q
U

A
N

T
ID

A

D
E

 

L
IC

IT

A
D

A
 

V
L

. 

U
N

IT
 

V
L

. 

T
O

T
A

L
 

ACEBROFILINA, XAROPE, ADULTO 

EMBALAGENS CONTENDO FRASCOS DE 120 

ML ACOMPANHADOS DE DOSADORES. 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ACEBROFILINA, XAROPE, INFANTIL 

EMBALAGENS CONTENDO FRASCOS DE 120 

ML, ACOMPANHADOS DE DOSADORES 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ACICLOVIR, 50mg/g (5%), creme dermatológico, 

tubo ou bisnaga, 10 gramas. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: tubo ou bisnaga 

  BIS 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ÀCIDO ASCÓRBICO DE SOLUÇÃO ORAL 

CONTENDO 200 MG/ML FRASCO DE 20 ML 
  FR 6000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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ACIDO fólico 0,2 mg/mL, gotas 30 mL A embalagem 

deve conter venda proibida pelo comercio. Apresentar 

registro do produto na Anvisa e certificado de boas 

práticas, fabricação e controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução ANVISA n°460/99. Em caso do 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 600 
 

R$ 0,00 

ALBENDAZOL suspensão oral 40mg/ml, frasco com 

10mL. A embalagem deve conter venda proibida pelo 

comercio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa 

e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AMBROXOL, solução oral (xarope) 3mg/mL fr. com 

100mL. A embalagem do produto deverá conter a 

seguinte impressão: " venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AMBROXOL solução oral (xarope) 6mg/mL fr. com 

120mL. a embalagem do produto deverá conter a 

seguinte impressão: " venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AMOXICILINA + clavulanato de potássio (50mg/mL 

+ 12,5mg/mL, após constituição), pó para suspensão 

oral, frasco, 75mL. A embalagem deve apresentar a 

frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor 

deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA 

e certificado de boas práticas de fabricação- CBPF em 

conformidade com as resoluções vigentes na 

ANVISA. Em caso do fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: frasco. 

  FR 8000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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AMOXICILINA p/ para suspensão oral 250mg/5mL 

fr. com 150mL. a embalagem do produto deverá conter 

a seguinte impressão: " venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AZITROMICINA, suspensão oral 200mg/5ml. A 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão:" venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CARVÃO ATIVADO 500 GR   PT 30 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SOLUCÃO, bucal, uso odontológico, a base de 

gluconato de clorexidina a 0,12%, Embalagem: Frasco 

com 250 ml, com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. OBS.: 

Obs.: Exclusivo para atendimento de PACIENTES 

COM DOENÇAS RARAS. 

  FR 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

RETINOL, acetato 50.000 UI/ml (Vit A) + 

Colecalciferol (Vit D)10.000 UI/ml, solução oral, 

frasco com 20ml. A embalagem deve apresentar a 

frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor 

deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA 

e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco. 

Obs.: Exclusivo para atendimento de determinação 

judicial e pacientes portadores de doenças raras. 

  FR 30 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

MUPIROCINA 2% creme bisnaga com 15 g com 20 

mg/g. A embalagem deve conter " venda proibida pelo 

comercio " Apresentar registro dos produtos na Anvisa 

e Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. OBS.: Obs.: Exclusivo para 

atendimento de determinação judicial e pacientes 

portadores de doenças raras. 

  BIS 240 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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GLICINATO, férrico 250mg/mL (equiv. a 50mg/mL 

de ferro elementar), suspenção oral, frasco, 30mL. A 

embalagem deve apresentar a frase: venda proibida 

pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e certificado de boas 

práticas de fabricação CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: frasco. Obs.: Exclusivo para 

atendimento de determinação judicial e pacientes 

portadores de doenças raras.  

  FR 50 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXPANTENOL, 50mg/g, pomada dermatológica, 

bisnaga, 30g. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Bisnaga. 

Obs.: Exclusivo para atendimento de determinação 

judicial e pacientes portadores de doenças raras. 

  BIS 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CARMELOSE, sódica, 5mg/mL, solução oftálmica, 

frasco gotejador com 15ml. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação- CBPF em conformidade com as resolucoes 

da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora 

do MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: frasco. Obs.: Exclusivo para 

atendimento de determinação judicial e pacientes 

portadores de doenças raras. 

  FR 80 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CEFALEXINA, 50 mg/mL, pó para suspensão oral, 

frasco, 100 mL. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação- CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CETOCONAZOL 20mg/g creme tubo 30g. A 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão: "venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos na ANVISA e 

  BIS 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução ANVISA nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

CLORETO, de sódio 9mg/mL (0,9%), solução nasal, 

frasco conta-gotas, 30mL A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: Frasco. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

COLAGENASE, pomada tópica (0,6U/G) tubo com 

30g, a embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão:" venda proibida pelo comercio. 

“Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

COLAGENASE + CLORANFENICOL, pomada 

tópica (0,6UI + 0,01g) g tubo com 30g, a embalagem 

do produto deverá conter a seguinte impressão:" venda 

proibida pelo comercio. “Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  BIS 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXCLORFENIRAMINA, solução oral 0,4 mg/mL 

fr.com 100mL, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DICLOFENACO, resinato, 15mg/ml, suspensão oral, 

gotas. A embalagem deve apresentar a frase: venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 

boas práticas de fabricação- CBPF do fabricante em 

conformidade com as resoluções vigentes na 

ANVISA. Em caso do fabricante fora do 

  FR 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: Frasco 

DIMENIDRINATO, 25mg/mL + Piridoxina, 

cloridrato 5mg/mL, solução oral, frasco com 20mL. A 

embalagem deve apresentar a frase: venda proibida 

pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e certificado de boas 

práticas de fabricação - CBPF em conformidade com 

as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: frasco 

  FR 2500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SIMETICONA 75mg/mL emulsão oral, frasco 10mL. 

Deve conter na embalagem a descrição "proibida a 

venda pelo comercio". Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ESCOPOLAMINA, butilbrometo 6,67mg/mL + 

dipirona sódica 333,4 mg/mL solução oral A 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão" venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXAMETASONA, solução oral 0,1 mg/mL 

fr.100mL, a embalagem do produto deverá conter a 

seguinte impressão:" venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXAMETASONA acetato de, creme 0,1% tb. 10g., a 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão:" venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

  BIS 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

DEXAMETASONA, 0,1% colírio frasco 5mL. A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle- CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DIPIRONA sódica, solução oral 500 mg/mL fr. com 

10mL, a embalagem deverá conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 10000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

FENOTEROL, bromidrato, solução oral 5mg/mL 

frasco 20mL, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

HIDROXIZINA, cloridrato, 2mg/mL, solução oral, 

frasco 100 mL. A embalagem deve conter venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula, registro do produto na Anvisa e certificado de 

boas práticas de fabricação e controle - CBPF em 

conformidade conforme com as resoluções da Anvisa 

em vigência. Em caso do fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco. 

OBS.: PARA PACIENTES PORTADORES DE 

DOENÇAS RARAS. 

  FR 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

GLICERINA, clisterol solução 120mg/mL frasco 

500mL, com sonda reta, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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CURATIVO a base de ácidos graxos essenciais, rico 

em ácidos linoleico e oleico, contendo ainda ácido 

caprico, caprilico, laurico, palmítico, miristico, 

esteárico, palmitato de retinol (vitamina A), acetato de 

tocoferol (vitamina E) e lecitina de soja. Embalado em 

frascos PET tipo almotolia 100ml, com tampa 

inviolável e autoperfurante. Registro na ANVISA 

como correlato classe de risco III, com indicação para 

prevenção e tratamento de feridas. Na embalagem 

deverá conter nome e /ou marca do produto, lote e data 

de fabricação, prazo de validade, modo de usar, 

restrições de uso (quando necessário), informações 

toxicológicas (quando necessário), indicação 

quantitativa, fabricante, origem, distribuidor e/ou 

importador, composição, categoria do produto, tipo de 

esterilização (quando necessário), técnico responsável, 

registro no Ministério da Saúde. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CURATIVO, hidrogel, gel estéril, formulado com base 

hidrofílica, contendo carbopol e propilenoglicol 

enriquecida, com ácidos graxos essenciais (AGE). 

Embalagem: bisnaga contendo 30 g. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

  BIS 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CARBOXIMETILCELULOSE sódica + alginato de 

cálcio e sódio gel 85g. A embalagem deve conter " 

venda proibida pelo comercio ". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  BIS 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

Hidróxido de alumínio e de magnésio suspensão oral 

frasco com 100ml. 
  FR 5000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 

IBUPROFENO 50mg/mL, suspensão oral 30mL. A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle - CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 6000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

IPRATROPIO, brometo 0,025%, solução oral 

0,25mg/mL fr. com 20mL, a embalagem deverá conter 

a impressão "venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

  FR 1800 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

LACTULOSE, solução oral 667mg/ml, frasco com 

120 ml, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na ANVISA e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

LIDOCAINA, cloridrato 2%, geleia 20mg/g bisnaga, 

com 30gr, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  BIS 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

LORATADINA 5mg/5ml, xarope 100mL. A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle - CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

METOCLOPRAMIDA, SOLUÇÃO ORAL 4 MG/ML 

FRASCO COM 10 ML 
  FR 1000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 

METRONIDAZOL, creme vaginal, 100mg/g, tubo 

com 50 gr + 10 aplicadores descartáveis, a embalagem 

deverá conter a impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa 

e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

PERMETRINA 5% - loção. A embalagem do produto 

deverá conter a impressão venda proibida pelo 

comercio. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

 
                                                                      Av. Gabriel Dantas, 200, Centro, 

                CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

POLIVITAMINICO, pediátrico, solução oral, frasco 

com 20mL. Contendo: Palmitato de Retinol -Vit. A 

(1.333 a 3000) UI/mL / (400 a 900) mcg/mL; Cl. de 

tiamina - Vit. B1 (0,5 a 2) mg/mL; Fosf. sód. de 

riboflavina -Vit. B2 (0,5 a1,5) mg/mL; Nicotinamida - 

Vit. B3 (6 a 15) mg/mL; Dexpantenol - Vit. B5 (2 a 

10) mg/mL; Cl. de piridoxina -Vit. B6 (0,5 a 2) 

mg/mL; Biotina - Vit. B7 ou vit. H (0.008 a 0,2) 

mg/mL; Ac ascórbico - Vit. C (30 a 80) mg/mL; 

Ergocalciferol -Vit. D2 900 UI/mL ou Colecalciferol - 

Vit D3 5mg/mL Ac. de racealfatocoferol - Vit. E (5 -

150) mg/mL. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar certificado de boas práticas de fabricação - 

CBPF em conformidade com as resolucoes da 

ANVISA em vigência. Em caso de fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: Frasco.OBS.: PARA ATENDER 

DEMANDAS DE PACIENTES PORTADORES DE 

DOENÇAS RARAS. 

  FR 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

PREDNISOLONA, fosfato sódico, 3mg/ml, solução 

oral, frasco com 100-120ml. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: frasco. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SORBITOL, a 70% 714,0 mg/g + laurilsulfato de 

sódio 7,70 mg/g, solução retal, bisnaga com 6,5g. A 

embalagem deve apresentar a frase: venda proibida 

pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e certificado de boas 

práticas de fabricação - CBPF em conformidade com 

as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: Bisnaga 

  BIS 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NEOMICINA sulfato de + bacitracina (5mg + 

250UI)/g pomada, tubo com 10g, a embalagem deverá 

conter a impressão "venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

  BIS 3500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

 
                                                                      Av. Gabriel Dantas, 200, Centro, 

                CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

NIMESULIDA GOTAS, SUSPENSÃO ORAL 

(GOTAS): EMBALAGEM COM 1 FRASCO DE 15 

ML 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NISTATINA, 100.000 UI/g + oxido de zinco 200 

mg/g, pomada, bisnaga com 60g. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: bisnaga 

  BIS 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NISTATINA, creme vaginal 25.000 UI/g, tubo com 60 

gramas + aplicador, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  BIS 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NISTATINA, suspensão oral 100.000 UI/m, frasco 

com 50ml, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

MICONAZOL, nitrato, creme vaginal, a 2%, 

embalagem com bisnaga de 80g + aplicador 

ginecológico (com no mínimo 14 aplicadores). A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle - CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  BIS 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

OLEO, mineral, puro, liquido oral, frasco 100 ml, a 

embalagem deverá conter a impressão "venda proibida 

pelo comercio". Apresentar registro dos produtos na 

Anvisa e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 

Mercosul, apresentar documento do país de origem 

traduzido por tradutor oficial. 

OXIBUTININA, cloridrato de, 1 mg/mL xarope, 

120mL. A embalagem deve conter venda proibida pelo 

comercio. Apresentar registro do produto na Anvisa e 

certificado de boas práticas, fabricação e controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução ANVISA 

n°460/99. Em caso do fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

PARACETAMOL, solução oral, gotas 200mg/ml, 

frasco com 15ml, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 8000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SALBUTAMOL, 100mcg aerossol com 200 doses A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle- CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do pais de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

GLICERINA, clister solução 120mg/mL frasco 

500mL, com sonda reta, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercial. Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SAIS para reidratação oral, pó para solução oral, 

envelope com 27,9 g, para 1 litro (padrão OMS). A 

embalagem deverá conter a impressão "venda proibida 

pelo comercio". Apresentar registro dos produtos na 

ANVISA e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e 

Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. 

  
EN

V 
30000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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SULFADIAZINA, de prata 10mg/g, creme 

dermatológico, 30g. A embalagem deve conter a frase: 

venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SULFADIAZINA, de prata 10mg/g, creme 

dermatológico, pote, 400g. A embalagem deve conter 

a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor 

deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA 

e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: pote 

 PT 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA, 

suspensão oral 40mg+8mg/ml fr. com 50 ml, a 

embalagem deverá conter a impressão "venda proibida 

pelo comercio". Apresentar registro dos produtos na 

ANVISA e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e 

Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 

ANVISA nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 2000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SULFATO ferroso, solução oral 25mg/mL Fe( II ) 

fr.30mL, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 2000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

TRIANCINOLONA, acetonida 1mg/g, pomada bucal, 

bisnaga 10g. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: bisnaga 

  BIS 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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TOBRAMICINA, 3mg/g, pomada oftálmica, bisnaga 

3,5g. A embalagem deve apresentar a frase: venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 

boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade 

com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso 

do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. Unidade de fornecimento: bisnaga 

  BIS 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

TOBRAMICINA, solução oftalmológica fr. com 5mL, 

a embalagem deverá conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

VITAMINA, D, 200UI/gotas, solução oral, frasco, 20 

mL. A embalagem deve apresentar a frase: venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula e certificado de boas práticas de fabricação - 

CBPF em conformidade com as resoluções vigentes na 

ANVISA. Em caso do fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: frasco.  

  FR 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

 
 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 

 Prazo de validade da presente proposta ___________(____________________) dias da data 

estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, e firme e concreta, não nos cabendo 

desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com suas 

alterações. 

Local e Data: 

Nome: 

Assinatura: 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo específico deste documento é subsidiar e orientar à realização do Certame 

Licitatório, visando futura aquisição de medicamentos, soluções, material penso e material 

odontológico para atender as necessidades das unidades de saúde da família, núcleo de apoio à saúde 

da família (nasf), farmácia básica e do serviço de atendimento móvel de urgência (samu) deste 

município, conforme as especificações contidas neste Termo de Referência.  
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Este documento foi elaborado a luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de 

um procedimento licitatório.  

1.1 - Dos quantitativos e especificações: 

2  

LOTE 01 (FRASCOS, SOLUÇÕES E BISNAGAS) 

DESCRIÇÃO / APRESENTAÇÃO 

M
A

R
C

A
 

U
N

ID
 

Q
U

A
N

T
ID

A

D
E

 

L
IC

IT

A
D

A
 

V
L

. 

U
N

IT
 

V
L

. 

T
O

T
A

L
 

ACEBROFILINA, XAROPE, ADULTO 

EMBALAGENS CONTENDO FRASCOS DE 120 

ML ACOMPANHADOS DE DOSADORES. 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ACEBROFILINA, XAROPE, INFANTIL 

EMBALAGENS CONTENDO FRASCOS DE 120 

ML, ACOMPANHADOS DE DOSADORES 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ACICLOVIR, 50mg/g (5%), creme dermatológico, 

tubo ou bisnaga, 10 gramas. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: tubo ou bisnaga 

  BIS 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ÀCIDO ASCÓRBICO DE SOLUÇÃO ORAL 

CONTENDO 200 MG/ML FRASCO DE 20 ML 
  FR 6000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ACIDO fólico 0,2 mg/mL, gotas 30 mL A embalagem 

deve conter venda proibida pelo comercio. Apresentar 

registro do produto na Anvisa e certificado de boas 

práticas, fabricação e controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução ANVISA n°460/99. Em caso do 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

pais de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 600 
 

R$ 0,00 

ALBENDAZOL suspensão oral 40mg/ml, frasco com 

10mL. A embalagem deve conter venda proibida pelo 

comercio. Apresentar registro dos produtos na Anvisa 

e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AMBROXOL, solução oral (xarope) 3mg/mL fr. com 

100mL. A embalagem do produto deverá conter a 

seguinte impressão: " venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

AMBROXOL solução oral (xarope) 6mg/mL fr. com 

120mL. a embalagem do produto deverá conter a 

seguinte impressão: " venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AMOXICILINA + clavulanato de potássio (50mg/mL 

+ 12,5mg/mL, após constituição), pó para suspensão 

oral, frasco, 75mL. A embalagem deve apresentar a 

frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor 

deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA 

e certificado de boas práticas de fabricação- CBPF em 

conformidade com as resoluções vigentes na 

ANVISA. Em caso do fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: frasco. 

  FR 8000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AMOXICILINA p/ para suspensão oral 250mg/5mL 

fr. com 150mL. a embalagem do produto deverá conter 

a seguinte impressão: " venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

AZITROMICINA, suspensão oral 200mg/5ml. A 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão:" venda proibida pelo comercio." 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CARVÃO ATIVADO 500 GR   PT 30 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SOLUCÃO, bucal, uso odontológico, a base de 

gluconato de clorexidina a 0,12%, Embalagem: Frasco 

com 250 ml, com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. OBS.: 

Obs.: Exclusivo para atendimento de PACIENTES 

  FR 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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COM DOENÇAS RARAS. 

RETINOL, acetato 50.000 UI/ml (Vit A) + 

Colecalciferol (Vit D)10.000 UI/ml, solução oral, 

frasco com 20ml. A embalagem deve apresentar a 

frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor 

deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA 

e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco. 

Obs.: Exclusivo para atendimento de determinação 

judicial e pacientes portadores de doenças raras. 

  FR 30 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

MUPIROCINA 2% creme bisnaga com 15 g com 20 

mg/g. A embalagem deve conter " venda proibida pelo 

comercio " Apresentar registro dos produtos na Anvisa 

e Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. OBS.: Obs.: Exclusivo para 

atendimento de determinação judicial e pacientes 

portadores de doenças raras. 

  BIS 240 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

GLICINATO, férrico 250mg/mL (equiv. a 50mg/mL 

de ferro elementar), suspenção oral, frasco, 30mL. A 

embalagem deve apresentar a frase: venda proibida 

pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e certificado de boas 

práticas de fabricação CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: frasco. Obs.: Exclusivo para 

atendimento de determinação judicial e pacientes 

portadores de doenças raras.  

  FR 50 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXPANTENOL, 50mg/g, pomada dermatológica, 

bisnaga, 30g. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: Bisnaga. 

Obs.: Exclusivo para atendimento de determinação 

  BIS 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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judicial e pacientes portadores de doenças raras. 

CARMELOSE, sódica, 5mg/mL, solução oftálmica, 

frasco gotejador com 15ml. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação- CBPF em conformidade com as resoluções 

da ANVISA em vigência. Em caso do fabricante fora 

do MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: frasco. Obs.: Exclusivo para 

atendimento de determinação judicial e pacientes 

portadores de doenças raras. 

  FR 80 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CEFALEXINA, 50 mg/mL, pó para suspensão oral, 

frasco, 100 mL. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação- CBPF em 

conformidade com as resolucoes da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CETOCONAZOL 20mg/g creme tubo 30g. A 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão: "venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos na ANVISA e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução ANVISA nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CLORETO, de sódio 9mg/mL (0,9%), solução nasal, 

frasco conta-gotas, 30mL A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: Frasco. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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COLAGENASE, pomada tópica (0,6U/G) tubo com 

30g, a embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão:" venda proibida pelo comercio. 

“Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

COLAGENASE + CLORANFENICOL, pomada 

tópica (0,6UI + 0,01g) g tubo com 30g, a embalagem 

do produto deverá conter a seguinte impressão:" venda 

proibida pelo comercio. “Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  BIS 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXCLORFENIRAMINA, solução oral 0,4 mg/mL 

fr.com 100mL, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DICLOFENACO, resinato, 15mg/ml, suspensão oral, 

gotas. A embalagem deve apresentar a frase: venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 

boas práticas de fabricação- CBPF do fabricante em 

conformidade com as resoluções vigentes na 

ANVISA. Em caso do fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: Frasco 

  FR 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DIMENIDRINATO, 25mg/mL + Piridoxina, 

cloridrato 5mg/mL, solução oral, frasco com 20mL. A 

embalagem deve apresentar a frase: venda proibida 

pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e certificado de boas 

práticas de fabricação - CBPF em conformidade com 

as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: frasco 

  FR 2500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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SIMETICONA 75mg/mL emulsão oral, frasco 10mL. 

Deve conter na embalagem a descrição "proibida a 

venda pelo comercio". Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

ESCOPOLAMINA, butilbrometo 6,67mg/mL + 

dipirona sódica 333,4 mg/mL solução oral A 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão" venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXAMETASONA, solução oral 0,1 mg/mL 

fr.100mL, a embalagem do produto deverá conter a 

seguinte impressão:" venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXAMETASONA acetato de, creme 0,1% tb. 10g., a 

embalagem do produto deverá conter a seguinte 

impressão:" venda proibida pelo comercio. " 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DEXAMETASONA, 0,1% colírio frasco 5mL. A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle- CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

DIPIRONA sódica, solução oral 500 mg/mL fr. com 

10mL, a embalagem deverá conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

  FR 10000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

FENOTEROL, bromidrato, solução oral 5mg/mL 

frasco 20mL, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

HIDROXIZINA, cloridrato, 2mg/mL, solução oral, 

frasco 100 mL. A embalagem deve conter venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula, registro do produto na Anvisa e certificado de 

boas práticas de fabricação e controle - CBPF em 

conformidade conforme com as resoluções da Anvisa 

em vigência. Em caso do fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: frasco. 

OBS.: PARA PACIENTES PORTADORES DE 

DOENÇAS RARAS. 

  FR 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

GLICERINA, clisterol solução 120mg/mL frasco 

500mL, com sonda reta, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comércio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CURATIVO a base de ácidos graxos essenciais, rico 

em ácidos linoleico e oleico, contendo ainda ácido 

caprico, caprilico, laurico, palmítico, miristico, 

esteárico, palmitato de retinol (vitamina A), acetato de 

tocoferol (vitamina E) e lecitina de soja. Embalado em 

frascos PET tipo almotolia 100ml, com tampa 

inviolável e autoperfurante. Registro na ANVISA 

como correlato classe de risco III, com indicação para 

prevenção e tratamento de feridas. Na embalagem 

deverá conter nome e /ou marca do produto, lote e data 

de fabricação, prazo de validade, modo de usar, 

restrições de uso (quando necessário), informações 

toxicológicas (quando necessário), indicação 

quantitativa, fabricante, origem, distribuidor e/ou 

importador, composição, categoria do produto, tipo de 

esterilização (quando necessário), técnico responsável, 

registro no Ministério da Saúde. 

  FR 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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CURATIVO, hidrogel, gel estéril, formulado com base 

hidrofílica, contendo carbopol e propilenoglicol 

enriquecida, com ácidos graxos essenciais (AGE). 

Embalagem: bisnaga contendo 30 g. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

  BIS 300 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

CARBOXIMETILCELULOSE sódica + alginato de 

cálcio e sódio gel 85g. A embalagem deve conter " 

venda proibida pelo comercio ". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  BIS 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

Hidróxido de alumínio e de magnésio suspensão oral 

frasco com 100ml. 
  FR 5000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 

IBUPROFENO 50mg/mL, suspensão oral 30mL. A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle - CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 6000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

IPRATROPIO, brometo 0,025%, solução oral 

0,25mg/mL fr. com 20mL, a embalagem deverá conter 

a impressão "venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 1800 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

LACTULOSE, solução oral 667mg/ml, frasco com 

120 ml, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na ANVISA e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 3000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

LIDOCAINA, cloridrato 2%, geleia 20mg/g bisnaga, 

com 30gr, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

  BIS 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

 
                                                                      Av. Gabriel Dantas, 200, Centro, 

                CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

LORATADINA 5mg/5ml, xarope 100mL. A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle - CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

METOCLOPRAMIDA, SOLUÇÃO ORAL 4 MG/ML 

FRASCO COM 10 ML 
  FR 1000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 

METRONIDAZOL, creme vaginal, 100mg/g, tubo 

com 50 gr + 10 aplicadores descartáveis, a embalagem 

deverá conter a impressão "venda proibida pelo 

comercio". Apresentar registro dos produtos na Anvisa 

e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

PERMETRINA 5% - loção. A embalagem do produto 

deverá conter a impressão venda proibida pelo 

comercio. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

POLIVITAMINICO, pediátrico, solução oral, frasco 

com 20mL. Contendo: Palmitato de Retinol -Vit. A 

(1.333 a 3000) UI/mL / (400 a 900) mcg/mL; Cl. de 

tiamina - Vit. B1 (0,5 a 2) mg/mL; Fosf. sód. de 

riboflavina -Vit. B2 (0,5 a1,5) mg/mL; Nicotinamida - 

Vit. B3 (6 a 15) mg/mL; Dexpantenol - Vit. B5 (2 a 

10) mg/mL; Cl. de piridoxina -Vit. B6 (0,5 a 2) 

mg/mL; Biotina - Vit. B7 ou vit. H (0.008 a 0,2) 

mg/mL; Ac ascórbico - Vit. C (30 a 80) mg/mL; 

Ergocalciferol -Vit. D2 900 UI/mL ou Colecalciferol - 

Vit D3 5mg/mL Ac. de racealfatocoferol - Vit. E (5 -

150) mg/mL. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar certificado de boas práticas de fabricação - 

CBPF em conformidade com as resoluções da 

ANVISA em vigência. Em caso de fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: Frasco. OBS.: PARA ATENDER 

DEMANDAS DE PACIENTES PORTADORES DE 

DOENÇAS RARAS. 

  FR 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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PREDNISOLONA, fosfato sódico, 3mg/ml, solução 

oral, frasco com 100-120ml. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resolucoes da ANVISA em vigência. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: frasco. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SORBITOL, a 70% 714,0 mg/g + laurilsulfato de 

sódio 7,70 mg/g, solução retal, bisnaga com 6,5g. A 

embalagem deve apresentar a frase: venda proibida 

pelo comercio. O fornecedor deve apresentar bula, 

registro do produto na ANVISA e certificado de boas 

práticas de fabricação - CBPF em conformidade com 

as resolucoes da ANVISA em vigência. Em caso do 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: Bisnaga 

  BIS 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NEOMICINA sulfato de + bacitracina (5mg + 

250UI)/g pomada, tubo com 10g, a embalagem deverá 

conter a impressão "venda proibida pelo comercio". 

Apresentar registro dos produtos na Anvisa e 

Certificado de Boas Práticas, fabricação e Controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução Anvisa nº 

460/99. Em caso de fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 3500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NIMESULIDA GOTAS, SUSPENSÃO ORAL 

(GOTAS): EMBALAGEM COM 1 FRASCO DE 15 

ML 

  FR 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NISTATINA, 100.000 UI/g + oxido de zinco 200 

mg/g, pomada, bisnaga com 60g. A embalagem deve 

apresentar a frase: venda proibida pelo comercio. O 

fornecedor deve apresentar bula, registro do produto 

na ANVISA e certificado de boas práticas de 

fabricação - CBPF em conformidade com as 

resolucoes da ANVISA em vigência. Em caso de 

fabricante fora do MERCOSUL, apresentar documento 

do país de origem traduzido por tradutor oficial. 

Unidade de fornecimento: bisnaga 

  BIS 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

NISTATINA, creme vaginal 25.000 UI/g, tubo com 60 

gramas + aplicador, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

  BIS 4000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

NISTATINA, suspensão oral 100.000 UI/m, frasco 

com 50ml, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

MICONAZOL, nitrato, creme vaginal, a 2%, 

embalagem com bisnaga de 80g + aplicador 

ginecológico (com no mínimo 14 aplicadores). A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle - CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  BIS 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

OLEO, mineral, puro, liquido oral, frasco 100 ml, a 

embalagem deverá conter a impressão "venda proibida 

pelo comercio". Apresentar registro dos produtos na 

Anvisa e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e 

Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 

Mercosul, apresentar documento do país de origem 

traduzido por tradutor oficial. 

  FR 5000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

OXIBUTININA, cloridrato de, 1 mg/mL xarope, 

120mL. A embalagem deve conter venda proibida pelo 

comercio. Apresentar registro do produto na Anvisa e 

certificado de boas práticas, fabricação e controle - 

CBPFC do fabricante conforme resolução ANVISA 

n°460/99. Em caso do fabricante fora do Mercosul, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  FR 200 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

PARACETAMOL, solução oral, gotas 200mg/ml, 

frasco com 15ml, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercio". Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 8000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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SALBUTAMOL, 100mcg aerossol com 200 doses A 

embalagem deve conter venda proibida pelo comercio. 

Apresentar registro do produto na Anvisa e certificado 

de boas práticas, fabricação e controle- CBPFC do 

fabricante conforme resolução ANVISA n°460/99. Em 

caso do fabricante fora do Mercosul, apresentar 

documento do pais de origem traduzido por tradutor 

oficial. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

GLICERINA, clister solução 120mg/mL frasco 

500mL, com sonda reta, a embalagem deverá conter a 

impressão "venda proibida pelo comercial. Apresentar 

registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas 

Práticas, Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SAIS para reidratação oral, pó para solução oral, 

envelope com 27,9 g, para 1 litro (padrão OMS). A 

embalagem deverá conter a impressão "venda proibida 

pelo comercio". Apresentar registro dos produtos na 

ANVISA e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e 

Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 

Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. 

  
EN

V 
30000 

R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SULFADIAZINA, de prata 10mg/g, creme 

dermatológico, 30g. A embalagem deve conter a frase: 

venda proibida pelo comércio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. 

  BIS 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SULFADIAZINA, de prata 10mg/g, creme 

dermatológico, pote, 400g. A embalagem deve conter 

a frase: venda proibida pelo comercio. O fornecedor 

deve apresentar bula, registro do produto na ANVISA 

e certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: pote 

 PT 100 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA, 

suspensão oral 40mg+8mg/ml fr. com 50 ml, a 

embalagem deverá conter a impressão "venda proibida 

pelo comercio". Apresentar registro dos produtos na 

ANVISA e Certificado de Boas Práticas, Fabricação e 

  FR 2000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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Controle - CBPFC do fabricante conforme resolução 

ANVISA nº 460/99. Em caso de fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. 

SULFATO ferroso, solução oral 25mg/mL Fe( II ) 

fr.30mL, a embalagem deverá conter a impressão 

"venda proibida pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 2000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

TRIANCINOLONA, acetonida 1mg/g, pomada bucal, 

bisnaga 10g. A embalagem deve apresentar a frase: 

venda proibida pelo comercio. O fornecedor deve 

apresentar bula, registro do produto na ANVISA e 

certificado de boas práticas de fabricação - CBPF em 

conformidade com as resoluções da ANVISA em 

vigência. Em caso do fabricante fora do MERCOSUL, 

apresentar documento do país de origem traduzido por 

tradutor oficial. Unidade de fornecimento: bisnaga 

  BIS 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

TOBRAMICINA, 3mg/g, pomada oftálmica, bisnaga 

3,5g. A embalagem deve apresentar a frase: venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula, registro do produto na ANVISA e certificado de 

boas práticas de fabricação - CBPF em conformidade 

com as resoluções da ANVISA em vigência. Em caso 

do fabricante fora do MERCOSUL, apresentar 

documento do país de origem traduzido por tradutor 

oficial. Unidade de fornecimento: bisnaga 

  BIS 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

TOBRAMICINA, solução oftalmológica fr. com 5mL, 

a embalagem deverá conter a impressão "venda 

proibida pelo comercio". Apresentar registro dos 

produtos na Anvisa e Certificado de Boas Práticas, 

Fabricação e Controle - CBPFC do fabricante 

conforme resolução Anvisa nº 460/99. Em caso de 

fabricante fora do Mercosul, apresentar documento do 

país de origem traduzido por tradutor oficial. 

  FR 1000 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 

VITAMINA, D, 200UI/gotas, solução oral, frasco, 20 

mL. A embalagem deve apresentar a frase: venda 

proibida pelo comercio. O fornecedor deve apresentar 

bula e certificado de boas práticas de fabricação - 

CBPF em conformidade com as resoluções vigentes na 

ANVISA. Em caso do fabricante fora do 

MERCOSUL, apresentar documento do país de 

origem traduzido por tradutor oficial. Unidade de 

fornecimento: frasco.  

  FR 500 
R$ 

0,00 
R$ 0,00 
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2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresas para 

fornecimento de soluções e  material penso para atender a demanda da secretaria de saúde deste 

município de Manoel Vitorino, conforme especificação e quantitativos definidos no anexo II deste 

termo. 

3. JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de uma previsão de aquisição de produtos para a saúde e correlatos necessários para que 

o Município possa realizar suas atividades de assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde 

(SUS) que procuram atendimento nas unidades de saúde do município. Os quantitativos dos itens 

foram estimados por uma equipe multiprofissional da Secretaria Municipal de Saúde, visando 

promover a assistência em saúde por um período até dia 31 de dezembro de 2023. 

Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 

Cuja falta do medicamento/produto pode acarretar interrupções constantes no tratamento, o que afeta 

a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade do serviço farmacêutico e do sistema de saúde 

como um todo. 

A saúde é direito básico do cidadão e dever do Governo, que deve disponibilizar de forma digna 

o acesso aos cidadãos a tratamentos, medicamentos, e outros que compõe seu arcabouço de atividade.  

Analisada a possibilidade de realizar a licitação “por item” ou “por lotes”, é de se notar que, neste 

caso, verifica-se mais vantajoso para a administração agrupar alguns itens para aquisição em 

conjunto. 

A realização da licitação “por lotes”, justifica-se pelo princípio da economicidade que vem 

expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados 

esperados com o menor custo possível.  

É imprescindível unir qualidade, celeridade e o menor custo na prestação do serviço ou no trato 

com os bens públicos, atentando-se para a necessidade de avaliação abrangente de custo da 

contratação, incluindo também os custos indiretos, tais como: elaboração do projeto básico e das 

especificações, definição de minuta de contratação e realização de estimativas do mesmo segmento 

alocados em grupos. 

Um dos custos que deve ser levando em consideração, por exemplo, é o frete para entrega dos 

produtos do município. O objeto licitado possui poucas empresas que possam prestar os serviços na 

região, sendo imprescindível levar em consideração os custos que serão acrescidos aos itens. 
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Neste especial, a disseminação de itens de valor irrisório para adjudicação individual na licitação, 

tende a reduzir a competitividade no certame, notadamente pelo dificuldade de apresentar preço 

competitivo para poucos itens. 

A reunião de itens similares em lotes tende a garantir preços mais vantajosos para a 

administração, notadamente pela pulverização dos valores adicionais, especialmente o frete, em todos 

os itens licitados. O custo de transporte para prestação do serviço, que seria adicionado a apenas um 

item, será dividido em vários itens num mesmo lote. 

Ademais disso, com a aquisição de vários produtos num mesmo lote há tendência natural à 

diminuição do valor pelo volume adquirido. A empresa, naturalmente, fornecendo mais itens 

apresentará valores mais competitivos, garantindo a efetiva disputa e recebimento de propostas mais 

vantajosas. 

Sendo assim, acoplando os itens em lotes do mesmo seguimento,  busca-se aumentar o interesse 

das empresas, trazendo maior competitividade, e melhorando o modo de organizar, estruturar, 

disciplinar as aquisições em concomitância com o setor de compras. Os itens são essenciais para o 

desempenho do município dividindo os itens em vários lotes que possuem a mesma natureza e 

utilizados para uma única finalidade.  

A licitação em lote, além disso, favorece o controle, gestão e fiscalização do contrato. 

Na divisão em XX lotes, os itens foram separados de acordo com a sua natureza e similaridades, 

possibilitando que mais de uma empresa possa a vir ser a vencedora do certame no mesmo segmento, 

o que de alguma forma amplia a concorrência.  

A administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de cobrança 

efetiva a um único fornecedor de itens semelhantes, com esse cenário existe um único 

interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens, como exemplo procedimento de 

entrega propiciando agilidade na resolução de problemas - com economicidade e agilidade.   

A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos 

públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um número excessivo 

chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na 

aquisição dos serviços solicitados, de modo a evitar a reunião em mesmo lote de produtos que 

poderiam ser licitados isoladamente ou compondo lote distinto, com vistas a possibilitar maior 

competitividade no certame e obtenção de proposta mais vantajosa para a administração, fazendo 

constar nos autos o estudo que demonstre a vantajosidade desse modo de contratação. Ademais, a 
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pesquisa de mercado realizada comprova que diversas empresas fornecerem o objeto proposto, não 

ocasionando restrições na concorrência ou competitividade do certame. 

Assim sendo, e em respeito aos princípios constitucionais, em especial, os princípios da 

economicidade, razoabilidade, e o direito à Saúde, garantido pela Constituição Federal e zelando pelo 

bom funcionamento de suas engrenagens, com base nas Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339030 Material de Consumo 

Fontes: 1500.1002  

 

Ação 2046 Gestão das Ações do Piso de Atenção Básica PAB 

339030 Material de Consumo 

Fontes: 1600.0000  

 

Ação 2048 Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde da Família – PSF 

339030 Material de Consumo 

Fontes: 1600.0000  

 

Ação 2050 Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde 

339030 Material de Consumo 

Fontes: 1621.0000  

 

Ação 2049 Gestão das Ações da Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica  

339030 Material de Consumo 

Fontes: 1600.0000  

 

2054 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 III  

339030 – MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte – 1602.0000 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

 a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 

pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 b) Alvará de funcionamento; 

 c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA. 
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 d) Autorização especial (AE), para comercialização de medicamentos sujeitos a controle 

especial (psicotrópicos e entorpecentes), emitida pela ANVISA (Obrigatório apenas para 

empresas que se interessarem por licitar medicamentos psicotrópicos e entorpecentes).  

 e) Alvará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da 

empresa, para exercer atividades de comercialização e venda de medicamentos. 

 f) Certificado de responsabilidade técnica emitida pelo Conselho Regional de Farmácia do 

estado ao qual a empresa pertence. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

6.1- DA CONTRATADA 

 Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da licitação;  

  Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;  

 Eventuais intercorrências quanto ao fornecimento dos medicamentos/produtos deverão ser 

informadas ao responsável do setor de compras do município; 

 Os medicamentos, insumos e demais produtos listados acima, devem ser entregues na 

Secretaria de Saúde do Município, na embalagem sem umidade, sem inadequação de 

conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do 

registro emitido pela ANVISA, acompanhados da documentação fiscal, com especificação 

dos quantitativos discriminados na nota fiscal. O número do lote do medicamento e demais 

insumos e produtos recebidos devem constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o 

número de lotes por quantidade entregue, assim como dentro do prazo de validade, sendo 

entregue com no mínimo de 120 dias do prazo de validade. 

 A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor. 

 O transporte dos medicamentos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos.  Os medicamentos termolábeis devem ser 

acondicionados em caixas térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura. 

 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades. 

 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município. 

  A contratada deverá estar com alvará sanitário atualizado, autorização da ANVISA para os 

medicamentos sob controle especial; 
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 O fornecimento será executado parcialmente, compreendendo a entrega em perfeitas 

condições de consumo e/ ou uso. 

6.2 – DO CONTRATANTE 

 Designar formalmente um servidor da unidade gestora para executar, acompanhar e fiscalizar 

o fornecimento realizado, como também notificar e penalizar caso necessário;  

 Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens; 

 Efetuar o pagamento devido, por meio de transferência bancária, creditado em conta corrente, 

até no máximo de 30 (trinta) dias corridos, mediante Nota Fiscal emitida e devidamente 

atestada no momento do recebimento do produto/medicamento.  

 O pagamento será efetuado somente após a comprovação da Regularidade Fiscal.  

 Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município.  

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e execução do contrato serão realizadas por ADEILTON ALMEIDA MEIRA 

conforme DECRETO Nº 036/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. designados por ato normativo, para 

acompanhamento e fiscalização dos contratos. A fiscalização exercida pelo município não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto do contrato. 

O recebimento dos produtos será de responsabilidade do funcionário designado do Setor de 

Compras, que deverá atestar a nota fiscal após comprovação das características e demais informações 

referentes ao objeto licitado, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

Marcela Moreira Torres 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO Nº 001/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

017/2023PE 

 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº..............................., 

com sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não 

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

017/2023PE 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) DECLARA  sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

017/2023PE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ DECLARA para fins de cumprimento do 

Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis 

conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

 
                                                                      Av. Gabriel Dantas, 200, Centro, 

                CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

017/2023PE 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

MANOEL VITORINO 
 

 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023PE   
 

 
SÍNTESE DO OBJETO 

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE EVENTOS PARA OS 

   FESTEJOS DE SÃO JOÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO E SÃO 

PEDRO NO DISTRITO DE CATINGAL  

 

 

 

 

2023 
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1. Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, situada na rua Gabriel Dantas Novaes, 

nº 200, centro, cidade de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, CEP 45.240-000, torna público e faz 

saber que, por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberto a modalidade de PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA N° 018/2023PE, que será conduzido pela  Pregoeira Oficial Camila Alves Fernandes 

e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 053/2023 DE 18 DE MAIO DE 2023. 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 088/2020, de 15 de 

dezembro de 2020, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

3. Unidades Interessadas 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

4. Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO POR LOTE 

5. Objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviços de infraestrutura de eventos para os festejos 

de São João na Sede do município e São Pedro no Distrito de Catingal. 

6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 26/05/2023 a 06/06/2023 até às 13 h. 

b) Abertura das propostas 06/06/2023 às 13h45minhrs. 

c) Início da sessão de disputa de preços 06/06/2023 às 14h00minhrs. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e 

a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 

7. Dotações orçamentárias – Anexo 1 – Minuta do Contrato 

8. O Prazo de execução dar-se-á do dia da assinatura do contrato até xx de dezembro de 2023. 

9.  Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este 

Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, 

na sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA endereço constante no timbre da página, 

das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680 ou pelo endereço eletrônico: 
licitacaomv@yahoo.com e www.licitacoes-e.com.br 
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10. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e 

Banco do Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO 
 

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou 

“Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 
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12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o 

preço total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de 

que atende a especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 
 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição da mesma no 

sistema, antes mesmo do lote ser arrematado. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte(20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, de que 

trata o inciso I do caput do art. 31. 

14.11 A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 
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14.12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma 

estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente 

14.12.1 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

14.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais. 

14.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

14.27.1. no país; 

14.27.2. por empresas brasileiras; 

14.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

14.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

14.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 

§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO 
 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira irá analisar a extensão da sanção imposta e 

poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, 

certificado da condição de micro empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao. 

asp?Tipo=1 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.tst.jus.br/certidao 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que 

tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 
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*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo 

de Abertura e de Encerramento), que provem a situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

16.9.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei 

nº 9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em 

outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último 

exercício social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa. 

16.9.3. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação 

16.9.4. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 

Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.5. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da 

Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em 

nome do contabilista ou por outro profissional equivalente responsável pela confecção do documento, 

atualizada; 

16.9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.9.7. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível 

da Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

16.9.8. Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado 

e registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, 

§ 3° da Lei n° 8.666/93. 
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16.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que atuarão na 

execução dos Serviços junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA 

ou junto ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU. 

b) Comprovação de capacidade técnica profissional do responsável técnico da empresa, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico com Atestado – CAT, dos responsáveis técnicos 

Engenheiro civil e Engenheiro eletricista e ou Técnico em Eletrotécnica, devidamente registrada pelo 

órgão responsável: Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia–CREA ou junto ao 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, comprovando a efetiva execução de serviço e 

características compatíveis ao objeto da licitação. 

c) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

similares com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

d) A prova de vínculo do responsável técnico mencionado na alínea “b” com a empresa licitante 

deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: Ficha de Registro do Empregado - RE, 

devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Certidão de 

Registro e Quitação da empresa junto ao CREA ou CAU, onde conste o nome do respectivo 

profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou é Responsável Técnico da 

licitante, Contrato de Trabalho com firma reconhecida; 

e) Declaração de anuência do profissional indicado na alínea ‘b’ que o mesmo será o responsável 

técnico da empresa para os serviços objeto deste contrato. 

f) Alvará de funcionamento. 

16.13. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.13.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.13.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.13.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista 

na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.13.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

16.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando 

sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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16.15. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

16.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

16.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

16.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

16.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

16.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

16.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
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17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos 

para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme 

modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de validade da 

proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 

de 15 (quinze) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado na 

ordem, na sede do município; d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações 

estabelecidas neste edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 (noventa) dias; e) conhece e 

cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste 

instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 
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17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não 

atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, bem 

como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) que 

impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; d) 

que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO apresentarem a 

descrição do produto ofertado, quando solicitado; e f) as que informarem em sua proposta ou 

documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da 

proposta. 

18. DOS RECURSOS 
 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 

contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação é da data de assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável na forma do 

art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22. DO PREÇO 
 

22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 

65 da Lei Federal 8.666/93. 

23. DA ENTREGA 
 

23.1. A entrega dos materiais, objeto desta licitação será iniciado no prazo de até 10 (dez)dias, e em 

casos excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

23.2. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes na 

proposta vencedora. 

23.3 - Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as especificações do 

objeto licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do material não aceito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

23.4. Os materiais licitados deverão ser entregues Setor de Compras deste município. 
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no 

total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do 

contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 

sofrer em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto 

deste Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o 

Contrato; 

25. DO PAGAMENTO 
 

- O pagamento será feito 02 duas parcelas, sendo a primeira parcela correspondente à 50% (cinquenta 

por cento) do valor de cada lote será paga após assinatura do contrato até o dia útil posterior à chegada 

do material e equipe de montagem, preparação, produção, organização e cenografia no local do evento, 

bem como apresentação de documento fiscal hábil; 

- A segunda parcela, correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor de cada lote será paga até o 

segundo dia útil posterior à realização do evento, mediante apresentação de documento fiscal hábil e 

laudo do Departamento de Cultura atestando que o serviço foi realizado; 

- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.25.5. Antes de cada 

pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 
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25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato 

conforme discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 

licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao 

município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 

cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 
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0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 

disposições legais citada. 

26.1.5. Serão   punidos    com    a    pena    de    declaração    de    inidoneidade    para    licitar 

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram em outros  ilícitos previstos em lei. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaomv@yahoo.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e 

contratos desta Prefeitura. 

27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pela Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoel-vitorino e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de 

expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do 

fornecimento; 
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28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP 

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

Manoel Vitorino – BA, 25 de maio de 2023. 

 

 

Camila Alves Fernandes 

Pregoeira 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

 
 

ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no rodapé 

desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. Manoel Silvany 

Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, 

com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada 

pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e 

inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 

firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
infraestrutura de eventos para os festejos de S ã o  J o ã o  n a  S e d e  d o  m u n i c í p i o  e  São Pedro 
no Distrito de Catingal, conforme especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 

XXX/2023PE e seus anexos. 

1.1 - O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites 

previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98. 

1.2 – Estão inclusos nos valores das propostas os gastos com combustíveis, seguro, tributos, 

obrigações trabalhistas para a entrega dos produtos adquiridos. 
 

O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço por Lote, conforme Planilha 
Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do Pregão 

Eletrônico N° XXX/2023PE e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à 

Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
 

3.1 O prazo estabelecido para fornecimento total dos produtos, objeto desta licitação, é até 31 de 
dezembro de 2023, a contar da assinatura do respectivo termo de contrato, contra a entrega da 

“ORDEM DE FORNECIMENTO” emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL 

VITORINO, Podendo ser prorrogadas observadas as disposições ao art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

3.2 As observações sobre o recebimento dos produtos deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 

entrega; e 

 

3.3 Sublinha-se que o objeto contratado será fornecido, mediante ato discricionário da administração, 

no atendimento das necessidades públicas, com prazo de entrega dos produtos solicitado de até 10 

(dez) dias contados da solicitação emitida, observando-se, entretanto, o prazo de vigência deste 

instrumento contratual. 

 

3.4 - Diante da discricionariedade da administração, no tocante a aquisição dos produtos contratados, 

e devido a peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante não se obriga a 

adquirir todos os produtos avençados, sem que com isto importe em inadimplência. 
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CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DE RECURSOS 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 

 
4.1 O Preço Total para aquisição do objeto contratado é de R$.............................resultante das 
quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. XXX/2023PE e da Ata de negociação feita pela pregoeira. 

- O pagamento será feito 02 duas parcelas, sendo a primeira parcela correspondente à 50% (cinquenta 

por cento) do valor de cada lote será paga após assinatura do contrato até o dia útil posterior à 

chegada do material e equipe de montagem, preparação, produção, organização e cenografia no local 

do evento, bem como apresentação de documento fiscal hábil; 

- A segunda parcela, correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor de cada lote será paga até 

o segundo dia útil posterior à realização do evento, mediante apresentação de documento fiscal hábil 

e laudo do Departamento de Cultura atestando que o serviço foi realizado; 

- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 

As despesas decorrentes dos produtos contratados com base no Edital do Pregão Eletrônico 
Nº.XXX/2023PE, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento 

Municipal para o exercício corrente a saber: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

2016 – APOIO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 0100.000 

 

6.1 -DA CONTRATADA: 
6.1.1- A CONTRATADA deverá seguir a especificação da planilha orçamentária (Anexo II - 

Proposta de Preços e anexo III Termo de Referência) constantes deste contrato. 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 

imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento 

feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega dos produtos, objeto deste 

Contrato. 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto recusado pela Fiscalização 

da CONTRATANTE, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

6.1.6 - Obriga-se a CONTRATADA pelas despesas com a entrega dos produtos. 

6.1.7 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei 8.666/93; 

CLÁUSULA QUARTA– PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
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CLÁUSULA SETIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

 

6.1.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigida na Licitação. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar e conferir os produtos fornecidos pela Contratada. 
 

7.1 -Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos, não havendo 
assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) 

incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade 

constatada. 
 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

8.1.2 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem 

a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.3 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

8.1.4 - O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

8.1.5 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

8.1.6 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 

CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 

juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração; 

8.1.7- A dissolução da CONTRATADA; 

8.1.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

8.1.9 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, 

as consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na citada Lei. 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 

nos itens de 8.1.1 a 8.1.9, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 
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CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 

 

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 

Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 

limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.2- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a 

Proposta de Preços da CONTRATADA; 

9.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 

este Contrato; 

9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e 

contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença 

das testemunhas abaixo. 
 

 

 

  Ba, de de XXXXX. 
 

 

 

 
 

CONTRATANTE 
 

 

 

CONTRATADO 
Testemunhas 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

A PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
018/2023PE   

 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de infraestrutura de eventos para os 

festejos de São João na Sede do município e São Pedro no Distrito de Catingal. 

Dados a constar na proposta  

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

LOTE I - SONORIZAÇÃO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 
01 

01 (UM) SOM PROFISSIONAL MEDIO PORTE; 

Som médio porte contendo no mínimo 24 caixas de 

grave com alto falantes de 15 polegadas, 10 

cornetas, 12 Twiters, 02 mesas de som com no 

mínimo 32 canais, 01 compressor, 01 equalizador, 

01 processador de efeitos de voz, 01 CD player, kit 

com 32 microfones, 24 pedestais, Amplificadores de 

potências compatíveis com os alto falantes, cornetas 

e twiters citados acima. Para os festejos de São Pedro 

do Distrito de Catingal 

 

 

 

 
DIARIA 

  

 

 

 
02 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 
02 

01 (UM) SOM PROFISSIONAL PEQUENO 

PORTE; Som de pequeno porte contendo no 

mínimo 16 caixas de grave com alto falantes de 15 

polegadas, 08 cornetas, 08 twiters, 01 mesa de som 

com 24 canais, 16 microfones, 10 pedestais, 01 

processador de efeitos de voz, 01 equalizador, 01 

CD player, Amplificadores de potência compatível 

com o citado equipamento para os festejos de São 

 

 

 
DIARIA 

  

 

 
02 

 

 

 
00,00 

 

 

 
00,00 
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João na Sede do Município 

 

 

VALOR TOTAL LOTE I 00,00 

LOTE II - ILUMINAÇÃO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

 

 
03 

01 (UM) ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE 
Sistema de Iluminação contendo: 01 console de luz 

avolites pear 2012 ou equivalente; 12 lâmpadas 

PAR 64 (foco #5); 06 Refletor Elipsoidal ETC, 
DTS, TELEM ou equivalente (contendo Iris, facas e 

gelatinas rosco, Lee ou equivalente); 02 Mini Brut 

de 6 lâmpadas; 02 

Strobo Atomic 3000 (Martin, DTS ou equivalente); 

10 Par LED RGBWA 3 watts; 06 moving head 

Beam 5R, 7R (Sharpp, Prolight ou equivalente); 01 

máquina de fumaça (com exaustor/ventilador); 24 

canais de Rack de dimmer com 12 canais pro 

Power; cabeamento completo; 01 técnicos de 

iluminação para acompanhamento e operação do 

sistema. - estrutura de todo sistema montado nos 

respectivos grids e aterrados. Para os festejos do São 

Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

 

 

 
DIÁRIA 

  

 

 

 

 

 

 
02 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 
 

04 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) PAINEL DE LED DE 4MM 
RETANGULAR, NO TAMANHO DE 6X4, COM A 

PROCESSADORA LOCALIZADA 
PREFERENCIALMENTE AO LADO DA MESA 

DE MONITOR para os festejos de São Pedro do 

Distrito de Catingal 

 
 

DIÁRIA 

  
 

02 

 
 

00,00 

 
 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE II 00,00 
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LOTE III - PALCO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

05 

01 (UM) LOCAÇÃO DE PALCO 

TRELIÇADO DE 14X10M - INCLUINDO 

ESCADAS COM CORRIMÃO; PÁRA- 

PEITO; COM COBERTURAS DE LONAS 

NO TETO, LATERAIS E FUNDOS; 

HAUSE MIX COBERTA; ÁREA DE 

SERVIÇOS; EXTINTORES E LÂMPADA 

DE EMERGÊNCIA. COM 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO 

CORPO DE BOMBEIROS PARA SHOW. 

Para os festejos de São Pedro do Distrito de 

Catingal 

 

 

 

 

DIARIA. 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

 

  

 

 

 

06 

01 (UM) LOCAÇÃO DE PALCO 

TRELIÇADO DE 5X5M - INCLUINDO 

ESCADAS COM CORRIMÃO; PÁRA- 

PEITO; COM COBERTURAS DE LONAS 

NO TETO, LATERAIS E FUNDOS; 

HAUSE MIX COBERTA; ÁREA DE 

SERVIÇOS; EXTINTORES E LÂMPADA 

DE EMERGÊNCIA. COM 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO 

CORPO DE BOMBEIROS PARA SHOW. 

Para os festejos de São João da Sede do 

Município 

 

 

 

 

DIARIA. 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE III 00,00 
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LOTE IV -BANHEIROS 

QUIMICOS 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 
07 

06 (SEIS) BANHEIROS QUÍMICOS - 

Portátil MODELO STANDARD em 

polipropileno ou material similar, com teto 

translúcido, tubo de suspiro de 3 do tipo 

chaminé, com caixa de dejeto com 

capacidade para 220Ls, com porta objeto, 

porta papel higiênico, mictório, assento 

sanitário com tampa. Piso fabricado em 

madeira emborrachada e ou revestido em 

fibra de vidro, do tipo antiderrapante. 

Paredes laterais e fundo com ventilação, 

fechadura da porta do tipo rolete com 

identificação de livre e ocupado, dimensões 

de 1,22m x 1,16m x 2,30m, com sistema de 

mola para fechamento automático, produto 

químico biodegradável. LOCAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E COLETA DE 

RESÍDUOS. Para os festejos de São Pedro do 

Distrito de Catingal 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIÁRIA 

  

 

 

 

 

 

 

 
02 

 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 

 

08 

01 (UM) Banheiro Químico para Portador de 
Necessidades Especiais (PPNE), vaso 
sanitário (sem descarga), luz , tanque, porta 

papel higiencio duplo, grades de ventilação, 

teto translucido, piso antiderrapante, 
sinalização de livre/ocupado, apoio de 

objetos, piso rebaixado e corrimao interno de 

apoio. Altura: 2,40 m, largura: 1,60m., 
profundidade: 1,60 m, peso: 200 kg, 

material: polietileno de alta densidade, 
capacidade do tanque: 

220 l. LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

COLETA DE RESÍDUOS. Para os festejos de 

São Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

  

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE IV 00,00 

LOTE V- 

GERADOR 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 
09 

01 (UM) LOCAÇÃO DE GERADOR com 

potênia (KVA): 160 KVA, tensão 220V com 

silenciador: 85 dBA. Para os festejos de São 

Pedro do Distrito de Catingal 

 
DIÁRIA 

  
02 

 
00,00 

 
00,00 

VALOR TOTAL LOTE V 00,00 
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LOTE VI - ESTRUTURA DIVERSAS 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 
10 

01 (UM) LOCAÇÃO DE ELEVADO PARA 

POLÍCIA em tubos redondos galvanizados, 

medindo 3X2, por 2 de pé direito, com lona. 

Para os festejos de São Pedro no Distrito de 

Catingal 

 
DIARIA. 

  
02 

 
00,00 

 
00,00 

 

 

 

 

11 

01 (UM) LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE CAMARIM EM 

OCTONORME MEDINDO: 4M X 4M COM 

PISO EM MADEIRA, 

DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, 

LÂMPADAS E ARCONDICIONADO 

10.000 BTUs, COM PORTAS E 

FECHADURAS, 

EXTINTORES, CABEAMENTO E FIAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA 

CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA para 
os festejos de São Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

DIÁRIA 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

12 

01 (UM) LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE CAMARIM EM 

OCTONORME MEDINDO: 4M X 6M COM 

PISO EM MADEIRA, 
DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, 

LÂMPADAS E ARCONDICIONADO DE 

12.000 BTUs, COM PORTAS E 

FECHADURAS, EXTINTORES, 

CABEAMENTO E FIAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA para os festejos de 

São Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

DIÁRIA 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE VI 00,00 
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Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 

Prazo de validade da presente proposta ( ) dias da data 

estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 
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Declaramos que esta proposta, foi elaborada nos termos do edital, e firme e concreta, não nos 

cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com 

suas alterações. 

Local e Data: 

Nome: 

Assinatura: 

 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo específico deste documento é subsidiar e orientar à realização do Certame 

Licitatório, visando Contratação de empresa para prestação de serviços de infraestrutura de eventos 

para os festejos de São Pedro no Distrito de Catingal, conforme as especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

Este documento foi elaborado a luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de 

um procedimento licitatório. 

 
1.1 - Dos quantitativos e especificações: 

2.  

11 LOTE I - SONORIZAÇÃO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 
01 

01 (UM) SOM PROFISSIONAL MEDIO PORTE; 

Som médio porte contendo no mínimo 24 caixas de 

grave com alto falantes de 15 polegadas, 10 

cornetas, 12 Twiters, 02 mesas de som com no 

mínimo 32 canais, 01 compressor, 01 equalizador, 

01 processador de efeitos de voz, 01 CD player, kit 

com 32 microfones, 24 pedestais, Amplificadores de 

potências compatíveis com os alto falantes, cornetas 

e twiters citados acima. Para os festejos de São Pedro 

do Distrito de Catingal 

 

 

 

 
DIARIA 

  

 

 

 
02 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 
02 

01 (UM) SOM PROFISSIONAL PEQUENO 

PORTE; Som de pequeno porte contendo no 

mínimo 16 caixas de grave com alto falantes de 15 

polegadas, 08 cornetas, 08 twiters, 01 mesa de som 

com 24 canais, 16 microfones, 10 pedestais, 01 

processador de efeitos de voz, 01 equalizador, 01 

CD player, Amplificadores de potência compatível 

com o citado equipamento para os festejos de São 

João na Sede do Município 

 

 

 
DIARIA 

  

 

 
02 

 

 

 
00,00 

 

 

 
00,00 

 

 

VALOR TOTAL LOTE I 00,00 
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LOTE II - ILUMINAÇÃO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

 

 
03 

01 (UM) ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE 
Sistema de Iluminação contendo: 01 console de luz 

avolites pear 2012 ou equivalente; 12 lâmpadas 

PAR 64 (foco #5); 06 Refletor Elipsoidal ETC, 
DTS, TELEM ou equivalente (contendo Iris, facas e 

gelatinas rosco, Lee ou equivalente); 02 Mini Brut 
de 6 lâmpadas; 02 

Strobo Atomic 3000 (Martin, DTS ou equivalente); 

10 Par LED RGBWA 3 watts; 06 moving head 

Beam 5R, 7R (Sharpp, Prolight ou equivalente); 01 

máquina de fumaça (com exaustor/ventilador); 24 

canais de Rack de dimmer com 12 canais pro 

Power; cabeamento completo; 01 técnicos de 

iluminação para acompanhamento e operação do 

sistema. - estrutura de todo sistema montado nos 

respectivos grids e aterrados. Para os festejos do São 

Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

 

 

 
DIÁRIA 

  

 

 

 

 

 

 
02 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 
 

04 

LOCAÇÃO DE 1 (UM) PAINEL DE LED DE 4MM 

RETANGULAR, NO TAMANHO DE 6X4, COM A 
PROCESSADORA LOCALIZADA 

PREFERENCIALMENTE AO LADO DA MESA 

DE MONITOR para os festejos de São Pedro do 

Distrito de Catingal 

 
 

DIÁRIA 

  
 

02 

 
 

00,00 

 
 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE II 00,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE III - PALCO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

 

 

 

 

 

 

05 

01 (UM) LOCAÇÃO DE PALCO 

TRELIÇADO DE 14X10M - INCLUINDO 

ESCADAS COM CORRIMÃO; PÁRA- 

PEITO; COM COBERTURAS DE LONAS 

NO TETO, LATERAIS E FUNDOS; 

HAUSE MIX COBERTA; ÁREA DE 

SERVIÇOS; EXTINTORES E LÂMPADA 

DE EMERGÊNCIA. COM 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO 

CORPO DE BOMBEIROS PARA SHOW. 

Para os festejos de São Pedro do Distrito de 

Catingal 

 

 

 

 

DIARIA. 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

 

  

 

 

 

06 

01 (UM) LOCAÇÃO DE PALCO 

TRELIÇADO DE 5X5M - INCLUINDO 

ESCADAS COM CORRIMÃO; PÁRA- 

PEITO; COM COBERTURAS DE LONAS 

NO TETO, LATERAIS E FUNDOS; 

HAUSE MIX COBERTA; ÁREA DE 

SERVIÇOS; EXTINTORES E LÂMPADA 

DE EMERGÊNCIA. COM 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO 

CORPO DE BOMBEIROS PARA SHOW. 

Para os festejos de São Pedro do Distrito de 

Catingal 

 

 

 

 

DIARIA. 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE III 00,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

LOTE IV -BANHEIROS QUIMICOS 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

 

 

 

 

 

 
07 

06 (SEIS) BANHEIROS QUÍMICOS - 

Portátil MODELO STANDARD em 

polipropileno ou material similar, com teto 

translúcido, tubo de suspiro de 3 do tipo 

chaminé, com caixa de dejeto com 

capacidade para 220Ls, com porta objeto, 

porta papel higiênico, mictório, assento 

sanitário com tampa. Piso fabricado em 

madeira emborrachada e ou revestido em 

fibra de vidro, do tipo antiderrapante. 

Paredes laterais e fundo com ventilação, 

fechadura da porta do tipo rolete com 

identificação de livre e ocupado, dimensões 

de 1,22m x 1,16m x 2,30m, com sistema de 

mola para fechamento automático, produto 

químico biodegradável. LOCAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E COLETA DE 

RESÍDUOS. Para os festejos de São Pedro do 

Distrito de Catingal 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIÁRIA 

  

 

 

 

 

 

 

 
02 

 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 

 

 

 

 
00,00 

 

 

 

 

 

08 

01 (UM) Banheiro Químico para Portador de 
Necessidades Especiais (PPNE), vaso 

sanitário (sem descarga), luz , tanque, porta 
papel higiencio duplo, grades de ventilação, 

teto translucido, piso antiderrapante, 

sinalização de livre/ocupado, apoio de 
objetos, piso rebaixado e corrimao interno de 

apoio. Altura: 2,40 m, largura: 1,60m., 

profundidade: 1,60 m, peso: 200 kg, 
material: polietileno de alta densidade, 

capacidade do tanque: 

220 l. LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

COLETA DE RESÍDUOS. Para os festejos de 

São Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

  

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE IV 00,00 

LOTE V-

GERADOR 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 
09 

01 (UM) LOCAÇÃO DE GERADOR 

XXXXXXXXXXXXX. Para os festejos de 

São Pedro do Distrito de Catingal 

 
DIÁRIA 

  
02 

 
00,00 

 
00,00 

VALOR TOTAL LOTE V 00,00 

 

 

 

 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE VI - ESTRUTURA DIVERSAS 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
MARCA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 
10 

01 (UM) LOCAÇÃO DE ELEVADO PARA 

POLÍCIA em tubos redondos galvanizados, 

medindo 3X2, por 2 de pé direito, com lona. 

Para os festejos de São Pedro no Distrito de 

Catingal 

 
DIARIA. 

  
02 

 
00,00 

 
00,00 

 

 

 

 

11 

01 (UM) LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE CAMARIM EM 
OCTONORME MEDINDO: 4M X 4M COM 

PISO EM MADEIRA, 

DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, 

LÂMPADAS E ARCONDICIONADO 

10.000 BTUs, COM PORTAS E 

FECHADURAS, 

EXTINTORES, CABEAMENTO E FIAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA 

CONDUÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA para 
os festejos de São Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

DIÁRIA 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

12 

01 (UM) LOCAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE CAMARIM EM 
OCTONORME MEDINDO: 4M X 6M COM 

PISO EM MADEIRA, 
DISJUNTORES, CARPETE, TOMADAS, 

LÂMPADAS E ARCONDICIONADO DE 

12.000 BTUs, COM PORTAS E 

FECHADURAS, EXTINTORES, 

CABEAMENTO E FIAÇÃO 

NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA para os festejos de 

São Pedro do Distrito de Catingal 

 

 

 

 

DIÁRIA 

  

 

 

 

02 

 

 

 

 

00,00 

 

 

 

 

00,00 

VALOR TOTAL LOTE VI 00,00 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de infraestrutura de eventos para os festejos de São Pedro no Distrito de Catingal, conforme 

especificação e quantitativos definidos no anexo II deste termo. 
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2. JUSTIFICATIVA 

A programação alusiva às festividades do São Pedro no distrito de Catingal, município de 

Manoel Vitorino-BA, ao longo dos anos que foi realizado, sempre tem atraído milhares de 

pessoas onde é realizada essa festa. A realização de uma festa popular atrairá não somente a 

população de nosso Município, mas também das cidades circunvizinhas que virão em busca de 

lazer e entretenimento devido ao período da realização do evento. Com essa iniciativa a 

Prefeitura através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, estimula toda a 

cadeia produtiva do turismo, como também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente 

o congraçamento de todas as camadas socioeconômicas dos municípios vizinhos. Por esta razão, 

torna-se fundamental, a contratação de uma empresa especializada em preparação, produção, 

organização, e serviços de qualidade, com as expectativas, necessidades, conforto e segurança 

dos participantes do evento. 

 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

2016 – APOIO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 0100.000 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

5. a) Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que 

atuarão na execução dos Serviços junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA ou junto ao Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo CAU. 

6. b) Comprovação de capacidade técnica profissional do responsável técnico da empresa, 

mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico com Atestado – CAT, dos 

responsáveis técnicos Engenheiro civil e Engenheiro eletricista e ou Técnico em 

Eletrotécnica, devidamente registrada pelo órgão responsável: Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia–CREA ou junto ao Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, comprovando a efetiva execução de serviço e características compatíveis 

ao objeto da licitação. 

 

7. c) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características similares com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 
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(um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8. d) A prova de vínculo do responsável técnico mencionado na alínea “b” com a empresa 

licitante deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: Ficha de Registro do 

Empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo 

se houver; ou Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA ou CAU, onde 

conste o nome do respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro 

Técnico e/ou é Responsável Técnico da licitante, Contrato de Trabalho com firma 

reconhecida; 

9. e) Declaração de anuência do profissional indicado na alínea ‘b’ que o mesmo será o 

responsável técnico da empresa para os serviços objeto deste contrato. 

10. f) Alvará de funcionamento. 

CRONOGRAMA DA PROGRAMAÇÃO: 
 

 A equipe de montagem chegará até o dia com 48 horas antes da realização do evento para 

realização da montagem da estrutura da festa no distrito de Catingal que fica a 48km de 

distância da sede do município. 
 

MANUTENÇÃO 
 

A manutenção com contratação mão de obra necessária e capacitada, bem como, desmontagem das 

instalações; salários; direitos sociais; e os eventuais direitos trabalhistas e criminais ficarão por conta 

da contratada e também danos a terceiros em razão das instalações. 
 

Os custos com qualquer natureza de tributos, taxas, ART, translado de integrantes será de total 

responsabilidade da empresa contratada. 

- Os custos com alimentação e hospedagem de todo pessoal da contratada envolvido na produção, 

organização e ornamentação do evento será por conta da mesma. 
 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 

- A fiscalização da prestação dos serviços efetuados pela empresa vencedora do objeto deste projeto 

básico caberá ao Departamento  municipal de Cultura. 

A fiscalização será realizada por ADEILTON ALMEIDA MEIRA conforme DECRETO Nº 

036/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade e pontualidade dos serviços, podendo a Prefeitura 

tomar toda e qualquer decisão, para assegurar a prestação adequada dos serviços, inclusive 

cancelamento do contrato. 

- A Contratante será responsável pela divulgação do evento nas rádios locais e outros meios de 

comunicação. 

- A Contratante deverá fornecer nos dias do evento se necessário for ambulâncias com motoristas 

para ficar de plantão no evento. 
 

DO PAGAMENTO 
 

- O pagamento será feito 02 duas parcelas, sendo a primeira parcela correspondente à 50% (cinquenta 

por cento) do valor de cada lote será paga após assinatura do contrato até o dia útil posterior à chegada 

do material e equipe de montagem, preparação, produção, organização e cenografia no local do evento, bem 
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como apresentação de documento fiscal hábil; 

- A segunda parcela, correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor de cada lote será paga até 

o segundo dia útil posterior à realização do evento, mediante apresentação de documento fiscal hábil 

e laudo do Departamento de Cultura atestando que o serviço foi realizado; 

- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

A Contratada deverá indicar pessoa responsável para acompanhamento dos serviços com poderes 

para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções 

práticas para qualquer problema envolvendo o objeto do presente projeto básico. 

 

 

 

 

Manoel Barros Silvany 

Prefeito Municipal  
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ANEXO IV 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
018/2023PE 

 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº. ............................. , 

com sede à .................................................. , declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não 

há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
018/2023PE 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) CNPJ n.º , sediada 

(endereço completo) DECLARA sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
018/2023PE 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) CNPJ n.º , sediada 

(endereço completo) _ , por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

  , CPF DECLARA para fins de cumprimento do 

Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis 

conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
018/2023PE 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

MANOEL VITORINO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023PE 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO  

CONFECÇÃO DE VESTUÁRIOS (FARDAMENTOS E 

UNIFORMES) 

 

 

 

 

 2023 
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1.  Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, situada na rua Gabriel Dantas Novaes, nº 

200, centro, cidade de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, CEP 45.240-000, torna público e faz saber 

que, por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberto a modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA N° 019/2023PE, que será conduzido pela Pregoeira Oficial Camila Alves Fernandes e 

sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 053/2023 de 18 de maio de 2023. 

 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 088/2020, de 15 de 

dezembro de 2020, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP  

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

3. Unidades Interessadas 

SECRETARIAS DIVERSAS 

4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO POR LOTE 

5. Objeto 

Contratação De Empresa Do Ramo de Confecção de vestuários, para atender demandas de 

fardamentos e uniformes de eventos nas diversas secretarias deste município de Manoel Vitorino - 

BA. 

6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 07/06/2023 a 07/06/2023 até às 08:45hrs. 

b) Abertura das propostas 07/06/2023 às 08:45hrs. 

c) Início da sessão de disputa de preços 07/06/2023 às 09:00hrs. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.(horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 

 

7. Dotações orçamentárias –  Anexo 1 – Minuta do Contrato  

8. O Prazo de execução dar-se-á do dia da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. 

9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, na 

sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA endereço constante no timbre da página, das 08:00 

às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680 ou pelo endereço eletrônico: licitacaomv@yahoo.com e 

www.licitacoes-e.com.br. 
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10.   DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do 

Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO 

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, 

à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 

suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço 

total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de que atende a 

especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição da mesma no 

sistema, antes mesmo do lote ser arrematado. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte(20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, de que trata o 

inciso I do caput do art. 31. 

14.11 A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

14.12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente 

14.12.1 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 

1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

14.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

14.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

14.27.1. no país; 

14.27.2. por empresas brasileiras; 

14.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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14.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

14.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

14.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira irá analisar a extensão da sanção imposta e poderá 

reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, certificado da 

condição de micro empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração 

– DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?

Tipo=1 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.tst.jus.br/certidao 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem 

sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br   
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*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo de 

Abertura e de Encerramento), que provem  a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

16.9.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 

9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro 

órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último exercício 

social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.3. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação 

16.9.4. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de Abertura 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.5. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do 

contabilista ou por outro profissional equivalente responsável pela confecção do documento, atualizada; 

16.9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.9.7. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível da 

Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

16.9.8. Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado e 

registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, § 3° 

da Lei n° 8.666/93. 

 

 

16.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

b) Alvará de funcionamento; 
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16.13. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.13.1.Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.13.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.13.3.As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.13.4.Declaração de desimpedimento de licitar. 

16.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

16.15. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

16.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

16.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

16.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

16.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 
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16.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

16.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme 

modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de validade da 

proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 

15 (quinze) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado na ordem, 

na sede do município; d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações estabelecidas neste 

edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 (noventa) dias; e) conhece e cumprirá os termos do edital, 

integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não atenderem 

às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, bem como as que 

apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) que impuserem condições 

ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; d) que apresentarem preços 

excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO apresentarem a descrição do produto ofertado, 

quando solicitado; e f) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 

identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos 

nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação é da data de assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável na forma do art. 

57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22. DO PREÇO 

22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93. 

23. DA ENTREGA 

23.1. A entrega dos materiais, objeto desta licitação será iniciado no prazo de até 10 (dez)dias, e em casos 

excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

23.2. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes na 

proposta vencedora. 

23.3 - Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as especificações do objeto 

licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a 

licitante a providenciar a substituição do material não aceito no prazo de 05 (cinco) dias. 

23.4. Os materiais licitados deverão ser entregues Setor de Compras deste município. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total 

ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer 

em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o Contrato; 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em parcelas mensais pela prefeitura 

municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. A nota fiscal mesma deverá ser encaminhada junto com as certidões negativas, 

no mesmo dia da emissão para o e-mail: prefeituramvfinanceiro@hotmail.com  

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

25.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
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25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante 

e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada.  

26.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar  

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em 

outros  ilícitos previstos em lei.  

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaomv@yahoo.com 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e contratos desta Prefeitura. 
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27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 

Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoel-vitorino e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP  

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

 

 

Manoel Vitorino – BA, 25 de maio de 2023. 

 

 

 

Camila Alves Fernandes 

Pregoeira 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023PE 

 

 

SÍNTESE DO OBJETO  

CONFECÇÃO DE VESTUÁRIOS (FARDAMENTOS E 

UNIFORMES) 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no rodapé 

desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. Manoel Silvany 

Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com 

sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) 

Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no 

CPF sob o nº 000.000.000-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 

presente contrato, na forma e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa (s) para Contratação De Empresa Do Ramo 

de Confecção de vestuários, para atender demandas de fardamentos e uniformes de eventos nas diversas 

secretarias deste município de Manoel Vitorino - BA.., conforme especificações constantes no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 019/2023PE e seus anexos. 

 

1.1 - O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites 

previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98. 

1.2 – Estão inclusos nos valores das propostas os gastos com combustíveis, seguro, tributos, obrigações 

trabalhistas para a entrega dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução é por empreitada de Menor Preço por Lote, com pagamento mensal, em obediência 

ao Edital do Pregão Eletrônico N° 019/2023PE e seus Anexos, que a este integra, independentemente de 

transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 

8.883/94. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1 O prazo estabelecido para fornecimento total dos produtos, objeto desta licitação, é até 31 de 

dezembro de 2023, a contar da assinatura do respectivo termo de contrato, contra a entrega da “ORDEM 

DE FORNECIMENTO” emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Podendo 

ser prorrogadas observadas as disposições ao art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

3.2 As observações sobre o recebimento dos produtos deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 

entrega; e  

 

3.3 Sublinha-se que o objeto contratado será fornecido, mediante ato discricionário da administração, no 

atendimento das necessidades públicas, com prazo de entrega dos produtos solicitado de até 10 (dez) dias 

contados da solicitação emitida, observando-se, entretanto, o prazo de vigência deste instrumento 

contratual. 

 

3.4 - Diante da discricionariedade da administração, no tocante a aquisição dos produtos contratados, e 

devido a peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante não se obriga a adquirir 

todos os produtos avençados, sem que com isto importe em inadimplência.  
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CLÁUSULA QUARTA– PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

4.1 O Preço Total para aquisição do objeto contratado é de R$.............................resultante das 

quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 

Eletrônico  Nº. 019/2023PE e da Ata de negociação feita pela pregoeira. 

4.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados crédito em conta corrente, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 

contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na forma da prestação 

do serviço e do cronograma de desembolso. 

4.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

4.4 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

4.5. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto desta licitação, 

deverá encaminhada junto com as certidões negativas, no mesmo dia da emissão para o e-mail: 

licitacaomv@yahoo.com. 
 

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DE RECURSOS 

As despesas decorrentes dos produtos contratados com base no Edital do Pregão Eletrônico 

Nº.019/2023PE, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento 

Municipal para o exercício corrente a saber:  

GABINETE DO PREFEITO 

Ação 2004 – Gestão dos Serviços de Segurança Pública 

339030 Material Consumo 

Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339030 Material Consumo 

Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Ação 2008 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças  

339030 Material Consumo 

Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.1001 

Ação 2012 – Desen. Da Educação Básica e Da Valor. Dos Profissionais Da Educação (Fundeb 30) 

339030 Material Consumo 

Fontes 1570.0000 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  

Ação 2025 – Gestão Dos Serviços De Limpeza Pública 

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  
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SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRICOLA. IND E COMERCIO  

Ação 2032 – Gestão as Ações da Sec. De Prod. Agrícola ind. E Comercio  

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  

SECRETARIA DE SAÚDE  

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1500.1002 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1600.0000 

Ação 2065 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1600.0000 

Ação 2069 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (Samu e Outros) 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1621.0000 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS)  

339030 Material Consumo 

Fontes 1660.0000  

 Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso)   

339030 Material Consumo 

Fontes 1660.0000 

Ação 2040 – Gestão das Ações dos Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS 

339030 Material Consumo 

Fontes 1661.0000 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 -DA CONTRATADA: 

6.1.1- A CONTRATADA deverá seguir a especificação da planilha orçamentária(Anexo II - Proposta de 

Preços e anexo III Termo de Referência) constantes deste contrato. 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;  

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na 

execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos; 
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6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega dos produtos, objeto deste 

Contrato. 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto recusado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

6.1.6 - Obriga-se a CONTRATADA pelas despesas com a entrega dos produtos.  

6.1.7 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 

da Lei 8.666/93; 

6.1.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 

Licitação. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

 6.2.2 – Fiscalizar e conferir os produtos fornecidos pela Contratada.  

 

CLÁUSULA SETIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

7.1 -Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos, não havendo assim 

nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) incidindo 

sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

8.1.2 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.3 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

8.1.4 - O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

8.1.5 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

8.1.6 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a 

permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração; 

8.1.7- A dissolução da CONTRATADA; 

8.1.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

8.1.9 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 

consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções 

previstas na citada Lei. 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos 

itens de 8.1.1 a 8.1.9, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 
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8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 

quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 

direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.2- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta 

de Preços da CONTRATADA; 

9.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 

Contrato; 

9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

 

____________________ Ba, ___de_______________de XXXXX. 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

A PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

019/2023PE 

 

 

Objeto: Contratação De Empresa Do Ramo de Confecção de vestuários, para atender demandas de 

fardamentos e uniformes de eventos nas diversas secretarias deste município de Manoel Vitorino - BA. 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

1 BOTA PADRÃO SAMU: BOTAS BCL, 
FABRICADA EM COURO SEMI CROMO 18 A 20 
LINHAS. FORRO DE GOUFRE COM JERSEY, 
PALMILHA DE BIDIM COM REFORÇO E ALMA 
DE AÇO, REFLETIVOS NO CALCANHAR E 
LATERAL DO CANO, PARTE DE CIMA. PORTA 
TRECO NAS DUAS BOTAS (BAINHA). SOLADO 
RESISTENTE A CALORIA ATÉ 300 GRAUS. 
BLAKEADO FUNDO E SALTO, PESPONTADA 
COM LINHA 30 EXTERNA E LINHA 60 INTERNA, 
ZÍPER STK 5. NUMERAÇÃO A SER DEFINIDA NO 
PEDIDO 

PARES 16 

 R$  00,00   R$  00,00  

2 BOTA COURO BI-DENSIDADE COM CADARÇO 
PARA SERVIÇO PESADO PADRÃO GARI E E 
OBRAS 

UN 60 

 R$  00,00   R$  00,00  

3 CALÇADO DE SEGURANÇA MASCULINO: 
FECHAMENTO COM ELÁSTICO, 
CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA 
CURTIDO AO CROMO, FORRADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM EM 
POLIÉSTER RESINADO FIXADA PELO 
PROCESSO STROBEL, SOLADO 
MONODENSIDADE COLADO E COSTURADO AO 

PARES 70 

 R$  00,00   R$  00,00  
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CABEDAL 

4 CALÇADO DE SEGURANÇA FEMININO: 
FECHAMENTO COM ELÁSTICO, 
CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA 
CURTIDO AO CROMO, FORRADO EM TECIDO 
NÃO TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM EM 
POLIÉSTER RESINADO FIXADA PELO 
PROCESSO STROBEL, SOLADO 
MONODENSIDADE COLADO E COSTURADO AO 
CABEDAL. 

PARES 50 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 01  R$                 00,00  

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

5 
CALÇAS CONFECCIONADAS EM HELANCA DE 
POLIAMIDA, CORES DIVERSAS, COM BOLSO 
NA FRENTE E COSTA, COM ELÁSTICO, COM A 
LOGO DO MUNICÍPIO E SECRETARIA 
SOLICITANTE, NOS TAMANHOS: P, M, G E GG 

UN 120 

 R$  00,00   R$  00,00  

6 CALÇAS CONFECCIONADA EM BRIM 100% 
ALGODÃO, CORES DIVERSAS, COM BOLSO NA 
FRENTE E COSTA,  COM A LOGO DO 
MUNICÍPIO E SECRETARIA SOLICITANTE, NOS 
TAMANHOS: P, M, G E GG 

UN 120 

 R$  00,00   R$  00,00  

7 CALÇA JEANS, MODELO BÁSICO, COM DOIS 
BOLSOS NA FRENTE E DOIS BOLSOS NAS 
COSTAS, EM BRIM 100% ALGODÃO, SARJA 
3X1, GRAMATURA 355G/M2 , NA COR AZUL 
ESCURO: TAMANHO DIVERSOS ADULTO 

UN 120 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 02  R$                     00,00  

LOTE 03 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

8 CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA FIO 
30 100% ALGODÃO, MANGA CURTA, COM OU 
SEM PUNHO, CORTE V OU REDONDO, CORES 
DIVERSAS, COM A LOGO DO MUNICÍPIO E DA 
SECRETARIA SOLICITANTE, IMPRESSA 
FRENTE E COSTA A DECIDIR DE ACORDO COM 
A UNIDADE REQUERENTE, EVENTO OU 
CAMPANHA, NOS TAMANHOS: P, M, G E GG 

UN 500 

 R$  00,00   R$  00,00  

9 CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA 
PIQUET 50% ALGODÃO, 50% POLIÉSTER, 
MODELO PÓLO, MANGA CURTA, COM OU SEM 
PUNHO, COM GOLA, COM OU SEM BOLSO, 
CORES DIVERSAS, COM A LOGO DO 
MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE, 
IMPRESSA FRENTE E|OU BOLSO, COSTA A 
DECIDIR DE ACORDO COM A UNIDADE 
REQUERENTE, EVENTO OU CAMPANHA, NOS 

UN 180 

 R$  00,00   R$  00,00  
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TAMANHOS: P, M, G E GG 

10 CAMISETAS CONFECCIONADAS EM MALHA 
PIQUET, 50% ALGODÃO, 50% POLIÉTER, 
MODELO PÓLO, MANGA LONGA, COM OU SEM 
BOLSO, COM PUNHO, COM GOLA, CORES 
DIVERSAS, COM A LOGO DO MUNICÍPIO E DA 
SECRETARIA SOLICITANTE, IMPRESSA 
FRENTE E|OU BOLSO COSTA A DECIDIR DE 
ACORDO COM A UNIDADE REQUERENTE, NOS 
TAMANHOS: P,M,G E GG 

UN 180 

 R$  00,00   R$  00,00  

11 
CONFECÇÃO DE JALECOS EM TECIDO 
OXFORD 100% POLIÉSTER, MANGA LONGA, 
COM BOLSOS, BORDADOS COM O LOGO DO 
MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE. 

UN 80 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 03  R$                     00,00  

LOTE 04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

12 CHAPÉU TIPO AUSTRALIANO: TECIDO BRIM 
SARJA 2X1, GRAMATURA 200 MG2 
REFORÇADO IMPERMEÁVEL 100% E 30 
TECNOLOGIA ANTIRASGO. (MESMO 
TECIDO/COR DO COLETE) FRENTE: 
LOGOMARCA DA PREFEITURA (L8,5 X A5,5), 
ESTAMPADA EM SILK. 

UN 80 

 R$  00,00   R$  00,00  

13 CONFECÇÃO DE BONÉ PERSONALIZADO EM 
BRIM 100% ALGODÃO OU 100% POLIÉSTER, 
CORES DIVERSAS, COM A LOGO DO 
MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE, 
IMPRESSO FRENTE E LATERAIS A DECIDIR DE 
ACORDO COM A UNIDADE REQUERENTE, 
CONFORME O EVENTO OU CAMPANHA 

UN 500 

 R$  00,00   R$  00,00  
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14 MOCHILA EM TECIDO DURATRAN UNISSEX: 
COMPARTIMENTOS: (ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE) 01 COMPARTIMENTOS 
EXTERNOS (43X13X32); 01 COMPARTIMENTO 
EXTERNO (43X4X32); 01 COMPARTIMENTO 
EXTERNO (26X17). DIMENSÕES: ALTURA: 43 
CM APROX. LARGURA: 32 CM APROX. 
PROFUNDIDADE: 18 CM APROX. PESO: 0,530 
GRAMAS COM TIRAS DE COMPRESSÃO NAS 
LATERAIS, ALÇAS ANATÔMICAS, TIRA 
PEITORAL E COMPARTIMENTO ACOLCHOADO 
PARA REGIÃO DORSAL. DOIS 
COMPARTIMENTOS PRINCIPAIS E UM 
COMPARTIMENTO AUXILIAR, ALÉM DE BOLSOS 
LATERAIS EM TELA PARA CARREGAR 
GARRAFA DE ÁGUA. TECIDO REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM POLIURETANO, 
RESISTENTE À ÁGUA. 

UN 60 

 R$  00,00   R$  00,00  

15 PRANCHETA: PRANCHETA EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, LOGOMARCA DA 
PREFEITURA ESTAMPADA NA VERTICAL (L 19,5 
X A 13,5). 

UN 150 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 04  R$                     00,00  

LOTE 05 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

16 MACACÃO SAMU TAMANHO DIVERSOS - 
TECIDO SARJA AZUL MARINHO PADRÃO COM 
LOGOTIPO NAS COSTAS GRANDE (30 cm de 
altura e largura, centralizado nas costas), NA 
FRENTE (10 cm altura e largura, do lado esquerdo 
no torax ) E NA MANGA (10cm de altura e largura, 
no braço esquerdo ), logotipo bandeira do Brasil 
braço direito. BOLSO NA FRENTE COM 
FECHAMENTO EM VELCRO BOLSO NAS DUAS 
PERNAS COM FECHAMENTO EM VELCRO 
REFORÇO NOS JOELHOS, GOLA TIPO PADRE 
TECIDO REFLETIVO 5 CM NAS MANGAS, 
PERNAS, COSTAS E FRENTE, COR PRATA 
FAIXA LARANJA E VERMELHA NAS MANGAS E 
NAS PERNAS. 

UN 12 

 R$  00,00   R$  00,00  

17 
CONJUNTO CONFECCIONADO EM TECIDO RIP 
STOP, SENDO CALÇA COM ZÍPER, BOLSOS 
FRENTE, COSTA E PERNAS; CAMISA MANGA 
CURTA, DOIS BOLSOS FRONTAIS, BORDADOS 
NOS BOLSOS, MANGAS E COSTAS, LOGO DO 
MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE A 
DECIDIR DE ACORDO COM A UNIDADE 
REQUERENTE, NOS TAMANHOS: P, M, G E GG 

CJ 250 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 05  R$                     00,00  

LOTE 06 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 
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18 GANDOLA MANGA CURTA/ COR AZUL 
MARINHO, TIPO MILITAR: CONFECCIONADA 
EM TECIDO RIP STOP PROFISSIONAL, GOLA 
COM ENTRETELA TECIDA PESPONTO DUPLO; 
FRENTE COM VIVO DE 3 CM COM COSTURAS 
DUPLAS FECHADA COM 06 (SEIS) BOTÕES DE 
MASSA DE QUATRO FUROS NA COR DO 
TECIDO; LAPELA NO FECHAMENTO DE 
BOTÕES FRONTAL; COSTURAS DUPLAS 
ABOTOADAS; DOIS BOLSOS RETANGULARES 
COM PREGA MACHO DE 3 CM, CANTOS 
OITAVOS E PESPONTO DUPLO; NO BOLSO 
DIREITO, ACIMA DA PORTINHOLA, VELCRO 
COM 2,5 CM DE LARGURA POR 11 CM DE 
COMPRIMENTO, ONDE SERÁ AFIXADA A 
TARJETA DA IDENTIFICAÇÃO DO GUARDA 
MUNICIPAL; TARJETA COM O NOME OU 
SOBRENOME DE ESCOLHA DO GUARDA 
MUNICIPAL E O TIPO SANGUÍNEO, COM 3 CM 
DE LARGURA POR 11,5 CM DE COMPRIMENTO 
BORDADO COM LINHA 100% POLIÉSTER 
TRILOBAL, E VELCRO PARA FIXAÇÃO; NA 
MANGA ESQUERDA TERÁ A BANDEIRA DA 
CIDADE DE MANOEL VITORINO, COM 7,5 CM 
DE LARGURA E 6CM DE ALTURA BORDADO 
COM LINHA 100% POLIÉSTER TRILOBAL; A 
MANGA CURTA DEVERÁ TER BAINHA FIXAS DE 
2 CM DE PESPONTO DUPLO; NA MANGA 
DIREITA TERÁ O BRASÃO DA GUARDA 
MUNICIPAL BORDADO, ESTILIZADA, NO 
SENTIDO VERTICAL COM 7CM DE LARGURA 
POR 8,5CM DE ALTURA E A 4 CM ABAIXO DA 
CAVA DA MANGA; BAINHA COM 1 CM DE 
LARGURA COM PESPONTO SIMPLES; TODAS 
AS PEÇAS DEVERÃO TER ETIQUETAS DO 
FABRICANTE DO TECIDO, DO 
CONFECCIONISTA E DE NUMERAÇÃO. 
TAMANHO SOB MEDIDA. 

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  
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19 CAMISETA DE MANGA CURTA, COR BRANCA, 
COM BRASÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E 
A BANDEIRA DE MANOEL VITORINO: MEIA 
MANGA, TECIDO DE MALHA FRIA, 67% 
POLIÉSTER E 33% VISCOSE, FIDES DE CORTE 
RETO, GOLA OLÍMPICA SANFONADA DE 2,50 
CM DE LARGURA, MANGA DE BAINHAS 
SIMPLES; NAS COSTAS A 11 (ONZE) CM DA 
COSTURA DA GOLA A PALAVRA GUARDA 
MUNICIPAL EM LETRAS AZUL ESCURO DE 3 
(TRÊS) CM DE ALTURA E 0,90 CM DE TRAÇO, 
ARQUEADA PARA CIMA (CURVA) EM FONTE 
“ARIAL”; NA MANGA ESQUERDA TERÁ A 
BANDEIRA DA CIDADE DE MANOEL VITORINO, 
COM 7,5 CM DE LARGURA E 6CM DE ALTURA E 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DO ESTADO 
DA BAHIA COM 7,5 CM DE LARGURA E 6CM DE 
ALTURA; NA ALTURA DO PEITO/ LADO 
ESQUERDO TERÁ O BRASÃO DA GUARDA 
MUNICIPALVERTICAL COM 7CM DE LARGURA 
POR 8,5CM DE ALTURA; TODAS AS PEÇAS 
DEVERÃO TER ETIQUETAS DO FABRICANTE 
DO TECIDO, DO CONFECCIONISTA E DE 
NUMERAÇÃO. TAMANHO SOB MEDIDA.  

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  

20 
CALÇA OPERACIONAL/ COR AZUL MARINHO 
TIPO MILITAR: MATERIAL RIP STOP 
PROFISSIONAL; BRAGUILHA FORRADA COM O 
MESMO TECIDO E FECHADA COM ZÍPER DA 
MESMA COR; AS LATERAIS SERÃO OVER-
LOCADAS E REBATIDAS COM PONTOS 
CORRENTES SIMPLES; BOLSO NAS LATERAIS 
E TRASEIROS CHAPADOS COM PORTINHOLAS 
COM ENTRETELA TECIDO, CANTOS OITAVOS, 
VELCRO PARA FECHAMENTO TOTAL, COM 10 
CM DE COMPRIMENTO E PESPONTO DUPLO; 
TODAS AS PEÇAS DEVERÃO TER ETIQUETAS 
DO FABRICANTE DO TECIDO, DO 
CONFECCIONISTA E DE NUMERAÇÃO. 
TAMANHO SOB MEDIDA. 

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  
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21 
BONÉ REGULAVEL (GORRO COM PALA) AZUL 
MARINHO: MATERIAL RIP STOP 
PROFISSIONAL; ALÇA REGULÁVEL; UM BOTÃO 
FORRADO NA PARTE SUPERIOR FAZENDO O 
ACABAMENTO; ESPUMA INTERNAMENTE COM 
MÍNIMO DE 2 MM E DENSIDADE 33; COPA 
ARREDONDADA, COM 10 CM (DEZ 
CENTÍMETROS DE ALTURA); CONFECCIONADO 
COM QUATRO COSTURAS INTERNAS; 
ACABADAS EXTERNAMENTE POR DUAS 
COSTURAS PESPONTADAS E LATERAIS 
FORRADO NO MESMO TECIDO; COM 
ABERTURA DE 10 CM (DEZ CENTÍMETROS), NA 
PARTE TRASEIRA, ONDE POSSUI UMA ALÇA 
REGULÁVEL; NA PARTE FRONTAL O SÍMBOLO 
DA GUARDA MUNICIPAL COM 8 (OITO) CM DE 
ALTURA POR 6 (SEIS) CM DE LARGURA, 
BORDADO; PALA EM POLIETILENO FORRADA 
COM O MESMO TECIDO; TODAS AS PEÇAS 
DEVERÃO TER ETIQUETAS DO FABRICANTE 
DO TECIDO, DO CONFECCIONISTA E DE 
NUMERAÇÃO. TAMANHO SOB MEDIDA. 

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 06  R$                      00,00  

LOTE 7 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

22 CINTO COM FIVELA COR PRETO; COR PRETO; 
FIVELA PRETA DE METAL NÃO OXIDANTE; 
DIMENSÕES 120 CM X 3,3 CM; CINTO 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
(NYLON); O SUPORTE DEVERÁ TER AS 
SEGUINTES DIMENSÕES: CORPO DO 
SUPORTE COMPRIMENTO – 105 MM; LARGURA 
– 55 MM; TIRA PARA FIXAÇÃO DO CABO 
LATERAL LARGURA – 20 MM; COMPRIMENTO – 
160 MM; NAS EXTREMIDADES DA TIRA APLICA-
SE UM BOTÃO DE PRESSÃO Nº 100, INOX. 
SUPORTE GIRATÓRIO LARGURA – 38 MM; 
COMPRIMENTO – 70 MM; É FIXADO AO CORPO 
DO SUPORTE ATRAVÉS DE REBITE Nº 04 E 
ARRUELAS COM 15 MM DE DIÂMETRO. 

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  
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23 CINTO TÁTICO REGULÁVEL DE CINTURA: 
CINTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
(NYLON); NA COR PRETA; COM NO MÍNIMO 55 
(CINQUENTA E CINCO) MILÍMETROS DE 
LARGURA POR 3,5 (TRÊS VÍRGULA CINCO) 
MILÍMETROS DE ESPESSURA, COM 
COMPRIMENTO DE 1600 (UM MIL E 
SEISCENTOS) MILÍMETROS; POSSUINDO 
VELCRO (LADO FÊMEA) DE 25 (VINTE E CINCO) 
MILÍMETROS DE LARGURA, COSTURADO COM 
LINHA 40 (QUARENTA) DE NYLON EM TODA 
SUA EXTENSÃO INTERNA, QUE SERVE PARA 
FIXAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DO CINTO; NAS 
PONTAS DEVE SER COSTURADA COM LINHA 
40 (QUARENTA) DE NYLON; NA PARTE 
INTERNA UM TIRA DE VELCRO (LADO MACHO) 
DE 50 (CINQÜENTA) MILÍMETROS DE LARGURA 
POR 60 (SESSENTA) MILÍMETROS DE 
COMPRIMENTO, QUE SERVE PARA FIXAR O 
TAMANHO, A SER REGULADO, DO CINTO; 
DEVE TAMBÉM POSSUIR 02 (DOIS) 
PASSADORES DE LATÃO C 272 (63 A 64 % DE 
COBRE, 36 A 37 % DE ZINCO) DE COR PRETA 
FOSCA, DE 10 (DEZ) MILÍMETROS DE LARGURA 
PARA REGULAGEM DO CINTO; DEVE AINDA 
POSSUIR UMA FIVELA DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, TIPO ENCAIXE, NA COR PRETA. 

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  

24 PORTA CASSETETE PARA BASTÃO TIPO 
TONFA: CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO (NYLON), COR PRETA, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 50 CINQUENTA) 
MILÍMETROS DE LARGURA, 3 (TRÊS) 
MILÍMETROS DE ESPESSURA E 55 
(CINQUENTA E CINCO) MILÍMETROS DE 
ALTURA, POSSUIR ARGOLA DE LATÃO C 272 
(63 A 64 % DE COBRE, 36 A 37 % DE ZINCO), 
CROMADA E POLIDA, DE 4 CM DE DIÂMETRO E 
5 MILÍMETROS DE ESPESSURA COM PRESILHA 
DO MESMO TECIDO DO CINTO PARA FIXAÇÃO 
DO CABO DE EMPUNHADURA DO PR-24 À 3,5 
CM DA ARGOLA; 

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  

25 PORTA ALGEMA:  EM NYLON DE COR PRETO, 
TIPO MILITAR COM FIVELA DE ENCAIXE. 

UN 28 
 R$  00,00   R$  00,00  

26 CAPAS DE COLETE: EM NYLON NA COR 
PRETA, TIPO MILITAR, COM SEUS VARIADOS 
ACESSÓRIOS, COM O BRASÃO DA GUARDA 
MUNICIPAL FIXADO NA ALTURA DO PEITO, 
LADO ESQUERDO. 

UN 5 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 07  R$                      00,00  

LOTE 08 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 
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27 
COTURNO MILITAR: PARES DE COTURNO, 
TIPO MILITAR, CONFECCIONADO S EM COURO 
ESPECIAL, NA COR PRETA, PALMILHA 
COSTURA PELO SISTEMA STROBEL, COM O 
SOLADO ANTIDERRAPANTE EM PU – 
POLIURETANO, INJETADO DIRETAMENTE NO 
CABEDAL, TIPO SELVA COM ZÍPER. 
(TAMANHOS SERÃO FORNECIDOS 
POSTERIORMENTE A EMPRESA VENCEDORA). 

PARES 28 

 R$  00,00   R$  00,00  

28 TONFA DE POLÍMERO: ALTAMENTE 
RESISTENTE, UTILIZADA PARA DEFESA 
PESSOAL, PARTE LATERAL DA TONFA E 
USADA PARA BLOQUEAR GOLPES E AS 
EXTREMIDADES PARA ATAQUES 
PENETRANTES: COMPRIMENTO TOTAL DE 
58CM; EMPUNHADURA DE 13CM; PESO DO 
PRODUTO 0,550KG. 

UN 28 

 R$  00,00   R$  00,00  

29 PLACAS BALÍSTAS PARA COLETES: 
EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA PLACA 
BALÍSTICA, QUE POSSUA PROTEÇÃO 
SIMULTÂNEA CONTRA PERFURAÇÃO DE 
PROJÉTEIS DE ARMAS DE FOGO E OBJETOS, 
ARMAS E/OU INSTRUMENTOS PERFURANTES - 
PONTIAGUDOS, PARA PROTEÇÃO DE 
MEMBROS E SERVIDORES NO EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES FUNCIONAIS QUE GERAM RISCO 
À INTEGRIDADE FÍSICA PARA OS GMS QUE 
ESTIVEREM EM PATRULHAMENTO NAS 
RONDAS OSTENSIVAS NO MUNICÍPIO. 

UN 5 

 R$  00,00   R$  00,00  

30 
ALGEMAS DE PULSO: EM METAL INOXIDÁVEL 
COM TRAVA DOBRÁVEL 

UN 5 
 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 08  R$                      00,00  

LOTE 09 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

31 CONES DE SINALIZAÇÃO: EM PVC RIGIDO 
COM 75 CM DE ALTURA, BASEDE 40X40 CM, 
CORES PRETO COM FAIXAS AMARELAS OU 
LARANJA COM FAIXAS BRANCA, ENCAIXE 
P/BANDEIROLA, CORDA, PLACA E PASSAGEM 
DE FITA 

UN 5 

 R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL LOTE 09  R$                         00,00  

LOTE 10 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VL. UNIT VL. TOTAL 

32 CALÇA EM BRIM COM ELÁSTICO 
VERDE/LARANJA PADRÃO GARI 

UN 60 
 R$  00,00   R$  00,00  

33 CAMISA EM BRIM COM SILO VERDE/LARANJA 
PADRÃO GARI 

UN 60 
 R$  00,00   R$  00,00  

34 BONÉ EM BRIM VERDE ABA LARANJA PADRÃO 
GARI 

UN 60 
 R$  00,00   R$  00,00  

35 CINTO SINALIZADOR PADRÃO GARI UN 60  R$  00,00   R$  00,00  

VALOR TOTAL 10  R$                      00,00  

 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                   CNPJ 13.894.886/0001-06 

                                                                  Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 
 

 

 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 

 Prazo de validade da presente proposta ___________(____________________) dias da data estipulada 

para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 Declaramos que esta proposta, foi elaborada nos termos do edital, e firme e concreta, não nos cabendo 

desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações. 

Local e Data: 

Nome: 

Assinatura: 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo específico deste documento é subsidiar e orientar à realização do Certame Licitatório, 

visando futura Contratação De Empresa Do Ramo de Confecção de vestuários, para atender demandas de 

fardamentos e uniformes de eventos nas diversas secretarias deste município de Manoel Vitorino - BA, 

conforme as especificações contidas neste Termo de Referência.  

Este documento foi elaborado a luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de um 

procedimento licitatório.  

 

1.1 - Dos quantitativos e especificações: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

1 

BOTA PADRÃO SAMU: BOTAS BCL, FABRICADA EM 
COURO SEMI CROMO 18 A 20 LINHAS. FORRO DE 
GOUFRE COM JERSEY, PALMILHA DE BIDIM COM 
REFORÇO E ALMA DE AÇO, REFLETIVOS NO CALCANHAR 
E LATERAL DO CANO, PARTE DE CIMA. PORTA TRECO 
NAS DUAS BOTAS (BAINHA). SOLADO RESISTENTE A 
CALORIA ATÉ 300 GRAUS. BLAKEADO FUNDO E SALTO, 
PESPONTADA COM LINHA 30 EXTERNA E LINHA 60 
INTERNA, ZÍPER STK 5. NUMERAÇÃO A SER DEFINIDA NO 
PEDIDO 

PARES 16 
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2 
BOTA COURO BI-DENSIDADE COM CADARÇO PARA 
SERVIÇO PESADO PADRÃO GARI E E OBRAS 

UN 60 

3 

CALÇADO DE SEGURANÇA MASCULINO: FECHAMENTO 
COM ELÁSTICO, CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA 
CURTIDO AO CROMO, FORRADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO FIXADA PELO PROCESSO STROBEL, SOLADO 
MONODENSIDADE COLADO E COSTURADO AO CABEDAL 

PARES 70 

4 

CALÇADO DE SEGURANÇA FEMININO: FECHAMENTO 
COM ELÁSTICO, CONFECCIONADO EM COURO VAQUETA 
CURTIDO AO CROMO, FORRADO EM TECIDO NÃO 
TECIDO, PALMILHA DE MONTAGEM EM POLIÉSTER 
RESINADO FIXADA PELO PROCESSO STROBEL, SOLADO 
MONODENSIDADE COLADO E COSTURADO AO CABEDAL. 

PARES 50 

5 
CALÇAS CONFECCIONADAS EM HELANCA DE 
POLIAMIDA, CORES DIVERSAS, COM BOLSO NA FRENTE 
E COSTA, COM ELÁSTICO, COM A LOGO DO MUNICÍPIO E 
SECRETARIA SOLICITANTE, NOS TAMANHOS: P, M, G E 
GG 

UN 120 

6 
CALÇAS CONFECCIONADA EM BRIM 100% ALGODÃO, 
CORES DIVERSAS, COM BOLSO NA FRENTE E COSTA,  
COM A LOGO DO MUNICÍPIO E SECRETARIA 
SOLICITANTE, NOS TAMANHOS: P, M, G E GG 

UN 120 

7 
CALÇA JEANS, MODELO BÁSICO, COM DOIS BOLSOS NA 
FRENTE E DOIS BOLSOS NAS COSTAS, EM BRIM 100% 
ALGODÃO, SARJA 3X1, GRAMATURA 355G/M2 , NA COR 
AZUL ESCURO: TAMANHO DIVERSOS ADULTO 

UN 120 

8 
CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA FIO 30 100% 
ALGODÃO, MANGA CURTA, COM OU SEM PUNHO, CORTE 
V OU REDONDO, CORES DIVERSAS, COM A LOGO DO 
MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE, IMPRESSA 
FRENTE E COSTA A DECIDIR DE ACORDO COM A 
UNIDADE REQUERENTE, EVENTO OU CAMPANHA, NOS 
TAMANHOS: P, M, G E GG 

UN 500 

9 
CAMISETA CONFECCIONADA EM MALHA PIQUET 50% 
ALGODÃO, 50% POLIÉSTER, MODELO PÓLO, MANGA 
CURTA, COM OU SEM PUNHO, COM GOLA, COM OU SEM 
BOLSO, CORES DIVERSAS, COM A LOGO DO MUNICÍPIO E 
DA SECRETARIA SOLICITANTE, IMPRESSA FRENTE E|OU 
BOLSO, COSTA A DECIDIR DE ACORDO COM A UNIDADE 
REQUERENTE, EVENTO OU CAMPANHA, NOS 
TAMANHOS: P, M, G E GG 

UN 180 
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10 
CAMISETAS CONFECCIONADAS EM MALHA PIQUET, 50% 
ALGODÃO, 50% POLIÉTER, MODELO PÓLO, MANGA 
LONGA, COM OU SEM BOLSO, COM PUNHO, COM GOLA, 
CORES DIVERSAS, COM A LOGO DO MUNICÍPIO E DA 
SECRETARIA SOLICITANTE, IMPRESSA FRENTE E|OU 
BOLSO COSTA A DECIDIR DE ACORDO COM A UNIDADE 
REQUERENTE, NOS TAMANHOS: P,M,G E GG 

UN 180 

11 
CONFECÇÃO DE JALECOS EM TECIDO OXFORD 100% 
POLIÉSTER, MANGA LONGA, COM BOLSOS, BORDADOS 
COM O LOGO DO MUNICÍPIO E DA SECRETARIA 
SOLICITANTE. 

UN 80 

12 
CHAPÉU TIPO AUSTRALIANO: TECIDO BRIM SARJA 2X1, 
GRAMATURA 200 MG2 REFORÇADO IMPERMEÁVEL 100% 
E 30 TECNOLOGIA ANTIRASGO. (MESMO TECIDO/COR DO 
COLETE) FRENTE: LOGOMARCA DA PREFEITURA (L8,5 X 
A5,5), ESTAMPADA EM SILK. 

UN 80 

13 
CONFECÇÃO DE BONÉ PERSONALIZADO EM BRIM 100% 
ALGODÃO OU 100% POLIÉSTER, CORES DIVERSAS, COM 
A LOGO DO MUNICÍPIO E DA SECRETARIA SOLICITANTE, 
IMPRESSO FRENTE E LATERAIS A DECIDIR DE ACORDO 
COM A UNIDADE REQUERENTE, CONFORME O EVENTO 
OU CAMPANHA 

UN 500 

14 

MOCHILA EM TECIDO DURATRAN UNISSEX: 
COMPARTIMENTOS: (ALTURA X LARGURA X 
PROFUNDIDADE) 01 COMPARTIMENTOS EXTERNOS 
(43X13X32); 01 COMPARTIMENTO EXTERNO (43X4X32); 01 
COMPARTIMENTO EXTERNO (26X17). DIMENSÕES: 
ALTURA: 43 CM APROX. LARGURA: 32 CM APROX. 
PROFUNDIDADE: 18 CM APROX. PESO: 0,530 GRAMAS 
COM TIRAS DE COMPRESSÃO NAS LATERAIS, ALÇAS 
ANATÔMICAS, TIRA PEITORAL E COMPARTIMENTO 
ACOLCHOADO PARA REGIÃO DORSAL. DOIS 
COMPARTIMENTOS PRINCIPAIS E UM COMPARTIMENTO 
AUXILIAR, ALÉM DE BOLSOS LATERAIS EM TELA PARA 
CARREGAR GARRAFA DE ÁGUA. TECIDO REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM POLIURETANO, RESISTENTE À 
ÁGUA. 

UN 60 

15 
PRANCHETA: PRANCHETA EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, LOGOMARCA DA PREFEITURA 
ESTAMPADA NA VERTICAL (L 19,5 X A 13,5). 

UN 150 
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16 

MACACÃO SAMU TAMANHO DIVERSOS - TECIDO SARJA 
AZUL MARINHO PADRÃO COM LOGOTIPO NAS COSTAS 
GRANDE (30 cm de altura e largura, centralizado nas costas), 
NA FRENTE (10 cm altura e largura, do lado esquerdo no torax 
) E NA MANGA (10cm de altura e largura, no braço esquerdo ), 
logotipo bandeira do Brasil braço direito. BOLSO NA FRENTE 
COM FECHAMENTO EM VELCRO BOLSO NAS DUAS 
PERNAS COM FECHAMENTO EM VELCRO REFORÇO NOS 
JOELHOS, GOLA TIPO PADRE TECIDO REFLETIVO 5 CM 
NAS MANGAS, PERNAS, COSTAS E FRENTE, COR PRATA 
FAIXA LARANJA E VERMELHA NAS MANGAS E NAS 
PERNAS. 

UN 12 

17 

CONJUNTO CONFECCIONADO EM TECIDO RIP STOP, 
SENDO CALÇA COM ZÍPER, BOLSOS FRENTE, COSTA E 
PERNAS; CAMISA MANGA CURTA, DOIS BOLSOS 
FRONTAIS, BORDADOS NOS BOLSOS, MANGAS E 
COSTAS, LOGO DO MUNICÍPIO E DA SECRETARIA 
SOLICITANTE A DECIDIR DE ACORDO COM A UNIDADE 
REQUERENTE, NOS TAMANHOS: P, M, G E GG 

CJ 250 

18 

GANDOLA MANGA CURTA/ COR AZUL MARINHO, TIPO 
MILITAR: CONFECCIONADA EM TECIDO RIP STOP 
PROFISSIONAL, GOLA COM ENTRETELA TECIDA 
PESPONTO DUPLO; FRENTE COM VIVO DE 3 CM COM 
COSTURAS DUPLAS FECHADA COM 06 (SEIS) BOTÕES 
DE MASSA DE QUATRO FUROS NA COR DO TECIDO; 
LAPELA NO FECHAMENTO DE BOTÕES FRONTAL; 
COSTURAS DUPLAS ABOTOADAS; DOIS BOLSOS 
RETANGULARES COM PREGA MACHO DE 3 CM, CANTOS 
OITAVOS E PESPONTO DUPLO; NO BOLSO DIREITO, 
ACIMA DA PORTINHOLA, VELCRO COM 2,5 CM DE 
LARGURA POR 11 CM DE COMPRIMENTO, ONDE SERÁ 
AFIXADA A TARJETA DA IDENTIFICAÇÃO DO GUARDA 
MUNICIPAL; TARJETA COM O NOME OU SOBRENOME DE 
ESCOLHA DO GUARDA MUNICIPAL E O TIPO SANGUÍNEO, 
COM 3 CM DE LARGURA POR 11,5 CM DE COMPRIMENTO 
BORDADO COM LINHA 100% POLIÉSTER TRILOBAL, E 
VELCRO PARA FIXAÇÃO; NA MANGA ESQUERDA TERÁ A 
BANDEIRA DA CIDADE DE MANOEL VITORINO, COM 7,5 
CM DE LARGURA E 6CM DE ALTURA BORDADO COM 
LINHA 100% POLIÉSTER TRILOBAL; A MANGA CURTA 
DEVERÁ TER BAINHA FIXAS DE 2 CM DE PESPONTO 
DUPLO; NA MANGA DIREITA TERÁ O BRASÃO DA 
GUARDA MUNICIPAL BORDADO, ESTILIZADA, NO 
SENTIDO VERTICAL COM 7CM DE LARGURA POR 8,5CM 
DE ALTURA E A 4 CM ABAIXO DA CAVA DA MANGA; 
BAINHA COM 1 CM DE LARGURA COM PESPONTO 
SIMPLES; TODAS AS PEÇAS DEVERÃO TER ETIQUETAS 
DO FABRICANTE DO TECIDO, DO CONFECCIONISTA E DE 
NUMERAÇÃO. TAMANHO SOB MEDIDA. 

UN 28 
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19 

CAMISETA DE MANGA CURTA, COR BRANCA, COM 
BRASÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E A BANDEIRA 
DE MANOEL VITORINO: MEIA MANGA, TECIDO DE MALHA 
FRIA, 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, FIDES DE CORTE 
RETO, GOLA OLÍMPICA SANFONADA DE 2,50 CM DE 
LARGURA, MANGA DE BAINHAS SIMPLES; NAS COSTAS A 
11 (ONZE) CM DA COSTURA DA GOLA A PALAVRA 
GUARDA MUNICIPAL EM LETRAS AZUL ESCURO DE 3 
(TRÊS) CM DE ALTURA E 0,90 CM DE TRAÇO, ARQUEADA 
PARA CIMA (CURVA) EM FONTE “ARIAL”; NA MANGA 
ESQUERDA TERÁ A BANDEIRA DA CIDADE DE MANOEL 
VITORINO, COM 7,5 CM DE LARGURA E 6CM DE ALTURA E 
NA MANGA DIREITA A BANDEIRA DO ESTADO DA BAHIA 
COM 7,5 CM DE LARGURA E 6CM DE ALTURA; NA ALTURA 
DO PEITO/ LADO ESQUERDO TERÁ O BRASÃO DA 
GUARDA MUNICIPALVERTICAL COM 7CM DE LARGURA 
POR 8,5CM DE ALTURA; TODAS AS PEÇAS DEVERÃO TER 
ETIQUETAS DO FABRICANTE DO TECIDO, DO 
CONFECCIONISTA E DE NUMERAÇÃO. TAMANHO SOB 
MEDIDA.  

UN 28 

20 

CALÇA OPERACIONAL/ COR AZUL MARINHO TIPO 
MILITAR: MATERIAL RIP STOP PROFISSIONAL; 
BRAGUILHA FORRADA COM O MESMO TECIDO E 
FECHADA COM ZÍPER DA MESMA COR; AS LATERAIS 
SERÃO OVER-LOCADAS E REBATIDAS COM PONTOS 
CORRENTES SIMPLES; BOLSO NAS LATERAIS E 
TRASEIROS CHAPADOS COM PORTINHOLAS COM 
ENTRETELA TECIDO, CANTOS OITAVOS, VELCRO PARA 
FECHAMENTO TOTAL, COM 10 CM DE COMPRIMENTO E 
PESPONTO DUPLO; TODAS AS PEÇAS DEVERÃO TER 
ETIQUETAS DO FABRICANTE DO TECIDO, DO 
CONFECCIONISTA E DE NUMERAÇÃO. TAMANHO SOB 
MEDIDA. 

UN 28 
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21 

BONÉ REGULAVEL (GORRO COM PALA) AZUL MARINHO: 
MATERIAL RIP STOP PROFISSIONAL; ALÇA REGULÁVEL; 
UM BOTÃO FORRADO NA PARTE SUPERIOR FAZENDO O 
ACABAMENTO; ESPUMA INTERNAMENTE COM MÍNIMO DE 
2 MM E DENSIDADE 33; COPA ARREDONDADA, COM 10 
CM (DEZ CENTÍMETROS DE ALTURA); CONFECCIONADO 
COM QUATRO COSTURAS INTERNAS; ACABADAS 
EXTERNAMENTE POR DUAS COSTURAS PESPONTADAS 
E LATERAIS FORRADO NO MESMO TECIDO; COM 
ABERTURA DE 10 CM (DEZ CENTÍMETROS), NA PARTE 
TRASEIRA, ONDE POSSUI UMA ALÇA REGULÁVEL; NA 
PARTE FRONTAL O SÍMBOLO DA GUARDA MUNICIPAL 
COM 8 (OITO) CM DE ALTURA POR 6 (SEIS) CM DE 
LARGURA, BORDADO; PALA EM POLIETILENO FORRADA 
COM O MESMO TECIDO; TODAS AS PEÇAS DEVERÃO 
TER ETIQUETAS DO FABRICANTE DO TECIDO, DO 
CONFECCIONISTA E DE NUMERAÇÃO. TAMANHO SOB 
MEDIDA. 

UN 28 

22 
CINTO COM FIVELA COR PRETO; COR PRETO; FIVELA 
PRETA DE METAL NÃO OXIDANTE; DIMENSÕES 120 CM X 
3,3 CM; CINTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO 
(NYLON); O SUPORTE DEVERÁ TER AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: CORPO DO SUPORTE COMPRIMENTO – 105 
MM; LARGURA – 55 MM; TIRA PARA FIXAÇÃO DO CABO 
LATERAL LARGURA – 20 MM; COMPRIMENTO – 160 MM; 
NAS EXTREMIDADES DA TIRA APLICA-SE UM BOTÃO DE 
PRESSÃO Nº 100, INOX. SUPORTE GIRATÓRIO LARGURA 
– 38 MM; COMPRIMENTO – 70 MM; É FIXADO AO CORPO 
DO SUPORTE ATRAVÉS DE REBITE Nº 04 E ARRUELAS 
COM 15 MM DE DIÂMETRO. 

UN 28 
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23 

CINTO TÁTICO REGULÁVEL DE CINTURA: CINTO 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (NYLON); NA COR 
PRETA; COM NO MÍNIMO 55 (CINQUENTA E CINCO) 
MILÍMETROS DE LARGURA POR 3,5 (TRÊS VÍRGULA 
CINCO) MILÍMETROS DE ESPESSURA, COM 
COMPRIMENTO DE 1600 (UM MIL E SEISCENTOS) 
MILÍMETROS; POSSUINDO VELCRO (LADO FÊMEA) DE 25 
(VINTE E CINCO) MILÍMETROS DE LARGURA, 
COSTURADO COM LINHA 40 (QUARENTA) DE NYLON EM 
TODA SUA EXTENSÃO INTERNA, QUE SERVE PARA 
FIXAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DO CINTO; NAS PONTAS 
DEVE SER COSTURADA COM LINHA 40 (QUARENTA) DE 
NYLON; NA PARTE INTERNA UM TIRA DE VELCRO (LADO 
MACHO) DE 50 (CINQÜENTA) MILÍMETROS DE LARGURA 
POR 60 (SESSENTA) MILÍMETROS DE COMPRIMENTO, 
QUE SERVE PARA FIXAR O TAMANHO, A SER REGULADO, 
DO CINTO; DEVE TAMBÉM POSSUIR 02 (DOIS) 
PASSADORES DE LATÃO C 272 (63 A 64 % DE COBRE, 36 
A 37 % DE ZINCO) DE COR PRETA FOSCA, DE 10 (DEZ) 
MILÍMETROS DE LARGURA PARA REGULAGEM DO CINTO; 
DEVE AINDA POSSUIR UMA FIVELA DE PLÁSTICO 
RESISTENTE, TIPO ENCAIXE, NA COR PRETA. 

UN 28 

24 
PORTA CASSETETE PARA BASTÃO TIPO TONFA: 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (NYLON), COR 
PRETA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 50 CINQUENTA) 
MILÍMETROS DE LARGURA, 3 (TRÊS) MILÍMETROS DE 
ESPESSURA E 55 (CINQUENTA E CINCO) MILÍMETROS DE 
ALTURA, POSSUIR ARGOLA DE LATÃO C 272 (63 A 64 % 
DE COBRE, 36 A 37 % DE ZINCO), CROMADA E POLIDA, 
DE 4 CM DE DIÂMETRO E 5 MILÍMETROS DE ESPESSURA 
COM PRESILHA DO MESMO TECIDO DO CINTO PARA 
FIXAÇÃO DO CABO DE EMPUNHADURA DO PR-24 À 3,5 
CM DA ARGOLA; 

UN 28 

25 PORTA ALGEMA:  EM NYLON DE COR PRETO, TIPO 
MILITAR COM FIVELA DE ENCAIXE. 

UN 28 

26 CAPAS DE COLETE: EM NYLON NA COR PRETA, TIPO 
MILITAR, COM SEUS VARIADOS ACESSÓRIOS, COM O 
BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAL FIXADO NA ALTURA DO 
PEITO, LADO ESQUERDO. 

UN 5 

27 

COTURNO MILITAR: PARES DE COTURNO, TIPO MILITAR, 
CONFECCIONADO S EM COURO ESPECIAL, NA COR 
PRETA, PALMILHA COSTURA PELO SISTEMA STROBEL, 
COM O SOLADO ANTIDERRAPANTE EM PU – 
POLIURETANO, INJETADO DIRETAMENTE NO CABEDAL, 
TIPO SELVA COM ZÍPER. (TAMANHOS SERÃO 
FORNECIDOS POSTERIORMENTE A EMPRESA 
VENCEDORA). 

PARES 28 
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28 

TONFA DE POLÍMERO: ALTAMENTE RESISTENTE, 
UTILIZADA PARA DEFESA PESSOAL, PARTE LATERAL DA 
TONFA E USADA PARA BLOQUEAR GOLPES E AS 
EXTREMIDADES PARA ATAQUES PENETRANTES: 
COMPRIMENTO TOTAL DE 58CM; EMPUNHADURA DE 
13CM; PESO DO PRODUTO 0,550KG. 

UN 28 

29 

PLACAS BALÍSTAS PARA COLETES: EQUIPAMENTO DE 
SEGURANÇA PLACA BALÍSTICA, QUE POSSUA 
PROTEÇÃO SIMULTÂNEA CONTRA PERFURAÇÃO DE 
PROJÉTEIS DE ARMAS DE FOGO E OBJETOS, ARMAS 
E/OU INSTRUMENTOS PERFURANTES - PONTIAGUDOS, 
PARA PROTEÇÃO DE MEMBROS E SERVIDORES NO 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS QUE GERAM 
RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA PARA OS GMS QUE 
ESTIVEREM EM PATRULHAMENTO NAS RONDAS 
OSTENSIVAS NO MUNICÍPIO. 

UN 5 

30 
ALGEMAS DE PULSO: EM METAL INOXIDÁVEL COM 
TRAVA DOBRÁVEL 

UN 5 

31 

CONES DE SINALIZAÇÃO: EM PVC RIGIDO COM 75 CM DE 
ALTURA, BASEDE 40X40 CM, CORES PRETO COM FAIXAS 
AMARELAS OU LARANJA COM FAIXAS BRANCA, ENCAIXE 
P/BANDEIROLA, CORDA, PLACA E PASSAGEM DE FITA 

UN 5 

32 CALÇA EM BRIM COM ELÁSTICO VERDE/LARANJA 
PADRÃO GARI 

UN 60 

33 CAMISA EM BRIM COM SILO VERDE/LARANJA PADRÃO 
GARI 

UN 60 

34 BONÉ EM BRIM VERDE ABA LARANJA PADRÃO GARI UN 60 

35 CINTO SINALIZADOR PADRÃO GARI UN 60 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação De Empresa Do Ramo de Contratação 

De Empresa Do Ramo de Confecção de vestuários, para atender demandas de fardamentos e uniformes de 

eventos nas diversas secretarias deste município de Manoel Vitorino - BA, conforme especificação e 

quantitativos definidos no anexo II deste termo. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

Alguns serviços prestados pelos agentes públicos do município dependem de condições especiais 

de trabalho, especialmente aqueles dedicados ao atendimento de situações de urgência e 

emergência. Faz necessário, portanto, a aquisição de materiais de vestuário para atender as 

demandas dos agentes públicos no exercício de sua função, através da aquisição de materiais 

necessários para o desenvolvimento destas atividades. Assim sendo, e em respeito aos princípios 

constitucionais, em especial, os princípios da economicidade, razoabilidade, garantido pela 

Constituição Federal e zelando pelo bom funcionamento de suas engrenagens, com base nas Leis 

Federais 8.666/93 e 10.520/02, a Secretaria Municipal de Administração solicitou que fosse 

instaurado processo administrativo para licitação do objeto em epigrafe, para realização de 

processo licitatório, tombado sob o número em supracitado 
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4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Ação 2004 – Gestão dos Serviços de Segurança Pública 

339030 Material Consumo 

Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339030 Material Consumo 

Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Ação 2008 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças  

339030 Material Consumo 

Fonte: 1500.0000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.1001 

Ação 2012 – Desen. Da Educação Básica e Da Valor. Dos Profissionais Da Educação (Fundeb 30) 

339030 Material Consumo 

Fontes 1570.0000 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  

Ação 2025 – Gestão Dos Serviços De Limpeza Pública 

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  

 

SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRICOLA. IND E COMERCIO  

Ação 2032 – Gestão as Ações da Sec. De Prod. Agrícola ind. E Comercio  

339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  

SECRETARIA DE SAÚDE  

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1500.1002 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1600.0000 

Ação 2065 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1600.0000 

Ação 2069 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (Samu e Outros) 

339030 - Material De Consumo 

Fontes 1621.0000 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 
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339030 Material Consumo 

Fontes 1500.0000  

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS)  

339030 Material Consumo 

Fontes 1660.0000  

 Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso)   

339030 Material Consumo 

Fontes 1660.0000 

Ação 2040 – Gestão das Ações dos Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS 

339030 Material Consumo 

Fontes 1661.0000 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

 a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo 

menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

 b) Alvará de funcionamento; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

6.1- DA CONTRATADA 

 Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da licitação;  

  Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumida, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;  

 Eventuais intercorrências quanto ao fornecimento dos produtos deverão ser informadas ao 

responsável do setor de compras do município; 

 A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor. 

 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos.   

 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades. 

 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município. 

 O fornecimento será executado parcialmente, compreendendo a entrega em perfeitas condições de 

consumo e/ ou uso. 

6.2 – DO CONTRATANTE 

 Designar formalmente um servidor da unidade gestora para executar, acompanhar e fiscalizar o 

fornecimento realizado, como também notificar e penalizar caso necessário;  
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 Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens; 

 Efetuar o pagamento devido, por meio de transferência bancária, creditado em conta corrente, até 

no máximo de 30 (trinta) dias corridos, mediante Nota Fiscal emitida e devidamente atestada no 

momento do recebimento do produto/medicamento.  

 O pagamento será efetuado somente após a comprovação da Regularidade Fiscal.  

 

 Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município.  

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e execução do contrato serão realizadas por ADEILTON ALMEIDA MEIRA conforme 

DECRETO Nº 036/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023 designados por ato normativo, para 

acompanhamento e fiscalização dos contratos. 

A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela 

completa e perfeita execução do objeto do contrato. 

O recebimento dos produtos será de responsabilidade do funcionário designado do Setor de Compras, 

que deverá atestar a nota fiscal após comprovação das características e demais informações referentes ao 

objeto licitado, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário Municipal de Administração  

Decreto n° 012/2021 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

019/2023PE 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº..............................., com 

sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há 

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer 

trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

019/2023PE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço 

completo) DECLARA  sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

019/2023PE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço 

completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. ___________________, 

CPF _______________________ DECLARA para fins de cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 

10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

019/2023PE 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 

do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 

MANOEL VITORINO 
 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023PE   
 

 

SÍNTESE DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 

2023 
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1. Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, situada na rua Gabriel Dantas Novaes, nº 

200, centro, cidade de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, CEP 45.240-000, torna público e faz saber 

que, por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberto a modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA N° 020/2023PE, que será conduzido pela Pregoeira Oficial Camila Alves Fernandes e 

sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 053/2023 de 18 de maio de 2023. 
 

2. Regência Legal 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 088/2020, de 15 de 

dezembro de 2020, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

3. Unidades Interessadas 

SECRETARIAS DIVERSAS 
 

4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO POR LOTE 
 

5. OBJETO 
Contratação De Empresa (S) Para Aquisição De Material Gráfico Para Atender A Demanda Do 
Município De Manoel Vitorino 

 

6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

a) Recebimento das propostas: a partir do 26/05/2023 a 07/06/2023 até às 13h30minhrs. 

b) Abertura das propostas 07/06/2023 às 14h00minhrs. 

c) Início da sessão de disputa de preços 07/06/2023 às 14h00minhrs. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.(horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 

7. Dotações orçamentárias – Anexo 1 – Minuta do Contrato 
 

8. O Prazo de execução dar-se-á do dia da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. 

9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, na 

sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA endereço constante no timbre da página, das 08:00 
às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680 ou pelo endereço eletrônico: licitacaomv@yahoo.com e 
www.licitacoes-e.com.br. 
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10. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do 

Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO 
 

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11.3     O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, 

à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 

suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço 

total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de que atende a 

especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 
 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição da mesma no 

sistema, antes mesmo do lote ser arrematado. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte(20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, de que trata o 
inciso I do caput do art. 31. 

14.11 A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

14.12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente 

14.12.1 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 

1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

14.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

14.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

14.27.1. no país; 

14.27.2. por empresas brasileiras; 

14.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
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14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

14.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

14.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO 
 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira irá analisar a extensão da sanção imposta e poderá 

reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, certificado da 

condição de micro empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração 

– DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp? 

Tipo=1 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
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16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.tst.jus.br/certidao 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem 

sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo de 

Abertura e de Encerramento), que provem a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

16.9.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 

9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro 

órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último exercício 

social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.3. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação 

16.9.4. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de Abertura 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.5. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do 

contabilista ou por outro profissional equivalente responsável pela confecção do documento, atualizada; 

16.9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.9.7. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível da 

Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

16.9.8. Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado e 

registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, § 3° 

da Lei n° 8.666/93. 
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16.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Alvará de funcionamento; 

16.13. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.13.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.13.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.13.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.13.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

16.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

16.15. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

16.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

16.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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16.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

16.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

16.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

16.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme 

modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de validade da 

proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 

15 (quinze) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado na ordem, 

na sede do município; d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações estabelecidas neste 

edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 (noventa) dias; e) conhece e cumprirá os termos do edital, 

integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
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17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não atenderem 

às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, bem como as que 

apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) que impuserem condições 

ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; d) que apresentarem preços 

excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO apresentarem a descrição do produto ofertado, 

quando solicitado; e f) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 

identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

18. DOS RECURSOS 
 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

 

 

 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos 

nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação é da data de assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável na forma do art. 

57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22. DO PREÇO 
 

22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93. 

23. DA ENTREGA 
 

23.1. A entrega dos materiais, objeto desta licitação será iniciado no prazo de até 10 (dez)dias, e em casos 

excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

23.2. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes na 

proposta vencedora. 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

 

 

 

23.3 - Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as especificações do objeto 

licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a 

licitante a providenciar a substituição do material não aceito no prazo de 05 (cinco) dias. 

23.4. Os materiais licitados deverão ser entregues Setor de Compras deste município. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total 

ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer 

em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o Contrato; 

25. DO PAGAMENTO 
 

25.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em parcelas mensais pela prefeitura 

municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. A nota fiscal mesma deverá ser encaminhada junto com as certidões negativas, 

no mesmo dia da emissão para o e-mail: prefeituramvfinanceiro@hotmail.com 

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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25.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante 

e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

26.1.5. Serão    punidos     com     a     pena     de     declaração     de     inidoneidade     para     licitar 

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em 

outros ilícitos previstos em lei. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaomv@yahoo.com 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e contratos desta Prefeitura. 

27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 

Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
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comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoel-vitorino e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP 

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

Manoel Vitorino – BA, 25 de maio de 2023. 

 

Camila Alves Fernandes 

 Pregoeira 
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EDITAL 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023PE   
 

 

SÍNTESE DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A 

  DEMANDA DO MUNICÍPIO  
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

 

ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no rodapé 
desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. Manoel Silvany 

Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com 

sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) 

Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no 

CPF sob o nº 000.000.000-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 

presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

O presente contrato tem por objeto a Contratação De Empresa (S) Para Aquisição De Material Gráfico 
Para Atender A Demanda Do Município De Manoel Vitorino, conforme especificações constantes no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2023PE e seus anexos. 

 

1.1 - O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites 

previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98. 

1.2 – Estão inclusos nos valores das propostas os gastos com combustíveis, seguro, tributos, obrigações 

trabalhistas para a entrega dos produtos adquiridos. 
 

O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço por Lote, conforme Planilha 
Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do Pregão Eletrônico 

N° 020/2023PE e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 

8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
 

3.1 O prazo estabelecido para fornecimento total dos produtos, objeto desta licitação, é  até 31 de 
dezembro de 2023, a contar da assinatura do respectivo termo de contrato, contra a entrega da “ORDEM 

DE FORNECIMENTO” emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Podendo 

ser prorrogadas observadas as disposições ao art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

3.2 As observações sobre o recebimento dos produtos deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 

entrega; e 

 

3.3 Sublinha-se que o objeto contratado será fornecido, mediante ato discricionário da administração, no 

atendimento das necessidades públicas, com prazo de entrega dos produtos solicitado de até 10 (dez) dias 

contados da solicitação emitida, observando-se, entretanto, o prazo de vigência deste instrumento 

contratual. 

 

3.4 - Diante da discricionariedade da administração, no tocante a aquisição dos produtos contratados, e 

devido a peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante não se obriga a adquirir 

todos os produtos avençados, sem que com isto importe em inadimplência. 
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CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DE RECURSOS 

 

 

 
4.1 O Preço Total para aquisição do objeto contratado é de R$.............................resultante das 
quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 015/2023PE e da Ata de negociação feita pela pregoeira. 

4.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados crédito em conta corrente, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 

contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na forma da prestação 

do serviço e do cronograma de desembolso. 

4.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

4.4 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

4.5. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto desta licitação, 

deverá encaminhada junto com as certidões negativas, no mesmo dia da emissão para o e-mail: 

prefeituramvfinanceiro@hotmail.com. 
 

As despesas decorrentes dos produtos contratados com base no Edital do Pregão Eletrônico 
Nº.015/2023PE, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento 

Municipal para o exercício corrente a saber: 

GABINETE DO PREFEITO 

Ação 2003 – Gestão as Ações do Governo Municipal 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.1001 
Ação 2018 - Gestão das Ações da Secretaria do Salário Educação 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1550.0000 

 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

Ação 2028 – Gestão dos Serviços dos Recursos do Royalties - FEP 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1750.0000 

CLÁUSULA QUARTA– PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
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CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRICOLA. IND E COMERCIO 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Prod. Agrícola ind. E Comercio 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.0000 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.1002 
Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1600.0000 
Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1600.0000 
Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (Samu e Outros) 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1621.0000 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS) 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1660.0000 
Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso) 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1660.0000 
 

6.1 -DA CONTRATADA: 
6.1.1- A CONTRATADA deverá seguir a especificação da planilha orçamentária(Anexo II - Proposta de 

Preços e anexo III Termo de Referência) constantes deste contrato. 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na 

execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos; 

6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega dos produtos, objeto deste 

Contrato. 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto recusado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

6.1.6 - Obriga-se a CONTRATADA pelas despesas com a entrega dos produtos. 

6.1.7 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 

da Lei 8.666/93
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CLÁUSULA SETIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

– A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 

 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar e conferir os produtos fornecidos pela Contratada. 
 

7.1 -Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos, não havendo assim 
nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) incidindo 

sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada. 
 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

8.1.2 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.3 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

8.1.4 - O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

8.1.5 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

8.1.6 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a 

permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração; 

8.1.7- A dissolução da CONTRATADA; 

8.1.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

8.1.9 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 

consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções 

previstas na citada Lei. 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos 

itens de 8.1.1 a 8.1.9, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

 
 

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 

quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 

direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.2- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta 

de Preços da CONTRATADA; 

9.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 

Contrato; 

9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 
 
 

  Ba, de de XXXXX. 
 

 

 

 
CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 
Testemunhas 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

A PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

020/2023PE 
 

 

 

Objeto: Contratação de empresa (s) para aquisição de material gráfico para 

atender a demanda do município de Manoel Vitorino. 

Dados a constar na proposta  

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  
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LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VAL.UNIT VAL. TOTAL 

01 
CONFECÇÃO DE BANNER, IMPRESSÃO DIGITAL 

E INSTALAÇÃO, LONA 380, ACABAMENTO DE 

BASTÃO E PONTEIRA PARTE INFERIOR E 

SUPERIOR. 

 
 

M² 

 
 

85 

 
 

R$ 00,00 

 
 

R$ 00,00 

02  
CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA 380, COM 

IMPRESSÃO DIGITAL E INSTALAÇÃO, COM ILHÓS, M² 

 
M² 

 
155 

 
R$ 00,00 

 
R$ 00,00 

03 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, (AXL), CONFECCIONADA 

EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL, ESTRUTURA EM 

ME TALÃO, INCLUSOS ITENS NECESSÁRIOS À 
INSTALAÇÃO 

 

M² 

 

85 

 

R$ 00,00 

 

R$ 00,00 

04 
PLACA DE SINALIZAÇÃO INTERNA MEDINDO: 30CM X 

8CM, DE ACRÍLICO COM SUPORTE. CONFORME ARTE 

APRESENTADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. ATÉ 

05 ARTES. 

 

UN 

 

60 

 

R$ 00,00 

 

R$ 00,00 

05 
PLACA DE SINALIZAÇÃO INTERNA DE SERVIÇOS DA 

UNIDADES PÚBLICAS EM PVC DE 2 MM ADESIVO 

IMPRESSO EM ALTA QUALIDADE, CONFORME ARTE 

APRESENTADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. ATÉ 

05 ARTES 

 

 
M² 

 

 
25 

 

 
R$ 00,00 

 

 
R$ 00,00 

06 PLACA DE SINALIZAÇÃO EXTERNA EM CHAPA 

GALVANIZADA, METALONE E ADESIVAÇÃO, ADESIVO 

IMPRESSO EM ALTA QUALIDADE. CONFORME ARTE 

APRESENTADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. ATÉ 

05 ARTES. 

 

 
M² 

 

 
25 

 

 
R$ 00,00 

 

 
R$ 00,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 00,00 

 
 

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 

Prazo de validade da presente proposta ( ) dias da data estipulada 

para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que esta proposta, foi elaborada nos termos do edital, e firme e concreta, não nos cabendo 

desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações. 

Local e Data: 

Nome: 

Assinatura: 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo específico deste documento é subsidiar e orientar à realização do Certame Licitatório, 

visando futura Contratação de empresa (s) para aquisição de material gráfico para atender a demanda do 

município, conforme as especificações contidas neste Termo de Referência. 

Este documento foi elaborado a luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de um 

procedimento licitatório. 

 
1.1 - Dos quantitativos e especificações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

01 
CONFECÇÃO DE BANNER, IMPRESSÃO DIGITAL E INSTALAÇÃO, LONA 

380, ACABAMENTO DE BASTÃO E PONTEIRA PARTE INFERIOR E 

SUPERIOR. 

 
 

M² 

 
 

85 

02  
CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA 380, COM IMPRESSÃO DIGITAL E 

INSTALAÇÃO, COM ILHÓS, M² 

 
M² 

 
155 

03 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO, (AXL), CONFECCIONADA EM LONA COM 

IMPRESSÃO DIGITAL, ESTRUTURA EM ME TALÃO, INCLUSOS ITENS 

NECESSÁRIOS À 
INSTALAÇÃO 

 

M² 

 

85 

04 
PLACA DE SINALIZAÇÃO INTERNA MEDINDO: 30CM X 8CM, DE ACRÍLICO COM 

SUPORTE. CONFORME ARTE APRESENTADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. 

ATÉ 05 ARTES. 

 

UN 

 

60 

05 
PLACA DE SINALIZAÇÃO INTERNA DE SERVIÇOS DA UNIDADES PÚBLICAS EM 

PVC DE 2 MM ADESIVO IMPRESSO EM ALTA QUALIDADE, CONFORME ARTE 

APRESENTADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. ATÉ 05 ARTES 

 

 
M² 

 

 
25 

06 PLACA DE SINALIZAÇÃO EXTERNA EM CHAPA GALVANIZADA, METALONE E 

ADESIVAÇÃO, ADESIVO IMPRESSO EM ALTA QUALIDADE. CONFORME ARTE 

APRESENTADA NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO. ATÉ 05 ARTES. 

 

 
M² 

 

 
25 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa (s) para aquisição de 

material gráfico para atender a demanda do município, conforme especificação e quantitativos definidos 

no anexo II deste termo. 
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3. JUSTIFICATIVA 

 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços na confecção de diversos materiais 

gráficos e de serigrafia se faz necessária para o atendimento das demandas das diversas Secretarias 

Municipais. A aquisição destes materiais é imprescindível para o desenvolvimento das ações realizadas 

pelos diversos setores da administração e propiciará melhor planejamento, economia e desempenho 

daqueles que fazem uso deste tipo de material, evitando paralisações ou prejuízos decorrentes de 

material com estoque baixo ou indisponíveis. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 
Ação 2003 – Gestão as Ações do Governo Municipal 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.1001 
Ação 2018 - Gestão das Ações da Secretaria do Salário Educação 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1550.0000 

 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 

Ação 2028 – Gestão dos Serviços dos Recursos do Royalties - FEP 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1750.0000 
 

SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRICOLA. IND E COMERCIO 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Prod. Agrícola ind. E Comercio 

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fontes 0100.0000 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.1002 
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Ação 2046 – Gestão das Ações do Piso de Atenção Básico – PAB 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1600.0000 

Ação 2048 – Gestão das Ações de Incentivo ao Programa Saúde Familiar - PSF 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1600.0000 

Ação 2050 – Gestão das Ações de Outros Programas da Saúde (Samu e Outros) 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1621.0000 

 

        SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.0000 
Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS) 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1660.0000 
Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso) 

339039 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1660.0000 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

 a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo 

menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 b) Alvará de funcionamento; 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 6.1- 

DA CONTRATADA 

 Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da licitação; 

  Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumida, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

 Eventuais intercorrências quanto ao fornecimento dos produtos deverão ser informadas ao 

responsável do setor de compras do município; 

 A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor. 

 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos. 

 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades. 
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 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município. 

 O fornecimento será executado parcialmente, compreendendo a entrega em perfeitas condições de 

consumo e/ ou uso. 

 6.2 – DO CONTRATANTE 

 Designar formalmente um servidor da unidade gestora para executar, acompanhar e fiscalizar o 

fornecimento realizado, como também notificar e penalizar caso necessário; 

 Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens; 

 Efetuar o pagamento devido, por meio de transferência bancária, creditado em conta corrente, até 

no máximo de 30 (trinta) dias corridos, mediante Nota Fiscal emitida e devidamente atestada no 

momento do recebimento do produto/medicamento. 

 O pagamento será efetuado somente após a comprovação da Regularidade Fiscal. 

 Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e execução do contrato serão realizadas por funcionários ADEILTON ALMEIDA MEIRA 

conforme DECRETO Nº 036/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023 designados por ato normativo, para 

acompanhamento e fiscalização dos contratos. 

A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela 

completa e perfeita execução do objeto do contrato. 

O recebimento dos produtos será de responsabilidade do funcionário designado do Setor de Compras, 

que deverá atestar a nota fiscal após comprovação das características e demais informações referentes ao 

objeto licitado, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 012/202 
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ANEXO IV 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

020/2023PE 
 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº..............................., com 
sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há 

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer 

trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

 

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

020/2023PE 
 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) CNPJ n.º , sediada (endereço 

completo) DECLARA sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 

 

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

020/2023PE 
 

 

 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL)   CNPJ n.º , sediada (endereço 

completo) , por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.  , 

CPF  DECLARA para fins de cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 

10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 
 

 

 
 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 
Número 

020/2023PE 
 

 
 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 

inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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1. Preâmbulo 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, situada na rua Gabriel Dantas Novaes, nº 

200, centro, cidade de Manoel Vitorino, Estado da Bahia, CEP 45.240-000, torna público e faz saber 

que, por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberto a modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA N° 021/2023PE, que será conduzido pela Pregoeira Oficial Camila Alves Fernandes e 

sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 053/2023 de 18 de maio de 2023. 

2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 088/2020, de 15 de 

dezembro de 2020, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

3. Unidades Interessadas 
SECRETARIAS DIVERSAS 

4. Tipo de Licitação 
MENOR PREÇO POR LOTE 

5. Objeto 

Contratação de empresa (s) para aquisição de equipamentos e material permanente para manutenção 

e desenvolvimento das atividades dos diversos órgãos.. 

6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

a) Recebimento das propostas: a partir do 26/05/2023 a 12/06/2023 até às 08:45hrs. 

b) Abertura das propostas 12/06/2023 às 08:45hrs. 

c) Início da sessão de disputa de preços 12/06/2023 às 09:00hrs. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.(horários de Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 

7. Dotações orçamentárias – Anexo 1 – Minuta do Contrato 

8. O Prazo de execução dar-se-á do dia da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. 

9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 

Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com a Pregoeira e sua equipe de apoio, na 

sede da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino-BA endereço constante no timbre da página, das 08:00 

às 12:00 horas, pelo Telefone (73) 3549-2680 ou pelo endereço eletrônico: licitacaomv@yahoo.com e 
www.licitacoes-e.com.br. 
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10. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – e Banco do 

Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO 
 

11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do 

Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11.3     O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, 

à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 

suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 

de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o preço 

total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de que atende a 

especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 
 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante na descrição da mesma no 

sistema, antes mesmo do lote ser arrematado. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte(20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, de que trata o 

inciso I do caput do art. 31. 

14.11 A etapa de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

14.12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente 

14.12.1 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 

1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 

prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

14.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.20. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006. 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

14.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

14.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

14.27.1. no país; 

14.27.2. por empresas brasileiras; 

14.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

14.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 
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14.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

14.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

14.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

14.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO 
 

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira irá analisar a extensão da sanção imposta e poderá 

reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, certificado da 

condição de micro empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração 

– DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp? 

Tipo=1 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
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16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.tst.jus.br/certidao 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem 

sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo de 

Abertura e de Encerramento), que provem a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

16.9.2. Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 

9.317/96 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro 

órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último exercício 

social devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.3. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 

comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação 

16.9.4. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de Abertura 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

16.9.5. O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do 

contabilista ou por outro profissional equivalente responsável pela confecção do documento, atualizada; 

16.9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

16.9.7. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível da 

Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

16.9.8. Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado e 

registrado na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, § 3° 

da Lei n° 8.666/93. 
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16.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Alvará de funcionamento; 

16.13. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.13.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.13.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo 

funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.13.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.13.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

16.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua 

aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

16.15. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

16.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

16.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

16.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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16.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

16.23. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

16.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

16.25. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme 

modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de validade da 

proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de pagamento será de até 30 

(trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e diante da nota fiscal e da 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 

15 (quinze) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de fornecimento, em local indicado na ordem, 

na sede do município; d) que o objeto cotado atendem plenamente as especificações estabelecidas neste 

edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 (noventa) dias; e) conhece e cumprirá os termos do edital, 

integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 
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17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão 

atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS 

CASAS DECIMAIS. 

17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não atenderem 

às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, bem como as que 

apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) que impuserem condições 

ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; d) que apresentarem preços 

excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO apresentarem a descrição do produto ofertado, 

quando solicitado; e f) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 

identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

18. DOS RECURSOS 
 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos 

nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação é da data de assinatura até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogável na forma do art. 

57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22. DO PREÇO 
 

22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do art. 65 

da Lei Federal 8.666/93. 

23. DA ENTREGA 
 

23.1. A entrega dos materiais, objeto desta licitação será iniciado no prazo de até 10 (dez)dias, e em casos 

excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

23.2. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes na 

proposta vencedora. 
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23.3 - Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as especificações do objeto 

licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a 

licitante a providenciar a substituição do material não aceito no prazo de 05 (cinco) dias. 

23.4. Os materiais licitados deverão ser entregues Setor de Compras deste município. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em conformidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, no total 

ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução do contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a sofrer 

em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto deste 

Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes do presente 

Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o Contrato; 

25. DO PAGAMENTO 
 

25.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em parcelas mensais pela prefeitura 

municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e o devido atesto da nota 

fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. A nota fiscal mesma deverá ser encaminhada junto com as certidões negativas, 

no mesmo dia da emissão para o e-mail: prefeituramvfinanceiro@hotmail.com 

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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25.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme 

discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante 

e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 

10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações 

legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 

não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento 

de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 

26.1.5. Serão    punidos     com     a     pena     de     declaração     de     inidoneidade     para     licitar 

e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em 

outros ilícitos previstos em lei. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaomv@yahoo.com 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações e contratos desta Prefeitura. 

27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 

Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
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comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-manoel-vitorino e www.licitacoes-e.com.br e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 

prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 

I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 

III. Termo Descritivo; 

IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP 

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital. 

VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

Manoel Vitorino – BA, 25 de maio de 2023. 

 

Camila Alves Fernandes 

Pregoeira 
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EDITAL 

                                  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 021/2023PE   
 

 
SÍNTESE DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

 

ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no rodapé 
desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. Manoel Silvany 

Barros, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com 

sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) 

Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no 

CPF sob o nº 000.000.000-00, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o 

presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa (s) para aquisição de equipamentos e 
material permanente para manutenção e desenvolvimento das atividades dos diversos órgãos., conforme 

especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2023PE e seus anexos. 

 

1.1 - O objeto desta contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos e nos limites 

previstos no art. 65, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98. 

1.2 – Estão inclusos nos valores das propostas os gastos com combustíveis, seguro, tributos, obrigações 

trabalhistas para a entrega dos produtos adquiridos. 
 

O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço por Lote, conforme Planilha 
Orçamentária de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Edital do Pregão Eletrônico 

N° 021/2023PE e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 

8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94. 
 

3.1 O prazo estabelecido para fornecimento total dos produtos, objeto desta licitação, é  até 31 de 
dezembro de 2023, a contar da assinatura do respectivo termo de contrato, contra a entrega da “ORDEM 

DE FORNECIMENTO” emitida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Podendo 

ser prorrogadas observadas as disposições ao art. 57 da Lei 8.666/93; 

 

3.2 As observações sobre o recebimento dos produtos deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 

entrega; e 

 

3.3 Sublinha-se que o objeto contratado será fornecido, mediante ato discricionário da administração, no 

atendimento das necessidades públicas, com prazo de entrega dos produtos solicitado de até 10 (dez) dias 

contados da solicitação emitida, observando-se, entretanto, o prazo de vigência deste instrumento 

contratual. 

 

3.4 - Diante da discricionariedade da administração, no tocante a aquisição dos produtos contratados, e 

devido a peculiaridade deste certame, fica consignado que a parte contratante não se obriga a adquirir 

todos os produtos avençados, sem que com isto importe em inadimplência. 
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CLÁUSULA QUARTA– PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DE RECURSOS 

 

 

 

4.1 O Preço Total para aquisição do objeto contratado é de R$.............................resultante das 

quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão 

Eletrônico Nº. 014/2023PE e da Ata de negociação feita pela pregoeira. 

4.2. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados crédito em conta corrente, no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 

contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na forma da prestação 

do serviço e do cronograma de desembolso. 

4.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

4.4 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

4.5. O CONTRATADO fica obrigado a emitir Nota Fiscal, para pagamento do objeto desta licitação, 

deverá encaminhada junto com as certidões negativas, no mesmo dia da emissão para o e-mail: 

prefeituramvfinanceiro@hotmail.com. 
 

As despesas decorrentes dos produtos contratados com base no Edital do Pregão Eletrônico 
Nº.014/2023PE, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento 

Municipal para o exercício corrente a saber: 

GABINETE DO PREFEITO 

Ação 2003 – Gestão as Ações do Governo Municipal 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1500.0000 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Ação 2008 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.1001 

Ação 2012 – Desenv. Da Educ. Básica e da Valo. Dos Profiss. Da Educação (Fundeb 40) 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1570.0000 

Ação 2018 - Gestão das Ações da Secretaria do Salário Educação 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1550.0000 
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CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

 

SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRICOLA. IND E COMERCIO 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Prod. Agrícola ind. E Comercio 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.1002 

Ação 1020 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para as Unidades de Saúde e Secretaria 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.1002 

1600.0000 

1631.0000 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS) 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1660.0000 

Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso) 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1660.0000 

Ação 2040 – Gestão das Ações dos Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1661.0000 
 

6.1 -DA CONTRATADA: 
6.1.1- A CONTRATADA deverá seguir a especificação da planilha orçamentária(Anexo II - Proposta de 

Preços e anexo III Termo de Referência) constantes deste contrato. 

6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na 

execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos; 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

 

 

CLÁUSULA SETIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

6.1.4 – - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega dos produtos, objeto deste 

Contrato. 

6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer produto recusado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

6.1.6 - Obriga-se a CONTRATADA pelas despesas com a entrega dos produtos. 

6.1.7 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 

da Lei 8.666/93; 

6.1.8 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 

Licitação. 
 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 

presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar e conferir os produtos fornecidos pela Contratada. 
 

7.1 -Considerando que os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos, não havendo assim 
nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) incidindo 

sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada. 
 

8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 

8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

8.1.2 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE; 

8.1.3 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 

8.1.4 - O cometimento reiterado de faltas na entrega dos produtos, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 

8.1.5 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.6 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 

assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a 

permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração; 

8.1.7- A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.8 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 

8.1.9 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 

consequências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções 

previstas na citada Lei. 

8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 

8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos 

itens de 8.1.1 a 8.1.9, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 

8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 
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CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 

8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
 

 

9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 

quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 

direitos assegurados à CONTRATADA; 

9.2- Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta 

de Preços da CONTRATADA; 

9.3 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 

Contrato; 

9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 

10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Jequié, do Estado da Bahia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 
 
 

  Ba, de de XXXXX. 
 

 

 

 
CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 
Testemunhas 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

A PREGOEIRA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 

 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
014/2023PE 

 

 

Objeto: Contratação de empresas para fornecimento de material de expediente e didático. 

Dados a constar na proposta  

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

 

 

 LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA ECOTANK 

COLORIDA WIFI E CONEXAO DE REDE 

 
4 UN R$ 00,00 R$ 00,00 

02 
IMPRESSORA MULTUFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA 
- FUNÇOES DE IMPRESSAO, COPIA, DGIGITALIZAÇÃO 

CONEXAO ETHERNET VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ATE 20 

PAGINAS POR MINUTO RESOLUÇÃO OPTICA, ATE 600X1200 

DPI BANDEJA CAPACIDADE PARA 150 FOLHAS 

  

 
5 

 

 
UN 

 

 
R$ 00,00 

 

 
R$ 00,00 

03 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA 

IMPRESSAO COPIA, SCANNER VELOCIDADEDE IMPRESSÃO 

A4 40 PAGINAS POR MINUTO, BANDEJA PADRAO 

CAPACIDADE PARA ATE 250FOLHAS. COPIA DUPLEX SIM, 

FRENTE E VERSO AUTOMATICO EM UMA ÚNICA PASSAGEM, 

VELOCIDADEDA DIGITALIZAÇÃO FRENTE P&B 28 IMAGENS 

POR MINUTO. DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO DE 3,7" 

INTERFACE USB CONEXAO DE REDE ETHERNET GIGABIT 

INTEGRADA 

  

 

 

 
4 

 

 

 

 
UN 

 

 

 

 
R$ 00,00 

 

 

 

 
R$ 00,00 

04 MICROCOMPUTADOR COM PPROCESSADOR INTEL CORE 

i3.30 GHz, 6m CACHÊ; DISPONIBILIDADE DO CHIPSET INTEL 

H61 EXPRESS: PLACA MÃE DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO. MEMORIA RAM 4GB PC3 10600; DRIVER 
RIGIDO DE 500GB. 

  

15 

 

UM 

 

R$ 00,00 

 

R$ 00,00 
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05 NOTEBOOK: PROCESSADOR INTEL CORE I5 OU SIMILAR; 

TELA 14 POLEGADAS; 8 GB DE MEMÓRIA RAM, HARD DISK 1 

TB; WEBCAM INTEGRADA; SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 7 P ROFESSIONAL OU SUPERIOR; PLACA DE REDE 

10/100/1000; PLACA DE VÍDEO HD GRAPHICS INTEGRADA; 

TECLADO 

  

 
5 

 

 
UN 

 

 
R$ 00,00 

 

 
R$ 00,00 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 00,00 
 

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou 

indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre o 

fornecimento do objeto da presente licitação, que correrão também por nossa conta e risco. 

Prazo de validade da presente proposta ( ) dias da data estipulada 

para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 

Declaramos que esta proposta, foi elaborada nos termos do edital, e firme e concreta, não nos cabendo 

desistência após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6o, da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações. 

Local e Data: 

Nome: 

Assinatura: 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETIVO 

 

O objetivo específico deste documento é subsidiar e orientar à realização do Certame Licitatório, 

visando futura aquisição de equipamentos e material permanente para manutenção e desenvolvimento das 

atividades dos diversos órgãos, conforme as especificações contidas neste Termo de Referência. 

Este documento foi elaborado a luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de um 

procedimento licitatório. 

 
1.1 - Dos quantitativos e especificações: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 

01 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA ECOTANK COLORIDA WIFI E CONEXAO DE 

REDE 
4 UN 

02 
IMPRESSORA MULTUFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA - FUNÇOES DE IMPRESSAO, 

COPIA, DGIGITALIZAÇÃO CONEXAO ETHERNET VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ATE 20 

PAGINAS POR MINUTO RESOLUÇÃO OPTICA, ATE 600X1200 DPI BANDEJA CAPACIDADE PARA 

150 FOLHAS 

 

5 

 

UN 

03  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA IMPRESSAO COPIA, SCANNER 

VELOCIDADEDE IMPRESSÃO A4 40 PAGINAS POR MINUTO, BANDEJA PADRAO CAPACIDADE 

PARA ATE 250FOLHAS. COPIA DUPLEX SIM, FRENTE E VERSO AUTOMATICO EM UMA ÚNICA 

PASSAGEM, VELOCIDADEDA DIGITALIZAÇÃO FRENTE P&B 28 IMAGENS POR MINUTO. 

DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO DE 3,7" INTERFACE USB CONEXAO DE REDE ETHERNET 

GIGABIT INTEGRADA 

 

 

 
4 

 

 

 
UN 

04  
MICROCOMPUTADOR COM PPROCESSADOR INTEL CORE i3.30 GHz, 6m CACHÊ; 

DISPONIBILIDADE DO CHIPSET INTEL H61 EXPRESS: PLACA MÃE DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO. MEMORIA RAM 4GB PC3 10600; DRIVER RIGIDO DE 500GB. 

 
 

15 

 
 

UM 

05 
NOTEBOOK: PROCESSADOR INTEL CORE I5 OU SIMILAR; TELA 14 POLEGADAS; 8 GB DE 

MEMÓRIA RAM, HARD DISK 1 TB; WEBCAM INTEGRADA; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 

7 P ROFESSIONAL OU SUPERIOR; PLACA DE REDE 10/100/1000; PLACA DE VÍDEO HD GRAPHICS 

INTEGRADA; TECLADO 

 
 

5 

 
 

UN 

 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos e material permanente para manutenção e desenvolvimento das atividades dos diversos 

órgãos, conforme especificação e quantitativos definidos no anexo II deste termo. 
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3. JUSTIFICATIVA 

 

Primeiramente, vale frisar que a aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de 

manter os serviços da administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes 

que apoiam a realização de atividades essenciais ao cumprimento das atividades administrativas 

realizadas por esta municipalidade, justifica-se ainda a necessidade de realizar processo licitatório 

para compra de móveis e eletrodomésticos, para equipar adequadamente a prefeitura municipal e 

seus setores vinculados. Bem como, contribuirá para a adequação do ambiente para o 

desenvolvimento das atividades exercidas no diversos prédios públicos. 

Cabe aqui ressaltar que o uso contínuo dos mobiliários enseja o desgaste e danificação desses, 

comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do 

servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho. Para tanto, se faz 

necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a fim de 

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento 

aos servidores e munícipes que frequentam as repartições públicas. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Ação 2003 – Gestão as Ações do Governo Municipal 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1500.0000 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ação 2005 - Gestão das Ações da Secretaria de Administração 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

Ação 2008 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação 2010 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação e Cultura MDE 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.1001 
Ação 2012 – Desenv. Da Educ. Básica e da Valo. Dos Profiss. Da Educação (Fundeb 40) 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1570.0000 

Ação 2018 - Gestão das Ações da Secretaria do Salário Educação 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1550.0000 

 

SECRETARIA DE URBANISMO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Urbanismo, Obras e Serv. Públicos 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

 

SECRETARIA DE PRODUÇÃO AGRICOLA. IND E COMERCIO 

Ação 2023 – Gestão as Ações da Sec. De Prod. Agrícola ind. E Comercio 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação 2043 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.1002 

Ação 1020 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para as Unidades de Saúde e Secretaria 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.1002 

1600.0000 

1631.0000 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

Ação 2035 - Gestão das Ações da Secretaria de Assistência Social 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1500.0000 

Ação 2036 – Coordenações das ações do PAIF (proteção e atendimento integral a família/CRAS) 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1660.0000 

Ação 2037 – Gestão das Ações dos serv. De conv. E fortal. De vínculo (criança, adolescente e idoso) 

449052 - Equipamentos e Material Permanente 

Fontes 1660.0000 

Ação 2040 – Gestão das Ações dos Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS 

449052 - Equipamentos e Material Permanente. Fontes 1661.0000 



QuintaFeira

25 de Maio de 2023

Edição nº 939

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ 13.894.886/0001-06 

Rua Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, 

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2680 

 

 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Os licitantes deverão apresentar, sob pena de inabilitação: 

 a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo 

menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 b) Alvará de funcionamento; 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

6.1- DA CONTRATADA 

 Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da licitação; 

  Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumida, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

 Eventuais intercorrências quanto ao fornecimento dos produtos deverão ser informadas ao 

responsável do setor de compras do município; 

 A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor. 

 O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos. 

 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades. 

 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município. 

 O fornecimento será executado parcialmente, compreendendo a entrega em perfeitas condições de 

consumo e/ ou uso. 

6.2 – DO CONTRATANTE 

 Designar formalmente um servidor da unidade gestora para executar, acompanhar e fiscalizar o 

fornecimento realizado, como também notificar e penalizar caso necessário; 

 Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor 

correspondente ao fornecimento dos bens; 

 Efetuar o pagamento devido, por meio de transferência bancária, creditado em conta corrente, até 

no máximo de 30 (trinta) dias corridos, mediante Nota Fiscal emitida e devidamente atestada no 

momento do recebimento do produto/medicamento. 

 O pagamento será efetuado somente após a comprovação da Regularidade Fiscal. 
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 Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e execução do contrato serão realizadas por funcionários designados por ato normativo, 

para acompanhamento e fiscalização dos contratos. 

A fiscalização exercida pelo município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela 

completa e perfeita execução do objeto do contrato. 

O recebimento dos produtos será de responsabilidade do funcionário designado do Setor de Compras, 

que deverá atestar a nota fiscal após comprovação das características e demais informações referentes ao 

objeto licitado, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

 

 

Leonardo Brito Pires 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 012/2021 
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ANEXO IV 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
021/2023PE 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº..............................., com 

sede à .................................................., declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há 

realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer 

trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
021/2023PE 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL) CNPJ n.º , sediada (endereço 

completo) DECLARA sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
021/2023PE 

 

 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL)   CNPJ n.º , sediada (endereço 

completo) , por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr.  , 

CPF  DECLARA para fins de cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 

10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 
 

 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
021/2023PE 

 

 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa XxxxxXxxxxXxxxx, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida de licitar ou 

contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 

do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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